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Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 302, de 01 de agosto de 
201 1, que renova a permissão outorgada a Rádio Vale Feliz Ltda. para explorar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodif~~são sonora em frequência modulada, no 
município de Feliz, Estado do Rio Grande do Sul. 
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(AS COMISS~ES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JüSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n V  4 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o !j 3" do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações de permissões outorgadas 
às entidades abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em fiequência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria nqO2 ,  de 1" de agosto de 201 1 - Rádio Vale Feliz Ltda., no 
município de Feliz - RS; 

2 - Portaria n" 303, de 1" de agosto de 2011 - Rádio Pranchita FM Ltda., no 
município de Pranchita - PR; 

3 - Portaria n" 305, de 1" de agosto de 201 1 - Paranã FM Ltda., no município de 
São José de Ribamar - MA; 

4 - Portaria 11906, de 1" de agosto de 2011 - Rádio FM Corumbá Ltda., no 
município de Pires do Rio - GO; 

5 - Portaria n" 358, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Guaratinguetá FM Stéreo 
Ltda., no município de Guaratinguetá - SP; 

6 - Portaria n" 365, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Intercontinental Ltda., no 
município de Curitiba - PR; 

7 - Portaria n" 366, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Sete Colinas de Uberaba 
Ltda., no município de Uberaba - MG; 

8 - Portaria n" 367, de 17 de agosto de 201 1 - Rede Gerais de Comunicação 
Ltda., no município de Coromandel - MG; 

9 - Portaria 1-1968, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Almenara Stéreo FM Ltda., 
no município de Almenara - MG; 

10 - Portaria n" 369, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Onda Verde FM de 
Aimorés Ltda., no município de Aimorés - MG; 

11 - Portaria n" 370, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Cultura de Astorga SIC 
Ltda., no município de Astorga - PR; 



12 - Portaria n q 7 2 ,  de 17 de agosto de 201 1 - Paiaiá Comunicação Ltda., no 
município de Saúde - BA; 

13 - Portaria n" 373, de 17 de agosto de 201 1 - Cacimba Comunicações Ltda., no 
município de Lages - SC; 

14 - Portaria n" 374, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Araguaia Ltda., em Brasília 
- DF; 

15 - Portaria n" 403, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Paraguaçu Paulista FM 
Ltda., no município de Paraguaçu Paulista - SP; 

16 - Portaria n q 0 4 ,  de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Sudoeste FM Ltda., no 
município de São Pedro da Aldeia - RJ; 

17 - Portaria n" 405, de 12 de setembro de 2011 - Sociedade Rádio Alvorada 
Ltda., no município de Belo Horizonte - MG; 

18 - Portaria n" 406, de 12 de setembro de 201 1 - Sociedade Rádio Emboabas de 
Minas Gerais Ltda., no município de São João De1 Rei - MG; 

19 - Portaria n" 408, de 12 de setembro de 2011 - Rádio Atlântida FM de Caxias 
do Sul Ltda., no município de Caxias do Sul - RS; 

20 - Portaria n" 410, de 12 de setembro de 201 1 - Planalto FM Stéreo Som SIA, 
no município de Diadema - SP; 

2 1 - Portaria n" 41 1, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Vizinhança FM Ltda., no 
município de Dois Vizinhos - PR; 

22 - Portaria n" 412, de 12 de setembro de 201 1 - DBC Comunicações SIC Ltda., 
no município de Ibaté - SP; 

23 - Portaria n" 413, de 12 de setembro de 201 1 - Rede Central de Comunicação 
Ltda., no município do Rio de Janeiro - RJ; 

24 - Portaria n" 415, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Cultura de Marialva 
Ltda., no município de Marialva - PR; 

25 - Portaria n" 416, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Mundo Novo FM Ltda., 
no município de Mundo Novo - MS; 

26 - Portaria 11-35, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Pantera Ltda., no 
município de Canoinhas - SC; 

27 - Portaria n" 436, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Divinópolis Ltda., no 
município de Divinópolis - MG; 

28 - Portaria n" 437, de 13 de outubro de 201 1 - FM Melody de Ribeirão Preto 
Ltda., no município de Ribeirão Preto - SP; 

29 - Portaria n" 438, de 13 de outubro de 201 1 - Scala FM Stéreo de Curitiba 
Ltda., no município de Cornélio Procópio - PR; 

30 - Portaria n q 4 1 ,  de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Aliança Igarapava Ltda. - 
ME, no município de Igarapava - SP; 

31 - Portaria n q 4 2 ,  de 13 de outubro de 201 1 - Fundação Educativa Nordeste, 
no município de Soledade - RS; 



32 - Portaria nQ 445, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Sombrio FM Ltda., no 
município de Sombrio - SC; 

33 - Portaria nQ 446, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio União da Franca Ltda., no 
município de Franca - SP; 

34 - Portaria n" 447, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Cidade Bastos Ltda., no 
município de Bastos - SP; 

35 - Portaria n" 448, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Fraternidade Ltda., no 
município de Araras - SP; 

36 - Portaria n" 449, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Cultura de Assis Ltda., no 
município de Assis - SP; 

37 - Portaria nq50 ,  de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Caioba Ltda., no município 
de Curitiba - PR; 

38 - Portaria n" 451, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Estação FM Ltda., no 
município de Carlos Barbosa - RS; e 

39 - Portaria n" 482, de 28 de outubro de 201 1 - Rádio FM 90 Ltda., no município 
de Salto - SP. 

Brasília, 9 de a b r i l  de 2013. 
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Brasília, 6 de outubro de 201 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência Processo Administrativo ne 
53000.01436512008, acompanhado de Portaria, que renova permissão outorgada à RÁDIO VALE 
FELIZ LTDA. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, no Município de Feliz, Estado do Rio Grande do Sul, pelo prazo de dez anos, 
a partir de 8 de agosto de 2008. 

2. A outorga foi deferida pela Portaria nQ 202, de 5 de agosto de 1988, publicado no Diário 
Oficial da União em 8 de agosto de 1988, renovada pela Portaria nQ463, de 12 de setembro de 
2006, publicada no Diário Oficial da União em 29 de setembro de 2006. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para exploração dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

I 4. Os órgãos tdciiiços e a Curisulturia Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Acompanha o ato o Processo de nQ 53790.00055211998 que constitui pedido distinto de 
renovação referente ao período de 8 de agosto de 1998 a 8 de agosto de 2008, deferido de acordo 
com o artigo 9" do Decreto nQ8.066193. 

6.  Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3", da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N" 3 0 2 1Q DE AGOSTO DE201 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no usq de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5" da Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. GO, inciso 11, do Decreto li" 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos no 
53000.014365/2008 e 53790.00055211998, RESOLVE: 

, Art. 1" Fica renovada, de acordo com o art. 33, 5 3: da Lei n" 4.1 17, de 27 de agosto 
de 1962, por dez anos, a partir de 08 de agosto de 2008, a permissão outorgada a RÁDIO VALE FELIZ 
LTDA, pela Portaria nV02, de 05 de agosto de 1988, publicada no Diário Oficial da União de O8 de agosto 
de 1988, renovada pela Portaria no 463, de 12 de setembro de 2006, publicada no Diário Oficial da União de 
29 de setembro de 2006, para explorar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, no Município de Feliz, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta 
Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA\ 
Ministro de Estado das Comunicações 



Aviso nQ 282 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto : Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete a apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam permissões 
outorgadas para explorar serviços de radiodifusão sonora em fi-equência modulada constantes 
das Portarias n"- 302,303,305,306,358,365,366 a 370, 372 a 374,403 a 406,408,410 a 413, 
415,416,435 a 438,441,442,445 a451 e 482, de 201-1. 

da Presidência da República 



INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

CidsaJe: F r n - R s  1 OUTROS DADOS: 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL . *  , . ) -- 0) 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇ~O 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVZCOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

COORDENAÇÃO DA REGIÃO CENTRO - OESTE E SUL 

Despacho: 689 12008 

Referência.: No 53000.01 436512008 
Assunto: Renovação de Outorga 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto em 
tela, relativamente a RÁDIO VALE FE LTDA, opino no sentido de que seja 
providenciada a abertura do c cesso administrativo. 

MARIA SALETE BO ALMEIDA LEONARDO 

De acordo. Proceda-se a abertura de processo conforme proposto. 

~oorder/ador(a) - Geral 
Grupo de Trabalho - Portaria no 102, de 1 1/04/08 



Exmo. Senhor HÉLIO COSTA 
DD. Ministro de Estado das Comunicações 
BRAS~LIA - DF 

A RÁDIO VALE FELIZ LTDA., com sede na Rua João Ruschel no  'i49 - Centro, 
nesta cidade de Feliz, Estado do Rio Grande do Sul, devidamente inscrita no 
CNPJ sob o no 91.825.802/0001-96, Permissionária do Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada na mesma cidade, tendo em vista as 
disposições do Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 1983, por seu diretor 
abaixo firmado, comparece perante Vossa Excelência para requerer se digne 
apreciar e submeter a decisão da autoridade competente, o presente pedido 
de Renovação, por novo período, da Permissão, cujo prazo de vigência foi 
renovado pela Portaria no  463 de 12/09/2006, DOU de 29/013/2006, para 
explorar o serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na cidade 
de Feliz, Estado do Rio Grande do Sul. 

Declara, outrossim, conhecer as cláusulas que passarão a regular suas relações 
com o Poder Concedente no novo período de exploração do serviço, caso o 
.pedido de renovação seja atendido e declara, por este instrumeiito, aderir as 
referidas cláusulas, achando-as conforme com seus interesses. 

Feliz, 2 de Abril de 2008. 

Rádio Vale Feliz Ltda. 



Exmo. Sr. HÉLIO COSTA 
DD. MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAC~ES 
BRASILIA - DF 

RÁDIO VALE FELIZ LTDA., empresa sediada a Rua João Ruschel no 149, Centro, 
na cidade de Feliz, Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJIMF sob o no 
91.825.80210001-96, Permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada na mesma cidade, por seu Diretor ao fim assinado, 
DECLARA, para fins de prova junto a este Ministério das Comunicações, que 
tem conhecimento e adere as cláusulas baixadas pelo Decreto no 88.066, de 
26 de janeiro de 1983, que deverão regular as reLaçÕes das concessionárias e 
permissionárias com o Poder Concedente no novo período de exploração do 
serviço. 

Feliz , 2 de Abril de 2008. 

Diretor / 
Rádio Vale ~ e l i i  Ltda. 

Fone: (51 1 637 171 1 - Fax: (51 ) 637 1700 .-. e-rnail: valefeliz@radlovaIefeI1z9:co~.br 



A Voz do Vale  ."C>, . , 

Documentação relativa ao pedido de renovação de outorga 

RÁDIO VALE FELIZ LTDA 

o Requerimento 

Declaração de conhecimento e adesão as Cláusulas que regulam o Serviço, 

Decreto no  88.066 de 26101 11983 - artigo 3") parágrafo I", alínea "a"; 

ii Laudo de Ensaio dos Transmissores; 

o ART; 

Certificados de quitação da contribuição sindical, correspondentes aos 

Últimos 05 (cinco) anos, referentes aos empregados e empregadores; 

o Declaração da entidade de que não infringe as vedações do Parágrafo 5" do 

Art. 220 da Constituicão Federal; 

o Certidão de quitação ou prova de regularidade relativa ao FGTS; 

o Certidão de quitação ou prova de regularidade relativa ao INSS; 

ii Certidão ou prova de regularidade para com as Fazendas Municipal e 

Estadual; 

o Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, abrangendo certidão 

relativa a tributos, fornecida pela Receita Federal, e certidão quanto a 

dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional; 

o Cópia da Última Relação Anual de Informações Sociais - RAIS e 

o Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e 

eventuais alterações havidas em seu contrato social, durante o período de 

vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do 

Estatuto. 

Fone: (51) 637 171 1 - Fax: (51) 637 1700 - e-mail: valePellz@radl~vaIeI:eIiz~~orn~br 
- - - -- 
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Processo no 25000.09698112006-15 
Interessado: NOVA DERME FARMACIA LTDA 
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po- 
pular, conforme previsto na Portaria GMiMS no 49112006 

1. O Secret6rio de Ciência, Tecnologia e Insumos Esha- 
tdgicos do Ministbrio da Saúde, no uso das competências ahibuidas 
pelo parágrafo quarto do artigo 8' da Portaria GMiMS no 49112006, 
publicada no DOU de 1010312006 e, ti vista da documentação apre- 
sentada neste processo, DEFERE a participação da empresa NOVA 
DERME FARMACIA LTDA, CNPJ 11' 00.852.6431000L-63,na Ex- 
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos 
os reauisitos exigidos na referida Portaria para sua habilitaçso, in- 
clusivé quanto &suas filiais, a seguir discriminadas: 

CNF'J NO 00.852.6431000E ?SANTA MARIAIRS 

Processo no 25000.06844012006-99 
Interessado: RONALDO SILVA 
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po- 
pular, conforme previsto na Portaria GMiMS no 49112006 

1. O Secretário de Ciência. Tecnoloaia e Insumos Estra- 
t6gicos do Ministdrio da Saúde, no uso das c~mpetêiicias atribuídas 
pelo parágrafo quarto do artigo 8' da Portaria GMiMS no 49112006, 
publicada no DOU de 1010312006 e. à vista da documentação apre- 
sentada neste processo, DEFERE a participação da empresa RO- 
NALDO SILVA, CNPJ n" 23.984.70110001-08,iia Expansão do Pro- 
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos 
exigidos na referida Portaria para sua habilitação. inclusive quanto às 
suas filiais, a seguir discriminadas: 

CNPJ N" 23.984.70110002 99VARGINHMG 

(recesso n" 25000 05474712006-11 
Interessado SALOMAO & STAUT DROGARIA LTDA -ME 
Assunto Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po- 
pular, conforme previsto na Poriana GMiMS um 49112006 

L. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Esha- 
tdgicos do Ministdno da Saude, no uso das competências ambuídas 
pelo par6grafo quarto do artigo 8' da Portana GMMS na 49112006, 
publicada no DOU de 1010312006 e, à vista da documentação apre- 
sentada neste processo, DEFERE a participação da empresa SA- 
LOMAO & STAUT DROGARIA LTDA -ME, CNPJ no 
00 450.29910001-86,na ExpansBo do Programa Farmácia Popular do 
Brasil, vez que cumpndos os requisitos exigidos na refenda Portana 
para sua habilitação, iiiclusive quanto As suas filiais, a seguir dis- 
criminadas 

CNPJ NO 00 450 29910002-67LAGOA S A N T M G  

MOISES GOLDBAUM 

Ministério das Comunicaqões 

GABINETE DO MINISTRO 

POI~TARIA N 3 9 9 ,  DE 17 AGOSTO 1>E 2006 

O MINISTRO DE ESTADO DAS cOMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições. e tendo em vista o que costa do Processo n.' 
53000.02087712005, resolve: 

Autoriuir a CULTURA FM STÉREO SOM LTDA, permis- 
sionária do Serviço de Radiodifusào Sonora em Freqilência Modu- 
lada, no município de Inhumas, Estado de Goih, a executar o Serviço 
Auxiliar de Radiodifusào de Reportagem Extenia (LINK), no referido 
municfpio, observadas as condições constantes da portaria de apro- 
vação de locais e equipamentos. 

POK'CARtA N' 463,IfE 12 I>E SITEMBRO DE 2006 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas afribuiç6es. conforme o disposto no art. 5' da Lei 11" 
5.785, de 23 de junho de 1972, e tio art. 6?  , inciso 11, do Decreto 11' 
88.066, de 26 de janeiro de 1983. e tendo em vista o que consta do 

Processo n' 53790,000552198, resolve: 
Renovar, de acordo com o art. 33. 5 3 ' ,  da Lei n' 4.117. de 

27 de agosto de 1962, por dez anos. a partir de 08 de agosto de 1998. 
a permissão outorgada ti ~ D I O  VALE FELIZ LTDA., pela Portaria 
n' 202, de 05 de agosto de 1988. publicada no Diát.io Oficial da 
União do dia 08 subsqüente, para explorar, sem direito de exclu- 
sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqilência modulada, i10 
Municfpio de Feliz, Estado do Rio Grande do Sul. Este ato somente 
produzir6 efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do 5 3* do art. 223 da Constituição Federal. 

DESPACHOS 110 MINISTRO 
Em 28 de setembro de 2006 

Tendo em vista os recursos interpostos contra as decisões da Comissào de Licitação no bojo da 
Concorrência nV2ll2001-SSNMC, acolho os pareceres abaixo relacionados, de sorte a conhecer os 
recursos e negnr-lhes provimento e, conseqilenteiite, manter habilitadas as empresas a seguir citadas, 
conforme Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo 
Edital. 

í~lÉL10 COSTA 

ANEXO 

RECURSOS - CONHECIDOS E IMPROVIDOS 

I CONC. N' I PARECER I LICITANTE RECORRIDA I PROCESSO 
121R001 1 PARECEWMUCONJUIKMMI I ~ D I O  NOVO SÉCULO LT- I 53740 00019112002 

121R001 

121R00I . . 

121R001 

12112001 

N' 1082-2 21R006 
PARECEWMUCONJUNKMM/ 

N' 1087 - 2 21R006 
PARECEWMC/CONRTR/KMM/ 

. . 

L2lROOl 

121R001 

121R001 

PORTARIA N' 599, DE 13 DE SETEMBRO DE 2006 

DA. 
SOCIEDADE VALE DE COMU- 53740 000194R002 

MCACÕES LTDA 
~ D I O  UNNERSAL LTDA 53740 00019512002 

W1189.2 21RW6 
PARECEWMUCONJUWKMMI 

N' 1092 - 2 21R006 
PARECERMC/CONJURn<MM/ 

121~001 

121R001 

I21R001 

121R001 

121R001 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 5' da Lei n' 
5.785, de 23 de junho de 1972. e no art. 6' , inciso 11, do Decreto n' 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do 

Processo n? 53000.03369612005, resolve: 
Renovar, de acordo com o art. 33, 8 3' , da Lei n' 4.117, de 

27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de O8 de dezembro de 
2005, a permissão outorgada ti SOCIEDADE RÁDIO MONTANHE- 
SA LTDA., pela Portaria n' 126, de 13 de março de 1990. publicada 
no Diário Oficial da União do dia 14 de março de 1990, aprovada 
pelo Decreto Legislativo 11-82, de 1995, publicado no DOU de 08 
de dezembro de 1995, para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqilência modulada, no Mu- 
nicípio de Viçosa, Estado de Minas Gerais. Este ato somente pro- 
duzirá efeitos legais após delibemção do Congresso Nacional, nos 
termos do 8 3' do art. 223 da Constituição Federal. 

d ~ 1 0  820 LTDA 53740 00017úR002 

~ D I O  REGIONAL LTDA 53740 000171R002 
N' 1114 - 2.21D006 

PARECEWMUCONNMüvM 
N' 1115 - 2.21R006 

PARECEWMUCONJUNKMW 
N q l 5 8  . 2 2112006 

PARECEWMUCONRTWKMW 

PORTXRIA N' 605, DE 21 DE: SETEMBRO DE 2006 

DI'CANTO COMUNICAÇ~ES 53740.000188/2002 
LIDA. 

~ D I O  690 LTDA. 53740.000178R002 

~ D I O  ALTO VALE LTDA. 53740 00017212002 
Wll82 - 2.21R006 

PARECEWMUCONJUWKMMI 
N' 1183 - 2.2112006 

PARECEWMUCONJURIKMW 
N' 1186 - 2.21/2006 

PARECENMCICONJUNKMMI 
N? 1187 - 2.2112006 

PARECENMCICONJUNKMW 
N' 1188 - 2.21/2006 

PARECEWMUCONJURIKMW 
N' 1194 - 2,2112006 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, eni conformidade com o artigo 32 do Re- 
gulamento dos Serviços de Radiodifusso, aprovado pelo Decreto u" 
52.795. de 31 de outubro de 1963. com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n' 1.720, de 28 de novembro de 1995, e lendo em vista 
o que consta do Processo n.' 53740.00055012000, Concorrência n' 
04IIZOW-SSNMC, resolve: 

Outorgar permissào ti ~ D I O  OESTE LTDA. para explorar 
serviço de radiodihisào sonora em freqilencia modulada, pelo prazo 
de dez anos, no município de Iporà do Oeste, Estado de Santa Ca- 
tarina. A permissào ora outorgada somente produzirá efeitos legais 
após deliberaçào do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, 8 
3% da Constituição. 

RADIO TOP LTDA. ~ ~ ~ ~ o . o o o 1 ~ 7 1 2 0 0 2  

RIMTiI & BECKER - COMU- 53740.00018412002 
NIcACÕBS LTDA. 

S.R.S. CQMUNICAÇÕES LT- 53740.00018012002 
DA. 

SVC SISTEMA VALE DE CO- 53740.00017912002 
MUNICACAO FM LTDA. 

LOHN SOCIEDADE DE Fd- 53740.000192~2002 
DIO LTDA. 

HBLIO COSTA 

Tendo em vista os recursos interpostos contra as decisões da Comissão de Licitação no bojo da 
Coiicomência n' 12112001-SSNMC, acolho os pareceres abaixo relacionados, de sorte a conhecer os 
recursos e dar-lhes provimento e, conseqilentente, declaro inabilitadas as empresas a seguir citadas, 
conforme Anexo Único, 110s termos da legisla~ão vigente e das normas estabelecidas no respectivo 
Edital. 

HÉLIO COSTA 

ANEXO 

RECURSOS - CONHECIDOS E PROVIDOS 

CONC. N' I PAiUCER I LICITANTE RECORRIDA I PROCESSO 
121R001 1 PARECE~UCONNWKMMI I ~ D I O  CIDADE PM DE PA- I 53740.000170fl002 

I N' 1257 - 2,2112006 I LHOCA LTDA. I 
121R001 PARECEWMCICONNMüvM PHD COMÉRCIO, COMUNI- 53740.00019312002 

V1258 - 2.21R006 CACAO E MARKETING LT- 
DA. 

121R001 PARECEWMUCONJUWKMMI PALHOÇA RADIODIPUSÃO 53740.000183R002 
N'1093 - 2.21R006 LTDA. 

121R001 PARECEWMCICONJURIKMW RHEMA COMUNICAC~ES 53740.00016712002 .- - 
N"1108 - 2.2112006 LTDA. 

12112001 PARECEWMCICONJUNKMW ~ D I O  FM LEAO DE JUDA 53740.000186J2002 
N"1109 - 2.2112006 LTDA. 

121R001 PARECEWMC/CONJUNKMMI F~DIO LGT LTDA. 53740.000175R002 
Wl I59 - 2.2112006 

I2IR001 PARECERIMUCONJUR/KMM/ MORIA FM LTDA. 53740.000181R002 
N'1160 - 2.2112006 

121R001 PARECEWMCICONJUWKMW JF COMUNICAÇdES LTDA. 53740.000169ff002 
NO1174 - 2.2112006 

121/2001 PARECEWMCICONJUNKMW EDCOMUNICAÇOES LTDA. 53740.000197/2002 
WI208 - 2.2112006 



LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR DE RADIODIFUSÃO 

I. INTERESSADO : 

1.1 Nome : RÁDIO VALE FEUZ LTDA. 

1.2 Endereço : Rua João Ruschel no 149 - Centro - Feliz - RS 

1.3 Nome e local da emissora a que se destina o transmissor : Rádio Vale Feliz Ltda. - 
Estrada Morro das Batatas no 470 - Feliz - RS 

2. VISTORIA : li 
2.1 Motivo : Renovação de Outorga 

2.2 Endereço do local onde foi realizada : Planta Transmissora da Estação - Morro das 
Batatas - Feliz - RS 

2.3 Data em que foi realizada : 03/03/2008 e 13/03/2008. 1; 

3. FABRICANTE : 

3.1 Nome : MTA Eletrônica Industrial Ltda 

3.2 Endereço : Rua Santa Crescência no 268 - Bairro Ferreira - São Paulo - SP. 

4. FUNGO DO TRANSMISSOR : Principal 

5. MEDIÇÕES : 

5.1 Frequência 

5.1.1 Nominal : 96.300.000 Hertz 

5.1.2 Medida : 96.299.357 Hertz 

5.1.3 Variação de frequência após 60 minutos : 156 Hz 

5.1.4 Variação de frequência com variação de i-/- 10% de AC rede : O Hz 



5.2 Resposta de Áudio Frequência : 

5.2.1 Pré-ênfase : 75 us 

Modulação 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 Hz 
90 ?h 

Mono -0,73 -0,34 0,00 0,85 6/36 9/50 11/91 16,22 d B 
Canal E - 1,ll - 0,53 0,00 0,86 6/44 . 9/45 11/92 16,25 dB 



5.3 Distorção Harmônica : 

Modulação 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 Hz 
25 O/o 

Mono 0,66 0,64 0,64 0,57 0,35 0,25 0,18 0,14 O/O 

CanalE 1,01 0,96 0,92 0,85 0,48 0,33 0,23 0,18 O/O 

CanalD 0,87 0,82 0,82 0,75 0,47 0,33 0,25 0,18 O/O 

Modulação 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 Hz 
50 O/o 

Mono 0,30 0,29 0,28 0,27 0,19 0,17 0,18 0,12 O/O 

CanalE 0,45 0,42 0,40 0,37 0,23 0,21 0,19 0,15 O/O 

CanalD 0,44 0,42 0,42 0,41 0,25 0,20 0,20 0,15 O/O 

5.4 Nível de ruído de FM : 

- 54 dB em relação a 100°/o de modulação a 400 Hz. 

5.5 Nível de ruído de AM : 

- 76 dB em relação a 100°/o de modulação a 400 Hz. 

5.6 Atenuação de Harmônicos e Espúrios : 

120 kHz a 240 kHz : 74,5 dB 
240 kHz a 600 kHz : 75,2 dB 
600 kHz a infinito : 80,O dB 

5.7 Potência de saída : 4850 Watts medido com Wattímetro externo 



6. INFORMAÇÕES PARA ESTEREOFONIA : 

6.1 Gerador de Estéreo : 

6.1.1 Fabricação 
6.1.2 Modelo 

: MTA Eletrônica Industrial Ltda. 
: CD 50 

6.2 Medições : 

6.2.1 Frequência da subportadora piloto : 18.999,6 Hertz 
6.2.2 Variação após 60 minutos de operação : O Hertz 
6.2.3 Nível da modulação da portadora principal pela subportadora piloto : 9,0°/o 

6.2.4 e 6.2.5 Separação Estereofônica : 

6.2.6 Diafonia : 

50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 Hz 
Canal 

Principal > 50 > 50 > 50 > 50 > 50 > 50 > 50 > 49 d B 
Canal 

Estéreo > 50 > 50 > 50 > 50 > 50 > 50 > 50 > 48 d B 

6.2.7 Modulação residual da portadora principal (38 kHz) : 

- 57 dB em relação a 90% de modulação a 400 Hz. 



7.1 Plaqueta de Identificação : 

7.1.1 Fabricante 
7.1.2 Modelo 
7.1.3 Data de fabricação 
7.1.4 Número de série 
7.1.5 Potência de saída 
7.1.6 Frequência 
7.1.7 Consumo 
7.1.8 Homologação 

: MTA Eletrônica Industrial Ltda. 
: FM5000 
: (não consta) 
: 010589001 
: 5.000 Watts 
: 96,3 MHz 
: 9345 VA 
: 0483188 

7.2 Medidores de estágio final de RF : 

7.2.1 Corrente DC de Catodo : Sim, de O a 2 Amperes 
7.2.2 Tensão DC de Placa : Sim, de O a 8 kV 
7.2.3 Potência de saída direta e refletida : Sim, de O a 110% 

7.3 Existência de tomadas de RF para ligação de Monitor de : 

a) Modulação : Sim, na parte superior da cavidade. 
b) Frequência : Sim, na parte superior da cavidade. 

7.4 Existência de blindagens nas ligações de RF entre as unidades do transmissor : 

7.5 Existência de blindagens nos estágios ou unidades : 

Sim 

7.6 Dispositivos de segurança pessoal : 

7.6.1 De descarga dos capacitoreç depois de desligada a alta tensão : 

Quatro resistores de descarga. 

7.6.2 Existência de gabinetes metálicos encerrando o transmissor com todas as partes 
expostas ao contato dos operadores, interligadas e conedadas ao terra: 

Sim. 
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7.6.3 Existência de interruptores de segurança, em todas as portas de acesso a partes 
do transmissor onde existam tensões superiores a 350 Volts, que 
automaticamente desliguem estas tensões quando qualquer uma dessas portas 
for aberta : 

Sim, interruptores em (03) três portas laterais. 

7.6.4 Possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com tensões 
superiores a 350 Volts : 

Sim. 

Existência de dispositivos de proteção do transmissor : 

7.7.1 Fonte de Alta Tensão : 

Proteção por meio de resistências e relés que desligam as altas tensões na 
ocorrência de picos de rede e proteção por sobrecarga de corrente. 

7.7.2 Proteção contra falta de ventilação adequada através de micro-interruptor de ar e 
contra falta de fase. 

Observação: 

O excitador utilizado pelo transmissor dessa 'Entidade possui as seguintes 
informações na placa de identificação: 

Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. 
Modelo: CD400 
Frequência: 96,3 MHz 
Fabricado em 07/03/2008 
Número de série: 264 
Potência Nominal: 15 Watts 
Potência de operação: 15 Watts 
Certificado de Homologação número 0596-03-0518 
110 / 220 Volts 
Consumo: 70 VA 



8. DEcLARAÇÃo DOS PROFISSIONAIS : 

8.1 Declaração dos Profissionais Habilitados : 

Declaramos serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, obtidas 
mediante ensaio por nós realizado, pessoalmente no transmissor a que se refere. O 
resente Laudo consta de 10 folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica % e *c . A * de que fazemos uso. 

Feliz, 13 de Março de 2008. 

Carlos Augusto Damin O 
EngO CREA no 57.454,8a Região 
CPF: 235.671.630-00 

8.2 Parecer Conclusivo : 

Eduardo Rosario Hommerding 
EngO CREA no 77.338-6 
CPF: 737.462.589-87 

Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, DECLARAMOS que o transmissor de freqüência modulada, a que se 
refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia à regulamentação 
aplicável. 

Feliz, 13 de Março de 2008. 

Carlos Augusto Damin 
EngO CREA no 57.454, 8a Região 
CPF: 235.671.630-00 

Eduardo Rosario Hommerding 
EngO CREA no 77.338-6 
CPF: 737.462.589-87 





9.1 Monitor de Modulação 

9.1.1 Fabricante : QEI 
9.1.2 Modelo : 691 
9.1.3 no de série : 691698 

9.2 Wattimetro Thruline 

9.2.1 Fabricante : Bird 
9.2.2 Modelo : 43 
9.2.3 no de série : 253853 

9.3 Wattimetro Thruline 

9.3.1 Fabricante : Dieletric 
9.3.2 Modelo : 8952-A 
9.3.3 no de série : não consta 

9.4 Frequencímetro 

9.4.1 Fabricante : Tektronix 
9.4.2 Modelo : CDC250 
9.4.3 no de série : CDC-250TW50089 

9.5 Analisador de Áudio 

9.5.1 Fabricante : HP 
9.5.2 Modelo : 89038 
9.5.3 no de série : 2537A00700 

9.6 Multiteste 

9.6.1 Fabricante : FLUKE 
9.6.2 Modelo : 75 série I1 
9.6.3 no de série : 58980601 

9.7 Amperímetro tipo Alicate 

9.7.1 Fabricante : DAWER 
9.7.2 Modelo : CM-600 
9.7.3 no de série : 15378 



,*'i . . 
. , ,- L..? 

, ' ' ,:, --, í-%, -' 
, ?',< .:L - 

, . 

9.8 Analisador de Espectro 

9.8.1 Fabricante : Tektronix 
9.8.2 Modelo : 2710 
9.8.3 no de série : 8021159 

9.9 Osciloscópio Analógico 

9.9.1 Fabricante : Tektronix 
9.9.2 Modelo : TAS 465 
9.9.3 no de série : 8021764 

9.10 Osciloscópio Digital 

9.10.1 Fabricante : Agilent 
9.10.2 Modelo : DS03202A 
9.10.3 no de série : CN47485364 
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Agencia /Código do Cedcnte 044510501054 Nosso Núii~ero: 900000000004267892-2 1tecibo do:;+P&,;>. .- .. -L--- a 
7 dc, 
. . .  J , triiv8nio: NAO E CONV'ENIO R"ltivo:NORMAL Cart.Viniuio: ART Vinculo: 

e-, r' -?A .,) 
.-.a 

ndcrcyo: lilJA j 0 Â 0  RUSCIIEL 149 CPFICNP.1: 91825X0200 1 I< > 

ndereq~i: E S X 4 D A  MORRO DAS BATATAS 470 CPF1CNP.I: 91825R02000106 
Bairro: 

1Drwxlqbo dw IkbraiSe~-"iyo Qrearrtldadr h'nid, 
1 Laiido Técnico L.4IDO DE ENSAIO DE TKANSMISSOR MTA - IWTÈNC:IA DE 5 KW 5.00 I<W 
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- Autenticidade 

~anse~ho Rgional da Engenharia. A-quitetura ART H" 3250103-0 
e4ronorria de Santa Qiarina 

A.WSr Anotação de Responsabilidade TBcnica 

= Contratado 
ENGENHEIRO ELE 
EDUARDO ROSARIO HOHHERDING 
RUA RUA PARA,9Y AP 303 ED ELIZABETH JOACABA 
S. TEREZA 89600-000 SC Fone: F ax: 
Fone: 4935221445 Fax. -- 737.462.589-87 Normal 
eduardorh@ JPV .dom. b r  - Contratante 

R~DIO VALE F 
RUA J O ~ O  RUCHEL 149 
CENTRO FEL I 2  R5 
95770-000 (51>3637-1200 

Laudo de Ensaio em Transmissor de FM marca MTA EletrSnica Indus t r i a l  com Potgncia de 5 kW. 

inicia em :b3fb3&bbS TBrmino em :13/b3/1008 Honorárias: R$2.5BbrPb Valor DbralSerrriqo: R82.5bbrbQ - Jdentificagão da ObraiSenrigo 
RADIO VALE FELIZ Fil LTOA 
ESTRADA MORRO DAS BATATAS 470 
MORRO cicis BATATAS FELIZ 

FELIZ EDUARDO ROSARIO HOflflERDIIIG 

Este documento anota perante o CREA-SC. para efeitos legais. o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes (Leiã.4636#??) 

Reseniado ao Responsável Técnico 

- ParticipaçBo Tbcnica - Wividades 
Ind iv idua l  Objetos Classificação Quantidade Unidade 

24 47 BOI09 5rOb 41 

- F -\idade de Classe 
l i=,.. ,uma 

=Descrição Complementar 

Este documento s8 terá í4 Pública se estiver devidamente cadastrado e quitado iunto ao CREA-SC. Para aferir wcrea-sc.org.br 
Este documento f o i  conferido e autenticado eletroniwmente, estando sujeito a novas 
v e r i f i c a ~ 5 e s  conforme resoluç3o 425/98 CDWFEA, 



cnr<-wF CP#3* EC.~P.IQI Y C f i F B  .=Ai 

AUTO-ATENDIMENTO - PROCOMP 
DATA: 12/03/2008 HORA: 17:33:55 
TERMINAL: 04651001 CONTROLE: 046518016265 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE BLOQUETO 

CONTA DEBITADA: 041% 001,00011881-9 
NOME: EDUARDO ROSARIO HOMMEKDING 

NOME DO BANCO: 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

DATA DO VENCIMENTO : 17/0'3/20a% 
DATA DO PAGAMENTO : 12/03/2008 
VALOR DO PAGAMENTO : 30,00 

REPRESENTACAO NUMERICA DO CODIBO DE BARRAS 
1049000019 24818707739 3832501n304 7 
3814000@0@3000 

OUVIDORIA DA CAIXA: ~ 8 0 a  725 7474 
RECLAMACOES, SUGESTOES E ELOGIOS 





SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIO E TELEVISAO .,. ' 

NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL I 'í,,, v .  
. A l i  

A T E S T A D O  

Atestamos, a pedido da parte interessada e para 

os devidos fins, que RÁDIO VALE FELIZ LTDA, com sede na cidade de 

Feliz/RS, Rua João Ruschel, 149, inscrita no CGC/MF sob o número 

91.825.802/0001-96, está rigorosamente em dia com sua CONTRIBUIÇAO 
SINDICAL, nos últimos 05 (cinco) anos revisados, tendo cumprido esta 

obrigação por meio de guias de recolhimento, através da rede bancária deste 

Estado, fato que podemos atestar pelos documentos quitados que se 

encontram em nosso poder, arquivâdos na secretaria da entidade. 

Porto Alegre, 18 de março de 2008. 

a n tos 
c - 

Presidente 

Av: Getúlio Vargas, 774, Conj.604 - Porto Alegre - RS - CEP 90150-002 - FONE/FAX(O5I) 3231.4260 
E-Mail: secretaria@sindiradío.org.br Homepage: www,sindiradio.org.br 
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O infra-assinado, sócio cotista e dirigente, legalmente responsável pela RÁDIO 
VALE FELIZ LTDA., inscrita no CNPJ sob no  91.825.802/0001-96, DECLARA que 
esta emissora não é afiliada, nem tem afiliadas e que todos os seus sócios 
cotistas, que integram o Contrato Social Consolidado, assinado em 
04/11/2003 e registrado na Junta Comercial do Rio Grande do Sul em 
25/06/2001 sob no 2052397 são brasileiros natos e não integram quadro social 
de qualquer outro tipo de emissora de Rádio ou Televisão no território 
nacional, por via de conseqüência, não infringindo a redaqão do parágrafo 5 "  
do Artigo 220 da Constituiqão Federal (§ 5" - 0 s  meios de comunicacão social 
não podem, direta ou indiretamente, ser objeto de monopólio ou oligopólio). 

Feliz , 2 de Abril de 2008. 

939 
Sérgi Luiz Selb ch 

- Diretor / 
Rádio Vale ~ e l i f  Ltda. 
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Cer~ficado de Regularidade do FGTS - (1RF 

I Inscrição: 91825802/0001-96 
Razão Social: RADIO VALE FELIZ LTDA 
Endereço: RUA JOAO RUÇCML 149 SOBRELOJA / CENTRO / FELIZ RS / 95770-000 

A Caixa Econâimica Federali, no usa da atribuipão que the confere 0 A@. 7, da Lei 
8.836, d e  11. de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situas20 rqular perante o Fundo d e  Gamntia do 
Tempo de Sewiço - FGTS. 

O presente Certifs'cado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a caniribui@es e j a u  encargos devidos, decorrentes das 
obríga@es com o FGTS. 

B 
Validade: 26/03/2008 a 24/04/2008 66 ~ 

Infoma@o obtida em 26/03/2008, as 15:18:47. 

A utiliza~ão deste Certificado para os fins previstos em Lei está csndicionada à 
verificação de aaenticidade no çite da Caixa: .eaíxa.gev.br 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CEREDAQ NEGAbiVA 
06 DÉBITQS ~EbAfivOâ AS CONTR~BUICÕES PREV~BENCIBRIAS E a% EE 

TERCEIROS 

Nome: WC10 VALE FELIZ LTDA 
CNPJ: 51.825.83213031 -56 

Reêsalvado o dIrelt9 de a Fazurrda Nacional cobrar e inscrever quâisq~ei dkidav de . . 
:2sponsu&iid&e do sujeito wssivo r' acima ~ d e & ~ & g d ~  que vier%= a ser apiwdss, 6 
mGi6ci;d~ que &o wnst8m peírd8ncias em seu nome relativas a contribuiç6es 
*.Aw.: :9. - ,-, e. Y..-i.9. aur~!rnidfad~a psaa Ç&~ret-di.;a da Reeiia Federsi do Brasil (RFB) e a insr;r!qSes em 
Dívida Ativa do instituto Nacional ao Seguro Social (iNSS). 

C,+ ,,,a , f @ $ ~ ,  e-={#& gm f33m3 dâ matrja 6 yáfida p - 3  8% seas fili~is, refere- 
se exclusivamente as contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por 
=,, a a +*-a LPJI&~~GS, . IfciiiSVe $3 insi lr i !~~ em D!vlda A:i.~a dn iNSS, ngo abrangendo OS 

demais Tributas admiitídrados pela RFB e as inseriq6es em Eívida Ativa da união, 
admií;i~iiâ& pela Piocumdoria-Geral da fazsnda Naciona! (PGFi%'), objeto de 
Ceftidarr Conjunta PGFNIRFB. 

Esta c e ~ d &  t,sm âs fana[i.rf.ad&s p;;.vista.; no &. 47 de, Lei no 11.212, de 24 de J~l lh f~  
de i 99i, e alterações, emeto para: 
- ggerba@$o de u U ~  de conskuf&o civil n0 R ~ ç i i ~ t i ~  de Im6veis; 
- ieduqão de capitai sociai, Prãnsferítnciã de coniruie de cv&i.j de sociedade i i~ i iada 
ê eis%n parcial ou tíansfoma@o dê entidade ou de sociedâde empresária ou 
simples; . . r .  - baixa de firma Individuai -ri be empreserre., conforme definido pelo aG.931 da Lei 
n" i0.4i36, de iO de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinç3õ de entidade ou 
sociedade empresária ou gmplês, iiiclusí;iê a becoirente de cis%u tota!, filsão ou 
incorporação. 

A awita@o desk csrGd&o estB cmdiciorrada a Ena!idude par3 a qual foi emitida e à 
ve~íiw@2o de sua auieniidti'aàe na Interne?, no endereço 
chttl i~~-~eceita.tâzeiida~gov~b~. 

Cet%dBo emitida com base na Portaria Conjunta PGFN1RFB no 3, dê 02/05120u7 

Emitida em 27~07i2008. 
Válida at6 I YIÕTROÕB. LI/''- 

Certidão emitida gratuitamente. 

Aten@o:qualquer rasura ou emenda invalidara esie documento. 



Prefeitura Municipal de Feliz 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO N" 85 / 2008 

CERTIFICO, conforme requerimento de ng626/08 ,que a empresa 
RADIQ VALE FELIZ LTDA , CNPJ N" 91825802000196,INS- 
CRIÇAO MUNICIPAL nG 20198001, nada deve a Fazenda Municipal, referen- 
te a inscrição acima, relativo a IMPOSTOS e TAXAS,ate a presente data. 
ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

FELIZ(RS), 26 de M A R C O de 2008 . 

VÁLIDO por 90 dias. 

, 

Rua Pinheiro Machado, 55, Centro, Feliz - RS - CEP: 95.770-000 - Caixa Postal 071 
Fone1 Fax: (51) 3637 1166 -- E-mail: tributos@felizrs,com.br 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Secretaria da Fazenda 
Receita Estadual 

Er ie rew:  M JQAQ RZISCHEL ,149 SOBRE-LOJA 

Esk certidBo NÃO É ~~ÁLIDA para instruir processo d e  inventgdo, separamo, doa@& e ou&= onde pcssam csmrrer &tas 
geradores de 1TB1, nas hipóteses em que este  imposto seja de  competência estadual (Lei no 7.698/81), ITCD e Taxa Judiciária, 
casas em que os autos deverão acompanhar o pedido de  certidão. 

Esta certidão constitui-se em meio d e  prova da  existência ou não, em nome do interessado, de  débitos ou pendgnciaa 
relacionados n a  Instnigo Normativa n." 45/98, Titulo IV, Capitulo V, I .I. 

A presente certidão não elide o direito de  a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sili proceder a pder io res  verifjcacpes e vir a 
wbrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado. 

Esta certidão é válida até  24105f2M18. 

Autentica@o: 05542514 
A a~tenticidads d s t e  drseurnenio cieverá ser confirmada em h~p:iivuMIw.seiãn.rs.g~v.iir. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDAO CONJUNTA NEGAT~W 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D~VIDA ATIVA DA UNlÃ0 

Nome: FdDi6 VALE FELIZ LIDA 
CMPJ: 91.825.80YUOúí -96 

Resâkado o direito de  a Fa;oendu t\?acional cobrgr e ~ n ~ ~ r ~ v ~ r  quaisquer b+iIdas de 
responsabiiidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, 6 cefiiiicadõ que 
nãu ccrnstarn peridêmiâs em seu fiome, relativas a tfibutos administrados pela Secretaria da Receit-s 
Feaerai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto 6 Procuradoria-Gera4 %a 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta cegidã~, emitida em nume da matriz e válida paia todas as sua; filiais, referese 
sxdijsivzmerite à siba@o do sujei10 passivo no 3mbito da RFB e da PGFN, não abrangendo 2s 
contribui~ões previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Diiiida &?+a do fr;s:itti:o Nadona! do Seguro Sociai (INSS), objeto de certidão eçpecífiea. 

A aceitação desta ce~idão está condicionada a verificaç;do ae sua autenticidade na Internet, nus 
enderep  =http:/PYm.rec2ita .fazenda.gov.br> utr ~http:l~í,irwii~.pgfn..fazeiida.gov.br=. 

Cemdão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB n" 3, de 02i05fZ007. 
Eíiiitida às ?3:19:38 da dia 21f01I2OC8 ghoia e data de BrasWaS. 
Válida at6 19/07/2008. QjX 
Código de controle da certidão: F920,993D,7186.6BF8 

CertidCio emitida gra-atuitâmenie. 

Aienqão: qualquer rasura ou emenda invalidará este documefita. 



mSTRUMENTO PARTICULAR DE al : , i  

ALTERAÇÃO CONTRATUAL c c) 
i 

> r '  ' r i >  < , '  
' J :  j. - 4\ -x * 

ARACY ROQUE BRAUN, brasileiro, casado, maior, jornalista, inscrito no CPF sob 
no 0 13.479.690-04, po-rtador da cédula de identidade RG 102298 1862, emitida pela S SPIRS, 
residente e dorniciliado na vila Bela Vista, na localidade denominada de Escadinhas, na cidade de 
FelizIRS, neste ato representado por seu procurador CLÓVIS JOSE ASSMANN, brasileiro, 
casado, jornalista, residente e domiciliado na rua Bom Fim no 28, na cidade de Feliz-RS, portador 
da cédula de identidade de no RG 6007727131, emitida pela SSPIRS, inscrito no CIC sob o no 
241.666.930-34, conforme instrumento , no 2.155/147, livro n039, folha n0161, Demócrito de 
Abreu Nogueira, Tabelião, CIC 027.205.5 80-87; 

CESAR LUIZ ASSMANN, brasileiro, casado, maior, comerciante, portador da 
I'-. cédula de identidade de no RG 6006508235, emitida pela SSPIRS, inscrito no CIC sob o no 

I 

268.868.710-72, residente e domiciliado na rua Julio de Castilhos no 385, bairro Matiel, na cidade 
de Feliz-RS; 

CLÓVIS JOSE ASSMANN, brasileiro, casado, maior, comerciante, portador da 
cédula de identidade de no RG 6007727131, emitida pela SSPIRS, CIC No 241.666.930- 
34,residente e domiciliado na rua Bom Fim no 28, na cidade de Feliz-Rs; 

GABRIEL STEINER, brasileiro, casado, Comerciante, portador da cédula de 
identidade de no RG 109241629, emitida pela SSPIRS, e inscrito no CIC sob o n O 003.667.060- 
04, residente e domiciliado na rua Anita Garibaldi no 36, na cidade de Feliz-RS; 

JOAO NESTOR RAUBER, brasileiro, casado, arquiteto, portador da cédula de 
identidade de no RG 9012436235,emitida pela SSPIRS, inscrito no CIC sob o no 055.230.010-15, 
residente e domiciliado na RS 452, no 234, na cidade de Feliz-RS; neste ato representado pelo seu 
procurador INÁCIO DARCY LUFT, brasileiro,casado, Industrial, portador da cédula de 
identidade de no RG 9024774953, emitida pela SSPIRS , CIC 122.097.080187, residente e 

a domiciliado na rua Bom Fim no 155, na cidade de Feliz-RS, conforme instrumento , no 2.146/138, 
registrado no livro 039, folha no 152, Demócrito de Abreu Nogueira, CIC 027.205.580-87; 

JOSÉ AGNELLO THALHEIMER, brasileiro, casado, aposentado, portador da 
cédula de identidade de no RG 1007209297, emitida pela SSPIRS, inscrito no CIC sob no 
001.487.330-34, residente e domiciliado na localidade denominada de Morro Belo, na cidade de 
Feliz-RS, neste ato tepresentado por seu procurador INÁCIO DARCY LUFT, brasileiro, casado, 
industrial, portador da cédula de identidade de no RG 9024774953, emitida pela SSPíRS, CIC 
122,097,080187, residente e dirniciliado na rua Bom Fim no 155, na cidade de Feliz-RS, conforme 
instrumento de no 3.495/211, registrado no livro no 44 folha 168v Luis Augusto Busanello dos 
Santos, Tabelião; 

LICEU PAULO CAYE, brasileiro, casado, M 
identidade de no RG 2032170314, emitida pela SSP/RS , C1 
domiciliado na rua Vale do Hermes s/nO, na cidade de Feliz-RS, 





db e 

procuradora RAQUEL SCHNEIDER, brasileira, solteira, maior, advogada, OABIRS no 3 8.032,., i 
i CIC 3 88.3 06.200168,residente e domiciliada na Av. Artur Ruschel s/nO, na cidade de Feliz&S; '> 

conforme instrumento registrado no livro no 56 folha 020, Oficio de sede municipal ?&m 45 ?& 
Princípio, Comarca de Feliz-RS, Marcelo Markert, Tabelião; . o t i 3  L-. - - &.i\ 

1)" 

I , \> c .a li:,: , .. 1 L. 
V I  "1 r> c >  i l i  c i  I, t, 1) d 1 

8. - I 

MÁRIO FLORES ~IoT$'A, bras/jeirij. c a ~ ~ d o ,  advogado, portador da cédu1a:dp ,,, , -:) 

identidade de no RG 202082b565: emitida' pela S ~ P ~ S , C I C  005.549.520-68, residente e 
' 

domiciliado na rua Santa Catarina no 360, na cidade de Feliz-RS, neste ato representado pela sua 
procuradora RAQUEL SCHNEIDER, brasileira, solteira, maior, advogada, OABIRS no 38.039, 
CIC 388.306.200/68, residente e domiciliada na av. Artur Ruschel s/nO, na cidade de Feliz- 
Rs,conforme instrumento registrado no livro 43, folha 193v, Tabelionato de Feliz Serviços 
Notariais Busanello, Luiz Augusto Busanello dos Santos, Bacharel em Direito; 

REMI SCHNEIDER, brasileiro, casado, Comerciante, portador da cédula de 
identidade de no RG 8021228526, emitida pela SSPIRS, CIC 062.688.540-04, residente e 
domiciliado na rua Julio de Castilhos, slnO, na cidade de Feliz-RS, neste ato representado pela sua 
procuradora RAQUEL SCHNEIDER, brasileira, solteira, maior, advogada, OABIRS 38.039, 
CIC no 388.306.200/68, residente e domiciliada na av. Artur Ruschel s/nO, bairro Centro na cidade 
de Feliz, conforme instrumento no 3.0811057, registrado no livro n043,folha 49v, Tabelionato de 

I \  Feliz Serviços Notariais Busanello, Luis Augusto Busanello dos Santos, Tabelião; 

SÉRGIO L U E  SELBACH, brasileiro, casado, industrial, portador da cédula de 
identidade de no RG 80241993628, emitida pela SSPIRS, CIC 172.470.040-53, residente e 
domiciliado na rua Tiradentes no 525, na cidade de Feliz-RS; 

LEANY NELSI GRAEBEY, brasileira, casada em 2as. núpcias, comerciante, 
aposentada, portadora da cédula de identidade de no RG 1010528972 emitida pela SSP/RS, CIC 

018,030.770-34, residente e domiciliada na Rua Santa Catarina, no 340, bairro centro na 
cidade de Feliz-RS; KARIN GRAEBSN LAMB e PAULO LAMB, brasileiros, casados, 
comerciantes, portadores da cédula de identidade de no RG 2007897529 emitida pela SSPIRS e 
RG 1007285677 emitida pela SSPIRS, CIC no 300.362.160-20 e 287.397.520-20, residentes e 
dorniciliados na Av. Perímetral s/nO, bairro Centro, na cidade de Feliz-RS; herdeiros relativos a ' 
totalidade de quotas de seu l a  esposo, pai e sogro WILLBALDO GRAEBIN FILHO, neste 
ato representado pelo procurador CLÓVIS JOSE ASSMANN, brasileiro, casado, jornalista, 
aposentado, portador da cédula de identidade de no RG 600772713 1 emitida pela SSPRS, CIC 
241.666.930-34, residente e domiciliado na ma Bom Fim no 28, na cidade de Feliz-RS, confòrme 
instrumento de no 3.5541019, registrado no livro 45, folha 018 , Tabelionato de Feliz Serviços 
notariais Bussanello, Luis Augusto Bussanello dos Santos, Tabelião. 

Resolvem, de comum acordo, modificar e consolidar o pacto contratual de RÁDIO 
VALE FELIZ LTDA, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado do 
Rio Grande do Sul, sob o no 43.201.454.918 em sessão de 26.01.1988, situada na rua Bom Fim, 
na cidade de Feliz-RS, inscrita no CNPJ sob no 9 1.825.802/000 1-96, vem alterar seu instrumento 
constitutivo, mediante as seguintes cláusulas: 

I - DA CESSÃO DE QUOTAS A NOVO SÓCIO, MEDIANTE A RETIBADA 
DE SÓCIOS 

Retiram-se da sociedade os sócios ARACY ROQUE BRIEL 
STEIINER, MARIO FLORES MOTTA, CESAR LUIZ ASSMA NELSI 



ESTADO DO RIO 

FONEIFAX{51)3637~1421 - 



ot I a 

I .  $1 t50 direitos, obrigações e a totalidade de suas cotas, com sua plena e geral quitação, ao socio 
CLOVIS JOSE ASSMANN: 

Retiram-se da sociedade os sócios JOÃO NESTOR RAUBER, JOSE AGNELLO 
THALHEIMER, REMI SCHNEIDER, LICEU PAULO CAYE, cedendo e transferindo neste 
ato direitos, obrigações e a totblidadb &'suas r) 1 c ~ t n s , ~  i, com plena e geral quitação ao sócio 
ingressante INÁCIO DARCY: I%FR, .. bkisileirb, l iiis~,d(~, industrial, portador da cédula d& o /i,,> ; 

identidade de nORG 9024774b53 "emitida 'Feh 'SSPIRS' , CIC 122.097.080-87, reside$êl>e 'C' 

f-'3 - - :, 
domiciliado na rua Bom Fim no 129, bairro Centro, na cidade de Feliz-RS; . ~.- --. e: c> 

o> -- -__- 
Retira-se da sociedade o novo sócio INÁCIO DARCI LUFT, cedendo e f 

neste ato, direitos, obrigações e a totalidade de suas cotas, com plena e geral 
de JOÃO NESTOR RAUBER, JOSE AGNELLO THALHEIMER, REMI SCHNEDER, 
LICEU PAULO CAYE, ao sócio ingressante EDUARDO ANTONIO NIENOW, brasileiro, 
casado, Industrial, portador da cédula de identidade de nORG 5025902321 emitida pela SSP/PC- 
RS, CIC 533.784.310-91, residente e domiciliado na rua das Cainélias no 50, Bairro Bela Vista, 
na cidade de Feliz-RS; 

i O capital social que era de R$ 0,01 (Hum centavo), é elevado para R$ 85.624,OO , 
(Oitenta e cinco mil seiscentos e vinte e quatro reais), mediante a utilização de R$ 1,74 (Hum real 
e setenta e quatro centavos), provenientes da conta Reserva da Correção Monetária do Capital 
Realizado; R$ 19.622,25 (Dezenove mil seiscentos e vinte e dois reais e vinte e cinco centavos ), 
da conta Reserva de Capital; R$$ 66.000,OO (Sessenta e seis mil reais), que os sócios integralizarn 
neste ato em moeda corrente nacional. 

Face ao aumento de capital para R$ 85.624,00 )Oitenta e cinco mil seiscentos e vinte 
e quatro reais), dividido em 154 (cento e cinquenta e quatro), quotas no valor de R$$ 556,OO 
(Quinhentos e cinquenta e seis reias) cada uma ,assim distribuídas: 

CLÓVIS JOSE ASSMANN 84 QUOTAS R$ 46.704,OO 
EDUARDO ANTONIO NIENOW 56 QUOTAS R$ 31.136,OO 
SERGIO LUIZ SELBACH 14 QUOTAS R$ 7,784,00 
TOTAL 154 QUOTAS R$ 85.624,OO 

III - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 

A sociedade gira sob a denominação social de RÁDIO VALE FELIZ LTDA. 

TV - DA SEDE SOCIAL 

A sociedade tem sua sede, foro e administração, na cidade de Feliz, Estado do Rio 
Grande do Sul, na rua João Ruschel no 149, sobre-loja, podendo abrir, fechar Agências, 
Escritórios ou filiais, em qualquer parte do território nacional. 

A sociedade tem duração por tempo indeterminado. 



/ A Sociedade tem por objeto a execução, instalação e exploração do serviço de 
i:, C! a 2  ;;,&4,"., radiodifusão sonora , com fins culturais, educacionais, artísticos e comerciais, na forma \ 

legislação federal em vigor e mediante permissão ou concessionária do Governo Federal. L$!.i 

i r i 4  1" , ,< ' i  I, i) I i l.3 i:." 
< "  i 1  $ 8  v, (, w ,, $9 s.4 t ,  -, O --- rr, 

b+J vn - DAS ~RRIc~AcOES (; ÍgG: ):SO@IEDADE EM RELAÇÃO '$Ksbilc.a-- L -- . 
EXIGENCIAS LEGAIS RELÁTIVAS'AO'QIM 'SGcHf, . <( 

A Sociedade se obriga a cumprir todas as exigências legais e administrativas, vigentes 
ou fùturas, relativas aos,serviços de que seja ou se torne permissionária ou concessionária. 

VIII - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 1, 

t 

Qualquer alteração contratual neste instrumento contratual somente poderá ser I 

efetivada com prévia autorização do Governo Federal, através de seu órgão competente. i / I  

IX - DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

I ' 
A Responsabilidade dos sócios e limitada ao valor do capital social. I 

A Sociedade será sempre constituída exclusivamente por brasileiros nascidos no pais 
ou naturalizados há mais de 10 (dez)anos. 

X - DA CONDIÇÃO DOS SÓCIOS 

As quotas da sociedade são indivisíveis e podem ser transferidas sempre e somente as 
pessoas devidamente habilitadas perante a Lei e regulamentos e após prévia anuência do Governo 
Federal , através de seus órgãos competentes. As quotas representativas do capital social são 
inalienáveis e incaucionáveis, direta ou indiretamente a estrangeiros, sempre e em qualquer caso 
conforme a Constituição. Federal e as Leis. As quotas representativas ao capital social são 

i 

i 

incausionáveis a pessoas jurídicas. I 

seguinte. ! A  I 

Caso haja interesse de qualquer dos sócios em retirar-se da Sociedade, ou alienar suas 
quotas, deverá manifestar sua intenção expressamente e com antecedência rniníma de 60 i 

(Sessenta) dias, por escrito, a sociedade e a todos os demais sócios. Em não exercendo a 

CIA DOS SÓCIOS 

sociedade ou os sócios direito de preferencia no referido prazo, poderá o sócio alienante tranferir 
sua participação a terceiro, cujo ingresso na sociedade depende de anuência de todos os demais 
sócios, ou , ainda, do sócio que mantém a maioria do capital social. Em caso de retirada simples 
ou de rejeição do ingresso do terceiro adquirente na sociedade, se procederá conforme a cláusula 

I 1 
I 
I 
I 



XIV - DA ORIENTAÇÃO DA SOCIEDADE 1 ,  

-- 

i 
11 - ,  
. .  

O falecimento, interdição ou falência de qualquer um dos sócios não dissolverá 
sociedade 

Os herdeiros do sócio falecido terão direito a ingressar na sociedadse, e 
sócios , independentemente da cbn@rdât:cili doS 'oóciòs remanescentes, porém mediante pj6y43 ,., --___- 
autorização do Governo Federpl, : ~ t i ; ~ &  de keu i(rgãc: aomp'tente. A E?: , 

I 

i: 

1 

A responsabilidade e orientacão intelectual e administrativa da sociedade caberá 
somente a brasileiros nascidos no país ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos. 

t- 

a) Tanto na hipótese de mbrt6"km que' os herdeiros não queiram continyar' <nar : 3 t~ -7  

sociedade, como nos casos da cláusula XIII supra, seus direitos junto à sociedade serão apurados 
com ase no patrimonio liquido apontado no último balanço geral levantado,e complementado 
pêlos balancetes mensais respectivos, e serão pagos em prestações a serem combinados entre as 
partes, se de acordo estiver o retirante, nunca superiores a um ano de prazo. 

A sociedade será administrada e representada pelo sócio SERGIO LUIZ SELBACH 
,no cargo de Diretor Administrativo e Financeiro, dispensado de caução, 

I 

\ 

\ 
v 

XW - DOS PODERES DO DIRETOR 1; 

b) A parte retirante deverá receber durante o prazo acordado para o pagamento das I 

prestações, a correção vigente no momento, mais juros de 12% ao ano. 
Em caso de não pagamento após um ano, ou atraso no pagamento de alguma parcela, 

o retirante deverá receber mais o valor de 10% (dez por cento) sobre o saldo devedor apurado, a 
titulo de multa. 

Ao Diretor Administrativo e Financeiro, será conferido poderes administrativos, de 
gerência e de uso da firma podendo representar a sociedade, ativa ou passivamente, em conjunto 
ou individualmente, em juízo ou fora dele , ceder direitos e, no interesse da sociedade , firmar 
compromissos, contratos e alienar bens móveis ou imóveis e praticar todos os atos necessários 
para a uma boa administração. 

i t  XVII - DAS LNITAÇÕES DOS DIRETORES, SÓCIOS, PROCURADOWS 
E ENCARREGADOS 

Os diretores tem direito a uma retirada mensal a título de pro-labore , acordado entre 

O DE PESSOAL 
ESTADO DO RIO GRAN 

S E R V I Ç O  N O T  

os Santos - Esc 

I 

É expressamente vedado aos diretores elou sócios, assim como aos procuradores ou 
encarregados, utilizar-se da sociedade em negócios, transacões ou documentos de qualquer 
natureza, alheios aos fins sociais e interesses da sociedade, como também avalizar ou afiançar em 

I 

I 

nome da sociedade obrigações de terceiros, sendo individualmente responsabilizados pelos 
compromissos contraídos. 



O quadro de pessoal será sempre constituído por, no mínimo, 213 (dos terço9 fdt5J2 i?t;q, 
,i v:.' i' brasileiros. 48 <a> "<i 

Para as funções de gerentes , procuradores, locutores e encarregados de instala __--- $ 
elétricas só serão admitidos brasilbijor , < I  i ]  Ba;cido~noaP$s'ou naturalizados há mais de 1Q ( d e  --- \ _ _ " 
anos. Os administradores devi rã^^ sei b~asilriros.,niir~s,, o~,~'r:iaturalizados ha mais de 10 (dezyanos r,t' 

-6 $- * e a sua investidora nos cargoS sobente +der& bcófrer'depois de terem sido aprov@os'$&o :,i 

Poder Concedente. 

XX - DO BALANÇO 1 
Anualmente aos 3 1 (trinta e um) dias do mes de dezembro de cada ano, será realizado 

um Balanço Geral , sendo que os lucros ou prejuizos verificados nesse Balanço serão repartidos 
ou suportados por todos os sócios, na proporção de suas quotas, facultando-se por deliberação 
dos sócios que representam a maioria do capital votante, a dedução de 20% (vinte por cento), dos 
lucros liquidos para constituição de reserva, até que o mesmo atinja a metade do capital social. 

XXII - DA NOMEAÇÃO DO PORO E COMARCA I 

Em caso de liquidação da sociedade, os sócios que representam a maioria do capital 
com direito a voto nomearão o liquidante, determinando seus poderes, funções e remuneração, 
procedendo este de acordo com as leis vigentes. Nessa hipótese, após solvido o passivo, o ativo 
liquido será dividido entre os sócios na proporção do valor realizado de suas quotas. 

Fica eleito o Foro da Comarca de Feliz, Estado do Rio Grande do Sul, para dirimir 
qualquer dúvida elou questões oriundas do presente contrato. li 

l 
I j 

I 
I 

I 

I 

As dúvidas e casos omissos serão resolvidos pela maioria do capital votante, 
conforme a legislação em vigor, observando ainda as leis, normas e regulamentos referentes a 
permissão e concessão de serviços de radiodifusão 

O sócio EDUARDO ANTONIO NIENOW , declara que não está incurso em 
nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer atividade mercantil. 

E, por assim estarem justos e acertados, assinan o presente instrumento de alteração 
contratual, juntamente com as testemunhas; 

Feliz, 16 de Junho de 2 

1. 

ESTADO DO RIO GRAN 
S E R V I Ç O  N O T  

WQUEL SCHNEIDER 
CIC 388.306.200-68 



i ,  ? , i  i 4  ti 1 I> 

RAQUEL SCRNE1DEIk 
CIC 388.306.200-68 

1: 

c~óvrs J ASSMANN*:?' /&YOT 
CIC 241.666.930-34 .P ' I'' - 

i a' 

CIC 122.097.080-87 I, 

RAQUEL SCHNEIDEIR 
CIC 388.306.200-68 

CIC 122.097.080-87 (I 
i 

I 

P.P LEANY N GRAEBIIN 1 

P.P. KARIN G LAMB 
P.P. PAULO LAMB 
CLÓVIS J ASSMANN j 1 

CIC 241.666.930-34 # i i 
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ALTERAÇÁO CONTRATUAL N." 02 DA SOCIEDADE 
~ D I O  VALE FELIZ LTDA 

CLQVZS JOSE ASSRIANN, brasileiro, natural de Feliz/RS, casado pelo 
regime de comunhão de bens, Jornalista, inscrito no CIC sob no 241.666.930-34, 
portador da Cédula de Identidade RG no 6007727131, emitida pelo SSP-PCíRS, 
residente e domiciliado na Rua Bom Fim, no 28, bairro Centro, na cidade de FelizBRS, 

I 

1 CEP 95770-000, e; 

EDUARDO ANTONIO NIENOW, brasileiro, natural de AlvoradaiRS, 
casado pelo regime de comunhão universal de bens, Industrial, inscrito no CIC sob no 
533.784.3 10-91, portador da Cédula de Identidade RG nQ 5025902321, emitida pelo 
SSP-PChS, residente e domiciliado na Rua das Camélias, no 50, bairro Bela Vista, na 
cidade de FelizIRS, CEP 95770-000, e; 

I 

5~863[13 LUZ SELBACEII, brasileiro, natural de Bom Princípio/RS, casado 
pelo regime de comunhão universal de bens, Industrial, inscrito no CIC sob no 

1 172.470.040-53, portador da Cédula de Identidade RG no 8024193628, emitida pelo 
e SSP-PC/RS, residente e domiciliado na Rua Tiradentes,-no 525, bairro Centro, na cidade 

de Felíz/RS, CEP 95770-000; 

Sócios componentes da Sociedade Limitada, que gira sob a denominação social 
de R b 1 0  VALE FELIZ LTIDA, com sede na Rua João Ruschel, no 149, sobre-loja, 
bairro Centro, na cidade de FelizRS, CEP 95770-000, registrada na Junta Comercial do 

I \ Estado do Rio Grande do Sul, sob o NIRE 4320145491 8, em sessão de 26/01/1988, e 
última alteração contratual sob no 2052397, em sessão de 25/06/2001, inscrita no CNPJ 
sob no 9 1.825.802/000 1-96, resolvem, assim, alterar: 

B : - A cláusula segunda - do capital, fica substituída pela cláusula 
quarta, com a seguinte redação no contrato social: 

"CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 85.624,OO (oitenta e cinco 
mil, seiscentos e vinte e quatro reais), dividido em 85.624 (oitenta e cinco mil, 
seiscentas e vinte e quatro) quotas de valor nominal R$ 1,00 (hum real), cada uma, 
integralizadas em moeda corrente do País, assim subscritas: 

CLÓVIS JOSE ASSMANN.. ................... ., ,.. . 4 6  quotas.. ... .R$ 46.704,OO 
EDUARDO ANTONIO NIENOW.. ................. .3  1.13 6 quotas.. .. .R$ 3 1.. 136,OO 
SÉRGIO LUIZ SELBACH. ........................... . . 7 8 4  quotas ... ..R$ 7.784,00n 

- A clá~isula terceira - da denomina~ão social, fica substituída pela cláusula 
primeira, com a seguinte redação no contrato social: 

-- 
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"CLÁUSULA PRTMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial ~ D I Q . ~ ; ~  b?,! , .,&--L . 

, G 
VALE FELIZ LTDA." 
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- A cláusula sexta - dos fins sociais, fica substituída pela cláusula terceira, coni 
a seguinte redação 110 contrato social: 

"CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social 6 a execução, instalação e 
exploração do serviço de radiodifusão sonora, com fins culturais, educacionais, 
artísticos e comerciais, na forma da legislação federal em vigor e mediante permissão ou 
concessionária do Governo Federal." 

- A cláustila sétima - das obrigagões da sociedade em relaqão as exigências 
legais relativas ao fim social, fica substituída pela cláusula sexta, com a seguinte 
redação no contrato social: 

YLÁUSULA SEXTA: A sociedade se obriga a cumprir todas as exigências 
legais e administrativas, vigentes ou futuras, relativas aos serviços de que seja ou se 
torne permissionária ou concessionária." 

t""u - A cláusula vigésima segunda - da nomeação do foro e comarca, fica 
i substituída pela cláusula vigésima terceira, com a seguinte redação no contrato social: 

"CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro de Feliz/PZS para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato." 

- A cláusula vigésima terceira - das dúvidas e casos omissos, fica substituída 
pela cláusula vigésima segunda, com a seguinte redação no contrato social: 

TLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: As dúvidas e casos omissos serão 
resolvidos pela maioria do capital votante, conforme a legislação em vigor, observando 
ainda as leis, normas e regulamentos referentes à permissão e concessão de serviços de 
radiodifusão." 

SEGUNDA: A cláusula IV - da sede social, está sendo desdobrada nas 
seguintes cláusulas, que passam a ter a. seguinte redação no contrato social: 

u ~ ~ Á ~ ~ ~ ~  SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede, foro e administração, 
na cidade de FelizRS, na Rua João Ruschel, no 149, sobre-loja, bairro Centr 
95770-000." 

"CLÁUSULA SÉTWIA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
filial ou outra dependência, em qualquer parte do território nacional, mediante 
contrat~~al assinada por todos os sócios." 2 

: Ficam alteradas as cláusulas, quinta, nona, dkcima sexta, dMa 
oitava e vigésima do contrato social, que passam a ter a seguinte redação: 

"CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 13 de janeiro 
de 1988 e seu prazo de duração é indeterminado." 

u c ~ Á ~ ~ ~ ~ ~  NONA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social." 

6 c ~ ~ Á ~ ~ ~ ~ ~  DECIMA SEXTA: Ao sócio SERGIO LUIZ SELBACH, são 
conferidos poderes e atribuigões de administrador, e de uso da firma podendo 
representar n sociedade, ativa e passivamente, em conjunto ou individualmente, em 
juízo ou fora dele, ceder direitos e, no interesse da sociedade, firmar compromissos, 
contratos e alienar bens móveis ou imóveis e praticar necessários para uma 
boa administração." 
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TLAUSULA DÉCIMA OITAVA: Os sócios poderão, de comum acordo," 
fixar uma retirada mensal, a título de " pró labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes." 

c b ~ ~ Á ~ ~ ~ ~ ~  VIGESIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração procedendo 
à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de res 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros o 
apurados." 

QUARTA: Fica excluída a cláusula oitava do contrato social. 

QUINTA: Fica incluída a cláusula oitava no contrato social, com a se-pinte 
redagão: 

"CLÁUSULA OITAVA: NOS quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sdcios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for 
o caso." 

v"* SEXTA: A vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato 
\ social, com a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial RÁDIO 
VALE FELIZ L m A .  

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede, foro e administração, 
na cidade de Feliz/RS, na Rua João Ruschel, no 149, sobre-loja, bairro Centro, CEP 
95770-000. 

' , 
1 C~ÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é a execução, instalação e 

exploração do serviço de radiodifbsão sonora, com fins culturais, educacionais, 
artisticos e comerciais, na forma da legislação federal em vigor e mediante permissão ou 
concessionária do Governo Federal. 

CLÁUSULG QUARTA: O capital social é de R$ 85.624,OO (oitenta e cinco 
mil, seiscentos e vinte e quatro reais), dividido em 85.624 (oitenta e cinco mil, 
seiscentas e vinte e quatro) quotas de valor nominal R$ 1,00 (hum real), cada uma, 
integalizadas em moeda corrente do País, assim subscritas: 

CLÓVPS JOS~É ASSMANN ............................. 46.704 quotas ...... R$ 46.704,00 
EDUARDO ANTONIO NIENOW .................. 31.136 quotas ..... R$ 31.136,OO 
SÉRGIO LUTZ SELBACH ................................ 7784 quotas ..... R$ 7.784,00 

/ 

CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas iyidades em 13 de janeiro 
de 1988 e seu prazo de duração é indeterminado. i" 1 
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CLÁUSULA SEXTA: A sociedade se obriga a cumprir todas as exigências -;c> -.' 
legais e administrativas, vigentes ou futuras, relativas aos servigos de que seja ou se 
torne permissionária ou concessionária. 

CLÁUSUEA SÉTIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fecliar 
filial ou outra dependência, em qualquer parte do território nacional, mediante alteração 
contratual assinada por todos os sócios. 

CE~LUSUEA OITAVA: Nos quatro meses seguintes ao término do 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) 
O caso. 

CLÁUSULA NONA: A responsabilidade de cada sócio é i-estrita 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do cap 

CLÁUSU I D E C ~ :  A sociedade será sempre constituída exclusivamente 
por brasileiros nascidos no país ou naturalizados há mais de 10(dez) anos. 

CLÁUSUU ~ É c m  PRIMEIRA: As quotas da sociedade são indivisíveis 
e podem ser transferidas sempre e somente as pessoas devidamente habilitadas perante a 
Lei e regulamentos e após prévia anuência do Governo Federal, através de seus órgãos 
competentes. As quotas representativas do capital social são inalienáveis e 
incaucionáveis, direta ou indiretamente a estrangeiros, sempre e em qualquer caso 
conforme a Constituição Federal e as Leis. As quotas representativas ao capital social 
são incaucionáveis a pessoas jurídicas. 

CEÁUSULA DECIMA SEGUNDA: Caso haja interesse de qualquer dos 
sócios em retirar-se da sociedade, ou alienar suas quotas, deverá manifestar sua intenção 
expressamente e com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, por escrito, a 
sociedade e a todos os demais sócios. Em não exercendo a sociedade ou os sócios 
direito de preferência no referido prazo, poderá o sócio alienante transferir sua 
participação a terceiro, cujo ingresso na sociedade depende de anuência de todos os 
demais sócios, ou, ainda, do sócio que mantém a maioria do capital social. Em caso de 
retirada simples ou de rejeição do ingresso do terceiro adquirente na sociedade, se 
procederá conforme a cláusula seguinte. 

CLÁUSULA D É C ~ A  TERCEIRA: O falecimento, interdição ou falência 
de qualquer um dos sócios não dissolverá a sociedade. Os herdeiros do sócio falecido 
terão direito a ingressar na sociedade, e serão dela sócios, independentemente da 
concordância dos sócios remanescentes, porém mediante prévia autorização do Governo 
Federal, através se seu órgão competente. 

a) Tanto na hipótese de morte em que os herdeiros não queiram continuar 
na sociedade, como nos casos da cláusula décima segunda supra, seus direitos junto a 
sociedade serão apurados com base no patriinônio líquido apontado no último balanço 
geral levantado, e coniplementado pelos balancetes mensais respectivos, e serão pagos 
em prestações a serem combinados entre as partes, se de acordo estiver o retirante, 
nunca superiores a um ano de prazo. 

b) A parte retirante deverá receber durante o para o pagamento 
das prestações, a correção vigente no momento, mais O 

4 





I *  > 

L 0 " 
i" r (  

i 
1 < . 

<r i . I  1 1 > 4  ' +  * 
" , I' c 1 i> 

Em caso de não pagamento após um ano, ou atraso no pagamento d 
parcela, o retirante deverá receber mais o valor de 10% (dez por cento) sobr 
devedor apurado, a título de multa. 

CLAUSULA DE@ QUARTA: A responsabilidade e orientação 
intelectual e administrativa da sociedade caberá somente a brasileiros nascidos no país 
ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA: A sociedade será administrada e 
representada pelo sócio SERGIO LUIZ SELBACH, no cargo de Diretor 
Administrativo e Financeiro, dispensado de caução. 

CLAUSULADEC SEXTA: AO sócio SÉRGIO LUIZ SELBACH, são 
conferidos poderes e atribuições de administrador, e de uso da firma podendo 
representar a sociedade, ativa e passivamente, em conjunto ou individualmente, em 
juízo ou fora dele, ceder direitos e, no interesse da sociedade, firmar compromissos, 

r- contratos e alienar bens móveis ou imóveis e praticar todos os atos necessários para uma 
i boa administração. 

SÉTIMA: É expressamente vedado aos diretores elou 
sócios, assim como aos procirradores ou encarregados, utilizar-se da sociedade em 
negócios, transações ou documentos de qualquer natureza, alheios aos fins sociais e 
interesses da sociedade, como também avalizar ou afiançar em nome da sociedade 
obrigações de terceiros, sendo individualmente responsabilizados pelos compromissos 
contraídos. 

C L A U S ~  DÉC BIBTAVA: Os sócios poderão, de coinum acordo, 
fixar urna retirada mensal, a título de " pró labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

NONA: O quadro de pessoal será sempre constituído 
por, no mínimo, 213 (dois terços) de brasileiros. Para as funções de gerentes, 
procuradores, locutores e encarregados de instalações rádio elétricas só serão admitidos 

\ brasileiros nascidos no país ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos. Os 
administradores deverão ser brasileiros natos, ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos 
e a sua investidora nos cargos somente poderá ocorrer depois de terem sido aprovados 
pelo Poder Concedente. 

CLAUS VILGESMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração procedendo 
à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. 

EIRA: Em caso de liquidação da sociedade, 
os sócios que representam a maioria do capital com direito a voto nomearão o 
liquidante, determinando seus poderes, funções e este de 
acordo com as leis vigentes. Nessa hipbtese, após 
será dividido entre os sócios na proporção do valor 
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CLAUSULG ~ G É S  TERCEWA: Fica eleito o foro de Feliz/RS para o 
exercício e o c~imprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

CLAUSULA VIGÉSWIA SEGUNDA: As dúvidas e casos omissos serão '''i.l J > 
resolvidos pela maioria do capital votante, conforme a legisla~ão em vigor, observando * 

ainda as leis, normas e regulamentos referentes à permissão e concessão de serviços de 

E por assim estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento de 
alteraçiio em três vias. 

i 

1 

FelizIRS, 04 de Novembro de 2003. n 

TESTEMUNHAS : /i 
\ n /  I 

MIIGUEL EDZJ 
C.I.: 601 
c:251 c..( , I A ~ J  h@. b-l eh,, 

ESTER MARTA STEIN 
C.I. : 1022403 198 SSPL'C-RS 
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bonsulta Geral - FM 
ldentfficrràp~o do Qanât PB 

UF: RS 

Município: Feliz 
Freqüência: 96,3 MHz 

Classe: A1 
Canal: 242 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO VALE FELIZ LTDA 

Nome Fantasia: 
NO Estação: 9629122 

Primeiro 
Licenciamento: 

i3 Dados do Plano Básico 

B Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: r99825802000196 14  

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 03030 154971 
CNPJ: 91.825.802/0001-96 

Situação: Entãdade não possui débitos 

'Itimo 01/01/1997 Licenciamento: 

UF: RS 

Razão Social: RADIO VALE FELIZ LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Enderaco Sede 
País: Brasil 
Cep: 95770000 Logradouro: RUA JOAO RUSCHEL 

Número: 149 Complemento: CAIXA POSAL 90 Bairro: CENTRO 
Município: Feliz Distrito: Feliz SubDistrito: 

Telefone: 51 637171 1 Fax: 51 6371700 

hdereqs de Psrrespnd&ncPa 
País: Brasil 
Cep: 95770000 Logradouro: RUA BOM RM, 28 

Número: . Complemento: Bairro: UF: RS 
Município: Feliz Distrito: Fdiz SubDistrito: 

Telefone: Fax  (-1 E-mail: 

Nome Fantasia 

SCRAD Jurídico: 
Data Publicação 

Conãato/Convênio: 

SCRAD Técnico: 

Data Limite 
Instalação: 

Número do Processo: 

Fistel: 

a Documentos Emitidos 
Atuiailizagda de Dacume~itos 

No Ata Tipo do documento Órgão Bata Ato Data DOU Razão Natureza 

14/4/2008 
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& Menu Principal v SRD >->» Relat&tios »» ~ u t o ~ a  1 
Relacã~ de db)iaka~as (VenddasJLa Wncer) - FM 

UF: RS Município: Feliz 

Entidade Município Data Outorga Validade 

WDIO VALE FEUZ LTDA Feliz 08/08/1988 08/08/1998 

Usuário: - Data: 24/04/2008 Hora: 14:54:50 

Registro 1 até l de 2 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 



.c& Ministério dar ~ornunicaqoes Destaques do Governo 

8766 - TFI 1 1995 

1329 - TFF 1 i996 

194,&Fi 194,6& 003 Quitado 

1.047,98 1,047,913 004 Pago a Maior 

605 Quitado 

006 Quitado 

007 Quitado - 0,oo 

E@ Quitado 

OOg Restituido 

Quitado 0,OO 

OiZ Quitado 

Quitado 

014 Quitado 0,OO 

015 Quitado 

016 Quitado 

2004 2,900,00 2.900,00 017 Quitado 

I2005 2.900,OO 2.900,OO ols Quitado 

RCE - Lançamento com Recurso Admini&mtivo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recuso Administrativo (Sem EMto Suspensivo) 
RJ - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - LanSamento com Recurso Denqado 
DOU - Lançamento com Data de Publicaç30 no Di6rio Oficial da Uni30 



CD - Lançamento Inscrito no CADfN 
DA - Lançamento Inscrito na Divida Ativa 
E - Lançamento em EXecução Judicial 



RENOVACAO DE OUTORGA 

EXIGÊNCIA - Art. 2" da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88,066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FiGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 

k Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTEWSSADO(A): RÁDIO VALE FELIZ LTD A 
SERVIÇO: FREQUENCIA MODULADA 
LOCALIDADE: FELIZ - RS 
PERÍODO: 08/08120Q8 a 08/08/2018 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.01 436512008 e 53 790.00055211998 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
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os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

ou 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agencia. 

QBSERVAÇÃQ: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedir4 que haja vistorias tdcnicas de rotina da ANATEL, a-qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

/ 10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 
I 

10kfls-23 

Ok fls - 65-66 
I 

9-Declaração de não infringência a vedação do art. 220, $SO, CF; 

dívida ativa da união, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

Ok fls - 21 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e a 

Okfls - 25 1 

Ok fls - 22 

Ok fls - 26 

I 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; I Ok fls - 24 
I 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; / Ok fls - 27-40 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratolEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaragão, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4O, da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.29411 996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao servigo noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

Não 

Não 
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1 19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 1 NWo 
I cumprimenti da finalidadè const$ucional de p~omover a cultura nacional e 1 I 
regiõnal, assim como do estimulo mínimo à prõdução independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,11, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaraçilo, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

I N F O ~ C ~ E S  INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da - 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da PortariaDecreto/Exposição de 
MotivosDespacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 



Oficio no 1 O 3 /2008/COSMSDEOC/SCE-MC 
t 

Brasília, fi de de 2008. 

SERVIÇO I'-LICO FEDERAL ' "a;; 3 .h Y 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 3 F & !  
SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

- 
DEPARTAME~O DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

COORDENAÇ,~ DE RADIODIFUSÃO DAS REGIÕES SUL E CENTRO-OESTE 

Ao 
Representante Legal do(a) 
-10 VALE FELIZ LTDA 
Rua João Ruschel, no 149, Cx. P. 90 - Centro. 
CEP: 95.770-000 - Feliz I RS 

1 
1 

REPERÊNCIA: Processo no 53000.0 1436512008 e 53790.00055211998 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na 
localidade de Feliz, Estado do Rio Grande do Sul, deferida pela Portaria de no 202, publicada no 
DOU de 08 de agosto de 1988. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou- 
se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo), de acordo 
com as normas técnicas vigentes, acompanhado de declaração frrmada em conjunto com o 
representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorizaqão do Poder Concedente, de acorde 
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licenga de funcionamento da estação (Modelo I), 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da 
emissora em andamento no Ministério das Comunicações (Modelo2) 

I caso a entidade interessada deixe de auresentar o laudo de vistoria e a declaracão acima1 



referidos, submeter-se-á a vistoria da ANATEL especialmente com a finalidade da renovaç80 - 
da outorga, de acordo com a disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu próprio 
laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá que haja 
vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das 
normas atinentes a propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, 5 4", da 
Constituição Federal) e legais (Lei no 9.294/1996), que regem a matéria; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do 
tempo reservado a propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo 
reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) 
horas semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de 
programação; I 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
mínimo a produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 
11, da Constituição Federal; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos 
valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes 
do artigo 221, IV, da CF; 
Declaração, assinada pelo representante Legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), 
sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

~oodenadora - Geral 
Grupo de Trabalho -Portaria no 102, de 1 1/04/2008 



Modelo de Laudo de Vistoria Técnica 

Renovação de Outorga 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 
1- Identificação 

1 .I- NomeIRazão Social: 

1.2- Indicativo de chamada: 1-2- Horário de funcionamento: 

2- Localização da estação transmissora 

2.1- Endereço: 

Cidade: UF: 

CEP: Telefone: 

2.2- Coordenadas Geográficas 

2.3.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de 

RF: 

2.3.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final 

de RF: 

2.3.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: 

2.3.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, 

quando existir: 

2.3.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

freqüência de operação: 

2.3.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da 

potência de operação autorizada: 

2.3.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: 

2.3.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 

( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

( ) Sim ( ) Não 

( ) Sim ( ) Não 

( ) Sim ( ) Não 

( ) Sim ( ) Não 

( ) Sim ( ) Não 



transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, 



.4- Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe 

FVT-RO- FM 



5.1- Disponibilidade de relatório de conformidade referente 

Data; I I 

Representante legal da Entidade 



MODELO DE DECLARAÇÃO 
No 1 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão SonoraISons 

e Imagens, utilizando o canalla freqüência . . . . . . . ., na localidade de , Estado de 

, encontra-se com as suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga 

renovada por novo decênio(quindênio), de acordo com o disposto no Decreto no 88.066, de 26 de 

janeiro de 1983. 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) (nome legível do representante legal) 

CPF No 

CPF No 



Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão SonoraISons 

e Imagens, utilizando o canalla freqüência . . . . . . . ., na localidade de , Estado de 

, encontra-se AGUARDANDO posicionamento do Ministério das Comunicações 

no que se refere à(s) autorização(ões) para alteração das características técnicas da emissora, 

constante(s) do(s) Processo(s) no , 

bem como a emissão de nova licença, contemplando tal(is) autorização(ões). 

Outrossim, salientamos que estamos dependentes da providência referida para que 

possamos emitir o laudo de vistoria técnica e declarar a conformidade das instalações e 

equipamentos da emissora com a última autorização~do Poder Concedente, de acordo com os 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes na respectiva licença de 

funcionamento da estação, a fim de que o processo de renovação de outorga possa prosseguir. 

\ 
I 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

CREN - no 

CPF No 

(nome legível do representante legal) 

CPF No 





Feliz, 07 de julho de 2008 !i 
Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de ComunicaçAo Eletrônica 
Coordenação de Radiodifusão das Regiões Sul e Centro-Oeste 
Senhora Vânea Rabelo 
Coordenadora Geral do Grupo de Trabalho -Portaria no 102, de 11/04/08 

Prezada Senhora: 

Em resposta ao ofício no ~~O~/~OO~/COSJ~S/DEOC/SCE-MC, de 15 de maio 

de 2008, estamos encaminhando, através deste, a documentação solicitada. Em caso de 1: 
dúvidas, colocamo-nos à inteira disposição. 

Certos de continuarmos a merecer de Vossa Senhoria as mesmas atenções até 

agora manifestadas, subscrevemo-nos reiterando nossa esiima e consideração. 1 

Atenciosamente, 

Rádio Vale Feliz FM 
Representante ~ e ~ d i  



Laudo de Vistoria Técnica 

Renovação de Outorga 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada 

1. Identificação: 

1.1 NomeIRazão Social: RÁDIO VALE FELIZ LTDA 

1.2 Indicativo de chamada: ZYD-704 

1.3 Horário de funcionamento: 00:OO - 24:OO horas 

2. Localização da Estação Transmissora: 

2.1 Endereço: Estrada Morro das Batatas no 470 
Cidade : Feliz UF: RS 
CEP : 95770-000 Telefone: 

2.2 Coordenadas Geográficas: 

Latitude : 290 S 25' 17,7" Longitude : 510 W 18' 57,2" 

2.3 Transmissor Principal: 

2.5.1 Fãbricante: MTA ElletrGnica Industrial Ltda. 

2.3.2 Modelo: FM5000 

2.3.3 Homologação/Certificação: 0483188 

2.3.4 Potência de operação (kW): 5,000 Potência medida (kW): 4,850 

2.3.5 Frequência (PBFM)(MHz): 96,300000 Frequência medida(MHz): 96,299357 

2.3.6 Tolerância de frequência da portadora: (+I- 2000 Hz) 

2.3.7 Recursos para conexão de monitor de modulação e frequência: ( X ) Sim ( ) Não 

2.3.8 Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de RF: 
( X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.3.9 Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final de RF: 
( X )  Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.3.10 Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: 
( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.3.12 Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da frequência de operação: 
( X )  Sim ( ) Não 

2.3.11 Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do transmissor na falta ou insuficiência 
do sistema de resfriamento forçado, quando existir: 
( X ) S i m  ( ) N ã o  

I 



2.3.13 Exist&,icia de dispositivos que permitam inibição de quaisquer controles externos que possam 
permitir ultrapassar o valor ajustado da potência de operação autorizada: 
( X ) S i m  ( ) N ã o  

2.3.14 Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga dos capacitores de filtro 
quando a alta tensão é desligada: 
( X ) S i m  ( ) N ã o  

2.3.15 Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores do que 350 Volts: O,Fâjbi E 
( X ) S i m  ( ) N ã o  

2.3.16 Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a terra: 
( X ) S i m  ( ) N ã o  

2.3.17 Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts: 
( X ) S i m  ( ) N ã o  

2.3.18 Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: 
( X ) S i m  ( ) N ã o  

2.4 Transmissor Auxiliar: 

2.4.1 Fabricante: A Entidade não ~ossu i  transmissor auxiliar 

2.4.2 Modelo: 

2.4.3 Homologação/Certificação: 

2.4.4 Potência de operação (kW): Potência medida (kW): 

2.4.5 Frequência (PBFM)(MHz): Frequência medida(MHz): 

2.4.6 Tolerância de frequência da portadora: (+/- 2000 Hz) 

2.4.7 Recursos para conexão de monitor de modulação e frequência: ( ) Sim ( ) Não 

2.4.8 Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de RF: 
( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.4.9 Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final de RF: 
( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.4.10 Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida 
( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.4.11 Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do transmissor na falta ou insuficiência 
do sistema de resfriamento forçado, quando existir: 
( ) Sim ( ) Não 

2.4.12 Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da frequência de operação: 
( ) Sim ( ) Não 

2.4.13 Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer controles externos que possam 
permitir ultrapassar o valor ajustado da potência de operação autorizada: 
( ) S i m  ( ) N ã o  

2.4.14 Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga dos capacitores de filtro 
quando a alta tensão é desligada: 
( ) S i m  ( ) N ã o  

2.4.15 Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores do que 350 Volts: 
( ) Sim ( ) Não 



2.4.16 Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a terra: 
( ) Sim ( ) Não 

2.4.17 Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts: 
( ) S i m  ( ) N ã o  

2.4.18 Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: 
( ) Sim ( ) Não 

2.5 - Sistema Irradiante Principal: 

2.5.1 - Antena 

2.5.1.1 - Fabricante: Mapra Indústria e Comércio de Antenas Ltda. 

2.5.1.2 - Modelo: FMB-3 

2.5.1.3 - Quantidade de elementos: 03 (três) 

2.5.1.4 - Altura (centro geométrico/base da torre - solo): 56 metros 

2.5.1.5 - Azimute de Orientação (NV): 0000 

2.5.2 Linha de Transmissão Principal: 

2.5.2.1 - Fabricante: Cable Wave Systems 

2.5.2.2 - Modelo: FLC 158 - 50 J 

2.5.2.3 - Proteção contra choques elétricos (condutor externo da Linha de Transmissão ligado à terra: 
( X ) S i m  ( ) N ã o  

2.6 Sistema Irradiante Auxiliar: 

2.6.1 - Antena A Entidade não possui sistema irradiante auxiliar 

2.6.1.1 - Fabricante: 

I 2.6.1.2 - Modelo: 

2.6.1.3 - Quantidade de elementos: 

2.6.1.4 - Altura (centro geométrico/base da torre - solo)[metros]: 

2.6.1.5 - Azimute de Orientação (NV): 

2.6.2 - Linha de Transmissão Auxiliar: 

2.6.2.1 - Fabricante: A Entidade não possui linha de transmissão auxiliar 

2.6.2.2 - Modelo: 

2.6.2.3 - Proteção contra choques elétricos (condutor externo da Linha de Transmissão ligado à terra: 
( ) Sim ( ) Não 



, 3 - Outros equipamentos de uso compulsório: 

3.1 - Carga artificial (obrigatório para emissoras classes El, E2, E3 e A1 
( X)  Sim ( ) Não 

3.2 - Limitador de modulação: 
( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

3.3 - Monitor de modulação: 
( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

3.4 - Analisador de espectro(obrigatÓrio para emissoras Classe Especial) 
( ) Sim ( ) Não 

4. Ocorrência de Harmônicos e Espúrios de Radiofrequência: 

4.1 - Transmissor Principal: 

20 Harmônico 
3O Harmônico 
Espúrios 

4.2 - Transmissor Auxiliar: 

2O Harmônico 
30 Harmônico 
Espúrios 

4.3 - Existência de interferência prejudicial: 
( ) Sim ( X  ) Não 

5 - Outras constatações: 

Atenuação medida 

maior do que 80 dB 
maior do que 80 dB 
melhor que 74,5 dB 

Atenuação medida 

A Entidade não ~ossui  transmissor auxiliar 

5.1 - Disponibilidade de relatório de conformidade referente à limitação da exposição a campos 
elétricol magnéticos e eletromagnéticos: 

( X )  Sim ( ) Não 

6. Estúdios 

6.1 - Estúdio Principal 

6.1.1 - Endereço: Rua João Ruschel no 149 - Centro 

6.2 - Estúdio Auxiliar 

6.2.1 - Endereço: A emissora não ~ossui estúdio auxiliar 

7. Informações Adicionais: 



8 - Instrumentos Utilizados na Vistoria: 

Monitor de Modulacão: 

Fabricante : QEI 
Modelo : 691 
no de série : 691698 

Wattimetro Thruline: 

Fabricante : Bird 
Modelo : 43 
no de série : 253853 

Wattimetro Thruline: 

Fabricante : Dieletric 
Modelo : 8952-A 
no de série : não consta 

Freauencímetro: 

Fabricante : Tektronix 
Modelo : CDC250 
no de série : CDC-250TW50089 

Analisador de Áudio: 

Fabricante : HP 
Modelo : 8903B 
no de série : 2537A00700 

Fabricante : FLUKE 
Modelo : 75 série I1 
no de série : 58980601 

Amnerímetro tipo Alicate: 

Fabricante : DAWER 
Modelo : CM-600 
no de série : 15378 

Analisador de Espectro: 

Fabricante : Tektronix 
Modelo : 2710 
no de série : B021159 

Fabricante : Tektronix 
Modelo : TAS 465 
no de série : 8021764 

Osciloscó~io Diaital: 

Fabricante : Agilent 
Modelo : DSO3202A 
no de série : CN47485364 



9 - Responsável pela vistoria técnica: 

Nome: CARLOS AUGUSTO DAMIN 

Formação: Engenheiro Eletricista - Modalidade Eletrônica 

CREA: 57.454,Sa Região Registro Nacional no 220122366-1 

Local: Feliz - RS 

Data: 07 de Julho de 2008. 

Representante legal da Entidade 

Nome: SERGIO LUIZ SELBACH 



A Voz d o  Vale 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as penas da Lei, que a 
RÁDIO VALE FELIZ LTDA., Permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, utilizando o canal 242, frequência de 96,3 MHz, na localidade de Feliz, Estado do Rio 
Grande do Sul, encontra-se com as suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes na respectiva licença de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida Entidade está apta a ter a sua outorga renovada por novo 
decênio, de acordo com o disposto no Decreto no 88.066, de 26 de Janeiro de 1983. 

Feliz, 07 de Julho de 2008. 

CPF no 235.671.630-00 / 



96-a 
A Voz do Vale 

Feliz, 07 de julho de 2008 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação de Radiodifusão das Regiões Sul e Centro-Oeste 
Senhora Vânea Rabelo 
Coordenadora Geral do Grupo de Trabalho - Portaria no 102, de 11/04/08 

- I Referência: Processo no 53000.014365/2008 e 53790.000552/1998 
Assunto: Renovaqão de Outorga 

Prezada Senhora: 

A Rádio Vale Feliz FM Permissionária do Serviço de Radiodifusão no 

Município de Feliz, Estado do Rio Grande do Sul (RS), declara, para os devidos fins, 

que cumpre as normas legais em vigor atinentes à propaganda comercial de tabaco, 

bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias. 

Atenciosamente, 

Sergio Luiz' Selb 
Rádio Vale Feliz 
Representante Legal 



96,= 
A Voz d o  Vale 

Feliz, 07 de julho de 2008 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação de Radiodifusão das Regiões Sul e Centro-Oeste 
Senhora Vânea Rabelo 
Coordenadora Geral do Grupo de Trabalho -Portaria no 102, de 11/04/08 

Referência: Processo no 53000.01436512008 e 53790.00055211998 
Assunto: Renovação de Outorga 

Prezada Senhora: 

A Rádio Vale Feliz FM Perrnissionária do Serviço de Radiodifusão no 

Município de Feliz, Estado do Rio Grande do Sul (RS), declara, para os devidos fins, 

que atende as alíneas 'c',  '8 e 'e' do item 12, do artigo 28, do Regulamento dos 

Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 52.795, de 3 1 de outubro de 1963, 

observando os percentuais: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do horário da sua 

programação diária à publicidade comercial e mínimo de 5% (cinco por cento), também 

de sua programação diária, à transmissão de serviço noticioso, bem como reserva 05 

(cinco) horas semanais para a transmissão de programas educacionais, conforme grade 

em anexo. 

Atenciosamente, 

~ á d i o  Vale ~ e l i z i ~ ~  
Representante Legal 

SLGlslg 





Panorama Geral 



96,s 
A Voz do Vale 

Feliz, 07 de julho de 2008 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação de Radiodifusão das Regiões Sul e Centro-Oeste 
Senhora Vânea Rabelo 
Coordenadora Geral do Grupo de Trabalho -Portaria no 102, de 11/04/08 

Referência: Processo no 53000.01436512008 e 53790.00055211998 
Assunto: Renovação de Outorga 

Prezada Senhora: 

A Rádio Vale Feliz FM Permissioilária-do Serviço de RadiodifUsão no 

Município de Feliz, Estado do Rio Grande do Sul (RS), declara, para os devidos fins, 

que atende a legislação em vigor no que concerne a promoção da cultura nacional e 

regional e estímulo à produção independente que objetive sua divulgação. 

Atenciosamente, 

Rádio Vale Feliz FM 
Representante Legal 



96-a 
A Voz do Vale 

Feliz, 07 de julho de 2008 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação de Radiodifusão das Regiões Sul e Centro-Oeste 
Senhora Vânea Rabelo 
Coordenadora Geral do Grupo de Trabalho -Portaria no 102, de 11/04/08 

Referência: Processo no 53000.01436512008 e 53790.00055211998 
Assunto: Renovação de Outorga 

Prezada Senhora: 

A Rádio Vale Feliz FM Permissionária' do Serviço de Radiodifusão no 

Município de Feliz, Estado do Rio Grande do Sul (RS), declara, para os devidos fins, a 

observância aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relagão ao conteúdo 

veiculado. 

Atenciosamente, 

Sergio ~ u i z  
Rádio Vale Feli FM 
Representante Legal 



96-=;1 
A Voz d o  Vale 

Feliz, 07 de julho de 2008 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação de Radiodifusão das Regiões Sul e Centro-Oeste 
Senhora Vânea Rabelo 
Coordenadora Geral do Grupo de Trabalho -Portaria no 102, de 11/04/08 

Referência: Processo no 53000.01436512008 e 53790.00055211998 
Assunto: Renovação de Outorga 

I _ 

Prezada Senhora: 

A Rádio Vale Feliz FM Permissionária do Serviço de Radiodifusão no 

Município de Feliz, Estado do Rio Grande do Sul (RS), declara, para os devidos fins, 

que Sérgio Luiz Selbach é o representante legal e Sergio Luiz Graebin, RG 

703.538.88.54 (conforme comprovagão em anexo), é a pessoa responsável pela gestão 

das atividades, na área editorial e de programação, ou seja, responde pela gerência 

operacional. 

Atenciosamente, 

~ á d i o  Vale ~ e l i z / ~ ~  
Representante Legal 







CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOÇ DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

RADIO VALE FELIZ LTDA 
91.825.802/0001-96 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 09:21:55 do dia 28/04/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 28/05/2010. 

Certidão expedida gratuitamente. 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS PARA A INSTRUCÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 1; 
EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
oficios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERES SADO(A): -10 VALE FELIZ LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: FELIZIRS 
PERÍODO: 08/08/1 998 a 08/08/2008; 08/08/2008 a 08/08/20 18 
PROCESSO(S) NO(S): 53790.000552198; 53000.014365/2008 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS I JUNTADA I 

/ 1 -Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da I Fl- 02 

I da concessionária ou pemissionária com o Poder ~oncedente , caso o pedido I I 

/I 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações F1.02 e 03 

de renovação seja atendido (art. 3", $ 1°, a, Dec. 88.06611983, de 2610111983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 

1 com~rovante de r&colhimento dos últimos cinco anos): 1 I 

F1.20 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

1 5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); I 

F1.19 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

7- OPTATIVO: 

I atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em ( 1 

Fl. 16 e 17 (cópia) 
- falta a ART do 
laudo de vistoria 
F1.80 a 86 



b 
i 

conformidade com a últirna autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

L 

1 
I 
4 

OBSERVAÇAO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, 5 5", CF; 

Fl. 96 

F1.21 
I 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 

Fl. 23 

Fl. 22 

Fl. 26 

dívida ativa da união, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; Fl. 25 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; Fl. 24 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, !j 4", da 'Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

1 
F1.27 a 40 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de hdação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 

41 a 60 
a 

alteração 
atualizada) 



18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o - 

cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 

F1.93 e 94 (cópia) 
- .  
. , 

t -. - -.$ 

I,. - 1  

os respectivos documentos de comprovação; 
INFORMAÇÕES INTERNAS 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de1 
1 Serviços de comunicaç& Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 1 I 
processos de apura& de infração instaurados em desfavor da entidade 1 
interessada, relativo; a infrações cometidas durante o período de vigência da 1 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔMCA 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE pós-OUTORGA 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇAO E REVISÃO DE OUTORGAS - COREV 

Ofício no / izOlO/COREV/DEOC/SCE-MC 

Ao 
Representante Legal do(a) 
RÁDIo VALE FELIZ LTDA 
Rua João Ruschel, 149 - Cx. Postal 90 
FelizIRS 
CEP: 95770-000 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.01436512008 (apenso ao processo no 53790.000552198) 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na 
localidade de Feliz, Estado do Rio Grande do Sul, deferida pela Portaria no 202, publicada no DOU 
de 08 de agosto de 1988. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o .  assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, para 
a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s), 
EM ORIGINAL OU COPIA AUTENTICADA: 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada, referente ao laudo de vistoria, e o 
comprovante de quitação autenticado atinente ao laudo de ensaio, tendo em vista que foi 
1 
Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada e 
eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, durante o período de vigência da 
outorga, ou, no caso de fiuidação, cópia atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de 
Nomeação da Diretoria em exercício; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis pela 
gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a nacionalidade 
dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação (autenticado). 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número do(s) Processo(s) 
e o número deste Oficio de Exigências. 



Diante do exposto, fica conferido, o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data dd 
recebimento deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui 
formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o que 
estabelece a Norma de Serviço Conjunta CONTURISSCE n. 001, de 6/5/2009. 

Atenciosamente, 

ELO 

Ofícios anteriores: 
Oficio no 1507, em 15 de maio de 2008. 



96-a 
A V o z  d o  Vale - 

Feliz, 08 de junho de 20 10 
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Ao EIRA Efl.l.0. . DF 
Ministério das Comunicações 53tjQQ 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica %;;;E & ? j " $ g ~ ~  
Coordenação de Renovação e Revisão de Outorgas - COREV iii!~6a<r304zi9:22 
BrasíliaíDF 
A/C Senhora Vânea Rabelo 
Coordenadora Geral do Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga 

Ref: Processo no 53000.014365/2008 (apenso ao processo no 53790.0005521'98) seu 
ofício no 18221201 O/COREV/DEOC/SCE-MC de 05/05/20 10. 
Assunto: Renovação de Outorga 

Prezados Senhores: 

Em atenção ao referenciado enviâmo-lhes anexa a seguinte documentação: 

1. ARTs quitadas, referentes ao laudo de vistoria, com comprovantes devidamente 
autenticados, dos engenheiros responsáveis; 

2. Contrato Social com alterações havidas durante o período de outorga; 

3. Declaração da Rádio informando o responsável pela gestão das atividades, pela 
área editorial e pela direção de programação, atestando sua nacionalidade 
brasileira. 

Considerando atendidas as exigências de V. Sas. ficamos no aguardo do 
seu deferimento à renovação da outorga para o decênio 2008 a 201 8. 

Atenciosamente 

Rádio kide Feliz FM 
Sérgio Luiz Selbach 

DiretorIRepresentante Legal 



.-.. Ailtetiticic4ade 

ART No 3250103-0 

,a.w.T. Anotsção de ReçponçabilidadeTBcriica N f T  autenticada eletronicamente via 
bGRE,AFGET 

as Contratado 
EMGENHEIRO ELE 
EitUARD0 ROSARIO HOHHERDING 
RUA RUA PARA,97 AP 303 ED ELIZABETH JOACABA 
S .TEREZA 89600-000 SC Fone: F ax: 
Fone: 4935221445 Fax: -- 737.462.589-87 Normal 
eciuardorh@jov .com .br 

Contratante 
RfiDl0 VALE FELIZ FH LTQA 91825802000196 
RUA JO#O RUCHEL 149 
CENTRO FEL I Z RS 
95770-000 (51)3637-1200 - R e w m  do Contrato 
Laudo de Ensaio em Transmissor de FM marca MTR Eletrônica I ndus t r i a l  com Potencia de 5 k4J. 

'o em : 03/0.3&008 Términtr em : 13i03R008 tionorhrios: R$2.500,00 Valor Obra/Çe~iqo: RB2.500,bQ 

2 ,cr~liceçãa da ObniiSnnii~o r 

RAUIO VALE FELIZ Ftl LTDA 91825802000196 
ESTRADA MORRO DAS BATATAS 470 
MORRO uns BATATAS FELIZ RS 

EDURROO ROSRRIO HONRERDINB R6010 VRLE MIZ Fii L l ü  

737.162.589-87 91825802000196 

ART: 3256103-0 - Participaçao Tecnica - Ptividades 
Ind iv iduã l  Objetos ClassiiioaçSio . Quantidade Unidade 

24 47 E0109 $ r 0 0  4 1  

, F-tidade de Classe 
Fl t .  ., iusa 

L - Descrlçao Coiiipleinentar 

- - 
E ..ocutneiito só lerá 6 Publica se esliver devidainente cadaslrado e quitado iùnlo ao CREA-SC. Para aferir wicrea-sc.org.br 
~ & e  docisnenta f o i  conferido e autenticado eletronicanente, estando sujeito a novas 
vcrificaçííes conforne resolução 425/98 CQNFEA. 

I 
i Z0TABELlONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE T/TULOS DE JOACABA lbyl ... . 

2 i- 

I do documento 

( )CIOVIS dos Santos--r 
h) Franc~sco Wunes da 



Cliqsnie e para íinprirnir o boleta 

Descrição de Débitos: 
- Profissional EDUARDO ROSARIO HOMMERDING 
- Nro. ART.... 3250103-0 
- Yroprietario RADIO VALE FELIZ FM LTDA 
- Localizacao. ESTIUDA MOIIRO DAS BATATAS 470 
- Cidade.. .... FELIZ 

104-1 Recibo do Sacado 
CEDENTE IVENCIMEttTO 

CRER-SC CMPJ 82,511,643/0001-64 
tlOSSO t1UMERO tlUI.1ERO DO DOOUtlEtlTO ESPEOIE DQO. DOTA DO DOOUllEtlTO RGENOIRIOQD.OEDEt1TE 

17/03/2808 

8077338325010305 3250103-0 DUPLICATA 12/03/2000 2481,070.00000001-2 
1=) VRLQR DQCUMEt1TO I(+) RCREciQIMOP VRLQR COBRRDO 

.ELruflRDO ROfiARXO HOHHERDIMG 

i------ tlUTEl1TlCflCflQ kiECRtilCn- 1 

Nru, ART,,,, 3250103-0 

Praprietario RRDIQ VRLE FELIZ FH L'TDR 

Localiracao, ESTRADA BURRO URS BATATAS 470 

Cidade,,,,,, FELIZ 

I 

EbUalRDO ROSARIO IlOHBERDXNG 
RUR RUA PARAp97 AP 303 ED ELIZABETH 89600-DOO 
5F)CIDORIRVRLlSTF) 
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o documento 
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da verdade 

dos Santos-Tabell rlett 3 A dos Santos-Tabeliã Sub 

p ? r á n C i G a  Nunes da Silva - Escrr!vente Notarial 
i )Leandro Alhiern Mattos- Escreví!nte Notarial , - -  - 

entos t selo Fiscalização = R $  3 10 



Regisir o de Contraio de Acervo Técnico sob forrna de Afi.T Mr.: 5328659 

CoNFEnlCREA-m t ~ , c h l í + ~  ce tnpnnana 

An&aqio de &spmsabiiidade Tknica - Lei Federal 6496l77 @r. 394 
çwltt inail ipmrrns 

to-%lho ~ n q  owi de Zwennsra R yr t lia 
,dlloIrr.drd+Td Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do RS 

AgênciaICbdigo do Cedente 065-48/015117596 Nosso Número: 05328659 72 Dados da ART 
Tipo: OBRAISERVIÇO Participação Técnica: INDIVIDUAL 
Convênio: NÃO É CONVÊNIO Motivo: NORMAL 
Característica: OBRAISERVIÇO EXCETO EDIFICAÇÁO 
Contratado 

Carteira: RS057454 Profissional: CARLOS AUGUSTO DAMIN E-mail: carlosdmin@tenra.com.br 
RNP: 2201223661 Título: * Engenheiro Eletricista 
Empresa: NENHSJMA EMPRESA Nr.Reg.: 

Contratante 

Nome: RÁDIo VALE FELIZ LTDA 
Endereço: RUA JOÃO RUSCHEL 149 
Cidade: FELIZ 

Emaii: 
Telefone: CPF/CNPJ: 91825802000196 

Bairro: CENTRO CEP: 95770000 UF:RS 

Identificação da ObraiServiqo 

Proprietário: RÁDIo VALE FELIZ LTDA 
Endereço: RUA JOÃO RUSCHEL 149 CPFICNPJ: 91825802000196 

Cidade: FELIZ Bairro: CENTRO CEP: 95770000 UF:RS 
Finalidade: OUTRAS FINALIDADES Dimensão(m2): VlrContrato(R$): 1.000,00 Honorários@$): 1.000,OO 
Data Inicio: 07/07/2008 Prev.Fim: 07/07/2008 Ent.Classe: SEAAQ I Valor ART(R$): 31,50 

Atividade Técnica Descrição da Obra/Serviqo Quantidade Unid. 
Laudo Témim LAUDO DE VISTORIA DAS WSTALAÇÒES DE TRANSMISSÃO DA EMISSORA 5,OO KW 
Autenticação Mecânica 

Datn Nr.Docto PzpLcie DUC Aceite Dnta PracessMiento 

07/07/2008 5328659 DM NAO 30/05/2010 05328659.72 
Uso Bmca Cateira Espécie Qumtida.de Valor 

O1 R$ 31,SO 

- - 
JIBanrisul104i-sl 04192.1 0067 501 51 .I 75051 328659.40707 1 000000000031 50 
un-~~e~n.hm~-r.sr>r-znn~~:* 

1. ART válida somente quando quitada e çom as assinaturas do Profissional 
e do Contratante. 

2. Para constar no acervo do profissionai, a ART deverá ser entregue ao CREA. 

Locel de Pugnmento 

PAGÁVEL EM QUALQUER AGENCIA BANCARIA 
Cedeiite 

CREA-RS Consellio Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do RS 

3. Atenção: A ART deve estar quitada no início da ohralserviço técnico, conforme 
Resoluçáo no 425198 do Confea. 

Vencimento CONTRA APRESENTAÇÃO 

Agêucia/CÓd.Cedente 065-481015117596 

I I (-) Outras Deduçiies 

I I (+) Outros Acréscimos 

I I r (=)Valor Cobrado 

Sacado: CARLOS AUGUSTO DAMIN RUA SANTOS DUMONT, 1095 - RS 

Autenticação mecânicdFicha de compensação 
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CLIENTE:  C:\RluJ A DAMTN 
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NR. DúCLlkiENTD 53.101 
DATA D i l  PAGAMENTO 
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Registro de Contrato de Acervo Técnico sob forma de ART Mr.: 4267892 C O NFE A CRE Anoiaçb de R~aponsaii1idade Técnica - Lei Federal 6496177 
CONLIO ~ e d . r r ~  du f*3=~hana 

n i q ~ i t ~ t ~ ~ a  CA9nolOhia2 U"*~h;~;:"~$~$:$E$$'Lrii Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do RS Web BOI 

Convênio: NÃO É CONVÊNIO Motivo :NO= Cart.Vinculo: ART Vinculo: 

Contratante.. 

Nome: RADIO VALE FELIZ FM LTDA 
Endereço: RUA JOÂO RUSCHEL 149 CPFICNPJ: 91825802000196 
Cidade: FELIZ Bairro: CENTRO CEP: 95770000 UF: R s  

Identificação da ObraIServiço 

Proprietário: &I0 VALE FELIZ FM LTDA Telefone: 
Endereço: ÉSTRADAMORRO DAS BATATAS 470 CPWCNPJ: 91825802000196 

Cidade: FELIZ Bairro: CEP: 95770000 UF:RS 
Finalidade: OUTRAS FINhLIDADES Dimensão: 0,00 Vlr Contrato: 0,00 Honorários: 3.000,00 
Data Início: 03/03/2008 Prev.Fiin: 13/03/2008 Ent-Classe: 6 /vencimento: 11/04/08 Valor ART: 30,OO 

Ite Atividade Técnica Descrição da  ObrdSeniço Quantidade Unid. 
1 Laudo Técnico LAUDÓ DE ENSAIO DETRANSMISSOR MTA - POTÊNCIA DE 5 KW 5,OO Kw 

Auteníica~iio Mecânica 

I Local e Data Profissional( (\ ) Contratante( I ) 
Válida soiiiente quando quitada, coiu as assinaturas do Profissional, do Contratante e entregue ao CREA 

Atenção: A ART deve estar quitada no inicio da obralserviço técnico, conformeResolução no 425198 do Confea. 
------------------------------------------.-z~-~-~-A-*----------.------------"sr2' ~ p~ -- 



CNPJ: 91.825.80210001-96 

NIRE: 43201454918 

CLÓVIS JOSE ASSMANN, brasileiro, natural de FelizIRS, casado pelo 
regiiiie de comunhão de bens, Jornalista, inscrito no CPF sob no 241.666.930-34, 
portador da Cédula de Identidade RG no 600772713 1, emitida pelo SSP-PCIRS, 
resideiite e doniiciliado na Rua Bom Fim, no 28, bairro Centro, na cidade de FelizIRS, 
CEP 95770-000, e; 

EDUARDO ANTONIO NIENOW, brasileiro, natural de AlvoradalRS, 
casado pelo regime de coniunlião universal de bens, Industrial, inscrito i10 CPF sob no 
533.784.310-91, portador da Cédula de Identidade RG no 5025902321, emitida pelo 
SSP-PCIRS, resideiite e domiciliado na Rua das Camélias, no 50, bairro Bela Vista, lia 
cidade de FelizIRS, GEP 95770-000, e; 

SERGIO LUIZ SELBACH, brasileiro, natural de Bom PrincípioIRS, casado 
pelo reginie de comunhãor universal de bens, Industrial, inscrito no CPF sob lio 

172.470.040-53, portador da Cédula de Identidade RG no 8024193628, emitida pelo 
SSP-PCIRS, resideiite e domiciliado na Rua Tiradentes, no 525, bairro Centro, na cidade 
de FelizIRS, CEP 95770-000; 

Sócios coiiipoileiites da Sociedade Limitada, que gira sob a denoiiiinação social 
de RÁDIO VALE FELIZ LTDA, com sede na Rua João Ruscliel, no 149, sobre-loja, 
bairro Centro, na cidade de FelizIRS, CEP 95770-000, registrada na Junta Comercial do 
Estado do Rio Graiide do Sul, sob o NIRE 43201454918, em sessão de 26/01/1988, e 
íiltima alteração contratual sob no 2335469, em sessão de 09/01/2004, inscrita no CNPJ 
sob li0 91.825.80210001-96, resolvem, assim, alterar: 

PRIMEIRA: O capital social que era de R$ 85.624,OO (Oitenta e cinco niil, 
seiscerilos e vinte e quatro reais) é elevado para R$ 400.000,OO (Quatrocentos iiiil reais), 
iitilizaildo R$ 3 14.376,OO (Trezentos e catorze mil, trezentos e setenta e seis reais) da 
conta Lucros Acumulados, totalmente integralizado neste ato, ficando assiiii distribuído 
entre os sócios: 

a) O sócio CLÓVIS JOSÉ ASSMANN, aumenta sua participação que era de 
R$ 46.704,OO (quarenta e seis mil, setecei~tos e quatro reais) para R$ 
218.160,OO (duzentos e dezoito mil, cento e sessenta reais), coiii a 
utilização de R$ 171.456,OO (cento e setenta e uiil mil, quatrocentos e 
ciiiqiienta e seis reais) da conta Lucros Acumulados. 

b) O sócio EDUARDO ANTONIO NIENOW, aumenta sua participação 
era de R$ 3 1.136,OO (trinta e um mil, cento e trinta e seis reais) pai 
145.440,OO (cento e quarenta e cinco mil, quatrocentos e quareilta 
com a utilização de R$ 114.304,OO (cento e catorze mil, treze 
reais) da conta Lucros Acumulados. 

\ 
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c) O sócio S ~ R G I O  LUIZ SELBACH, au&nia sua participação que era de $h f l  
R$ 7.784,OO (sete mil, setecentos e oitenta e quatro reais) para R$ 
36.400,OO (trinta e seis mil e quatrocentos reais), com a utilização de R$ "" 'i 
28.616,00 (vinte e oito mil, seiscentos e dezesseis reais) da conta Lucros 
Acumulados. 

.............. CLÓVIS JOSE ASSMANN 218.160 quotas..R$ 218.160,00..54,54'% 
EDUARDO ANTONIO NIENOW ... 145.440quot;is..R$ 145.440,00..36,360/;, 

................ .... SERGIO LUIZ SELBACH 36:400 quotas..R$ 36.400,OO 9,10'!4 
TOTAL ............................ .. ............. 400.000 quotas..R$ 400.000,00.,100,00% 

SEGUNDA: Retira-se da sociedade o sócio EDUARDO ANTONIO 
NIENOW, cedendo e transferindo a totalidade de sua quota, representada por 36,36% 
do capital social, bem como os direitos sobre a mesma no valor de R$ 145.440,OO (cento 
e quarenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta reais) para o sócio SÉRGIO LUIZ 
SELBACH, ficando o Capital Social assim distribuído: 

TERCEIRA: O sócio retirante EDUARDO ANTONIO NIENOW, dá plena e 
geral quitação a sociedade e aos sócios remanescentes, nada mais tendo a reclamar e a 
participar no presente, passado e futuro. 

............ CLÓVIS J O S ~  ASSMANN 218.160 quotas ... R$218.160,00 ... 54,54% 
SERGIO LUIZ SELBACH ............ 181.840 quotas ... R$ 181.840,OO ... 45,46% 
TOTAL ........................................... 400000 quotas..,R$ 400.000,00..100,00% 

QUARTA: Fica alterada a cláusula décima sexta do contrato social, que passa 
a ter a seguinte redação: 

"CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Ao sócio SERGIO LUIZ SELBACH, são 
conferidos poderes e atribuições de administrador, podendo constituir procurador ou 
procuradores para quaisquer fins, mas exclusivamente em negócios da sociedade, e de 
uso da firrila podendo representar a sociedade, ativa e passivamente, e111 conjunto ou 
individualmente, em j~aízo ou fora dele, ceder direito e, no interesse da sociedade, firnlar 
cornproil~issos, contratos e alienar bens móveis ou imóveis e praticar todos os atos 
iiecessários para uina boa administração." 

i 

i 
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QUINTA: A vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato 
social, c0111 a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome en~presarial RÁDIO 
VALE FELIZ LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede, foro e adininisti 1 
i na cidade de FelizIRS, na Rua João Ruscl~el, no 149 i1 

95770-000. 

I 
I 

! 
I 



CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é a execução, instalação e ~ ( Y J '  1 
exploração do serviço de radiodifusão sonora, com fins culturais, educacionais, 

'I 

artísticos e coinerciais, na forma da legislação federal em vigor e mediante permissão ou 
concessionária do Governo Federal. 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 400.000,OO (quatrocentos 
n ~ i l  reais), dividido em 400.000 (quatrocentas mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 
(11~1111 real), cada uma, integralizadas em moeda corrente do País, assim subscritas: 

'?- 

... CLÓVIS JOSE ASSMANN ............ 218.160 quotas R$218.160,00 ... 54,54% 
... SÉRGIO LU12 SELBACH ............ 181.840 quotas R$ 181.840,OO ... 45,46% 

TOTAL ............................................ 400,000 quotas ... R$ 400.000,00..100,00% 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades ein 13 de janeiro 
de 1988 e seu prazo de duração é indeternlinado. 

CLÁUSULA SEXTA: A sociedade se obriga a cumprir todas as exigências 
legais e administrativas, vigentes ou futuras, relativas aos serviços de que seja ou se 
torne periilissionária ou concessionária. 

CLÁUSULA NONA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLAUSULA SÉTIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, em qualquer parte do território nacional, mediante alteração 
contratual assinada por todos os sócios. 

E 

CLAUSULA OITAVA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for 
O caso. 

CLÁUSULA DECIMA: A sociedade será sempre constituída exclusivamente 
por brasileiros nascidos no país ou naturalizados há mais de lO(dez) anos. 

1 

I 

1 

i 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: As quotas da sociedade são iildivisíveis 

$ 1  

e podem ser transferidas sempre e somente às pessoas devidamente habilitadas perante a 
Lei e regulainentos. As quotas representativas do capital social são inalienáveis e 
incaucioiláveis, direta ou indiretamente a estrangeiros, sempre e em qualquer caso 
confornie a Constituição Federal e as Leis. As quotas representativas ao capital social 
são iilcaiicioiláveis a pessoas jurídicas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Caso haja interesse de qualquer dos 
sócios em retirar-se da sociedade, ou alienar suas quotas, deverá manifestar sua intenção 
expressainente e c0111 antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, por escrito, d 
sociedade e a todos os demais sócios. Em não exercendo a sociedade ou os sócios 
direito de preferência no referido prazo, poderá o sócio alienante transferir sua 
participação a terceiro, cujo iiigresso na sociedade depende de aiiuência de to 
demais sócios, ou, ainda, do sócio que mantém a maioria do capital social. Em 
retirada sirnples ou de rejeição do ingresso do terceiro adquirente na socied 
procederá conforine a cláusula seguinte. 
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CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: O falecimento, 'interdição ou falência 

de qualquer uin dos sócios não dissolverá a sociedade. Os herdeiros do sócio falecido h:;' 
terão direito a ingressar na sociedade, e serão dela sócios, independentemente da 1 ,' 
concordâiicia dos sócios ren~anescentes, porém mediante prévia autorização do Governo 
Federal, através se seu órgão competente. 

a) Tanto lia hipótese de morte em que os herdeiros não queiram continuar 
na sociedade, como nos casos da cláusula décima segunda supra, seus direitos junto i 
sociedade serão apurados com base no patrimônio líquido apontado no último balanço 
geral levantado, e cotiiplementado pelos balancetes mensais respectivos, e serão pagos 
elil prestações a serem combinados entre as partes, se de acordo estiver o retirante, 
nunca superiores a um ano de prazo. 

b) A parte retirante deverá receber durante o prazo acordado para o pagaineiito 
das prcstações, a correção vigente no momento, mais juros de 12% ao ano. 

Eni caso de não pagamento após um ano, ou atraso no pagamento de algunia 
parcela, o retirante deverá receber mais o valor de 10% (dez por cento) sobre o saldo 
devedor apurado, a título de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A responsabilidade e orientação 
r intelectual e administrativa da sociedade caberão somente a brasileiros nascidos no país 

ou naturalizados 1iá mais de 10 (dez) anos. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA: A sociedade será administrada e 
representada pelo sócio S ~ R G I O  L U 1 2  SELBACH, no cargo de Diretor 
Adiilinistrativo e Financeiro, dispensado de caução. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA: Ao sócio SÉRGIO LUIZ SELBACH, são 
conferidos poderes e atribuições de administrador, podendo constituir procurador ou 
procuradores para quaisquer fins, mas exclusivamente em negócios da sociedade, e de 
uso da firti~a podendo representar a sociedade, ativa e passivamente, em conjunto ou 
iildividualmente, em juízo ou fora dele, ceder direito e, no interesse da sociedade, firmar 
cot~ipromissos, contratos e alienar bens móveis ou imóveis e praticar todos os atos 
necessários para uina boa administração. 

CLÁUSULA DECIMA SETIMA: E expressan~ente vedado aos diretores elou 
sócios, assim como aos procuradores ou encarregados, utilizar-se da sociedade em 
negócios, transações ou documentos de qualquer natureza, allieios aos fins sociais e 
interesses da sociedade, como também avalizar ou afiançar em nome da sociedade 
obrigações de terceiros, sendo individ~ialmente responsabilizados pelos coinproniissos 
contraídos. 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA: Os sócios poderão, de comum acordo, 
fixar unia retirada mensal, a título de "pró labore", observadas as disposições 
regulanientares pertinentes. 

CLÁUSULA DECIMA NONA: O quadro de pessoal será sempre coiistit~iido 
por, no n~íiiimo, 213 (dois terços) de brasileiros. Para as f~inções de gere 
procuradores, locutores e encarregados de instalações rádio elétricas só serão adin 
brasileiros nascidos no país ou naturalizados há mais de 10 (dez 
administradores deverão ser brasileiros natos, ou naturalizados há mais de 10 (de 
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e a sua investidora nos cargos somente poderá ocorrer depois de terem sido aprovados 
pelo Poder Concedente. 

CLÁUSULA VIGESIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração procedendo 
A elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balailço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
sil)urados. 

b. 

CLÁUSULA VIG~?SIMA PRIMEIRA: Em caso de liquidação da sociedade, 
os sócios que representam a maioria do capital com direito a voto nomearão o 
liq~~idailte, determinando seus poderes, funções e remuneração, procedendo este de 
acordo com as leis vigentes. Nessa hipótese, após solvido o passivo, o ativo líquido 
será dividido entre os sócios na proporção do valor realizado de suas quotas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: As dúvidas e casos omissos serão 
resolvidos pela maioria do capital votante, conforme a legislação em vigor, observando 
ainda as leis, ilolxnas e regulamentos referentes à permissão e concessão de serviços de 
radiodifusão. 

E por assim estarem justos e contratados, assinam o presente instruinei~to de 
alteração em três vias. 

CLÁUSULA VIGESIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro de l?eliz/RS para o 
exercício e o cuinprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

FelizIRS, 07 de Julho de 2008. n 

I 

I 

CLÓVIS JOSÉ ASSMANN 

k&q/+/ 
DUARDO ANTONIO NIENOW 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL Noo O2 DA SOCIEDADE 
RÁDIO VALE FELIZ LTDA 

CNPJ: 91.825.80210001-96 
'?- 

CLÓVIS JOSE ASSMANN, brasileiro, natural de FelizIRS, casado pelo 
regime de comunhão de bens, Jornalista, inscrito no CIC sob no 241.666.930-34, 
portador da Cédula de Identidade RG no 6007727131, emitida pelo SSP-PC/RS, 
residente e domiciliado na Rua Bom Fim, no 28, bairro Centro, na cidade de Feliz/RS, 
CEP 95770-000, e; 

SÉRGIO LUIZ SELBACH, brasileiro, natural de Bom PrincípioIRS, casado 
pelo regime de comunhão universal de bens, Industrial, inscrito no CTC sob no 
172.470.040-53, portador da Cédula de Identidade RG no 8024193628, emitida pelo 
SSP-PCIRS, residente e domiciliado na Rua Tiradentes, no 525, bairro Centro, na cidade 
de Feliz/RS, CEP 95770-000; 

EDUARDO ANTONIO NIENOW, brasileiro, natural de AlvoradaJRS, 
casado pelo regime de comunhão universal de bens, Industrial, inscrito no CIC sob ri0 

Sócios componentes da Sociedade Limitada, que gira sob a denominação social 
de RÁDIO VALE FIELIZ LTDA, com sede na Rua João Ruschel, no 149, sobre-loja, 
bairro Centro, na cidade de FelizfRS, CEP 95770-000, registrada na Junta Comercial do 
Estado do Rio Grande do Sul, sob o NIRE 43201454918, em sessão de 26/01/1988, e 

i 
última alteração contratual sob no 2052397, em sessão de 25/06/2001, inscrita no CNPJ 
sob no 9 I .825.802/000 1-96, resolvem, assim, alterar: 

I 

I 

PRIMEIRA: - A cláusula segunda - do capital, fica substituída pela cláusula 
quarta, com a seguinte redação no contsato social: 

L c c ~ Á ~ ~ ~ ~ ~  QUARTA: O capital social é de R$ 85.624,00 (oitenta e cinco 
mil, seiscentos e vinte e quatro reais), dividido em 85.624 (oitenta e cinco mil, 
seiscentas e vinte e quatro) quotas de valor nominal R$ 1,00 (hum real), cada uma, 
iiitegralizadas em moeda corrente do País, assim subscritas: 

.... ............................ CLÓVIS JOSÉ ASSMANN.. .46.704 quotas. .R$ 46.704,00 
EDUARDO ANTONIO NIENOW.. ................. .3 1.136 quotas.. .. .R$ 3 1.136,00 
SÉRGIO LU12 SELBACH.. ............................... 7.784 quotas. .. ..R$ 7.784,00" 

533.784.3 10-91, portador da Cédula de Identidade RG no 5025902321, emitida pelo ? 
SSP-PCIRS, residente e domiciliado na Rua das Camélias, no 50, bairro Bela Vista, na 1 

cidade de FelizIRS, CEP 95770-000, e; 
1; 
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"CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial RÁDIQ '. 

VALE FELIZ LTDA." 

- A clcíusula sexta - dos fins sociais, fica substituída pela cláusula terceira, com 
a seguinte redação na contrato social: 

"CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é a execução, instalação e 
exploração do serviço de radiodifusão sonora, com fins culturais, educacionais, 
artísticos e comerciais, na forma da legislação federal em vigor e mediante permissão ou 
concessioiiária do Governo Federal." 

'?v 

- A cláusula sétima - das obrigações da sociedade em relação as exigências 
legais relativas ao fim social, fica substituída pela cláusula sexta, com a seguinte 
redaçiio no contrato social: 

"CLÁUSULA SEXTA: A sociedade se obriga a cumprir todas as exigências 
legais e administrativas, vigentes ou futuras, relativas aos serviços de que seja ou se 
tome permissionária ou concessionária." 

- A cláusula vigésima segunda - da nomeação do foro e comarca, fica 
substituída pela cláusula vigésima terceira, com a seguinte redação no contrato social: 

"CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro de Pelíz/RS para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato." 

- A cláusula vigésima terceira - das dúvidas e casos omissos, fica substituída 
pela cliiusula vigésima segunda, com a seguinte redação no contrato social: 

TLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: As dúvidas e casos omissos serão 
resolvidos pela maioria do capital votante, conforme a legislação em vigor, observando 
ainda as leis, normas e regulamentos referentes a permissão e concessão de serviços de 
radiodifusão." 

SEGUNDA: A cláusula IV - da sede social, está sendo desdobrada nas 
seguintes cláusulas, que passam a ter a seguinte redação no contrato social: 

c L ~ ~ Á u ~ ~ ~ ~  SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede, foro e administração, 
na cidade de FelizRS, na Rua João Ruschel, no 149, sobre-loja, bairro Centro, CEP 
95770-000." 

' 
"CLÁUSULA SÉTIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fèchar 

filial oii outra dependência, em qualquer parte do território nacional, mediante alteração 
contratual assinada por todos os sócios." 

TERCEIRA: Ficam alteradas as cláusulas, quinta, nona, dkcima sexta, décima 
oitava e vigésima do contrato social, que passam a ter a seguinte redação: 

u ~ ~ Á u ~ ~ ~ ~  QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 13 de janeiro 
de 1988 e seu prazo de duração é indeterminado." 

TLÁUSULA NONA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social." 

u ~ ~ Á ~ ~ ~ ~ J ~  DECIMA SEXTA: AO sócio SÉRGIO LUIZ SELBACN, são 
conferidos poderes e atribuições de administrador, e de uso da firma podendo 
representar a sociedade, ativa e passivamente, em conjunto ou individualmente, em v 

juízo ou fora dele, ceder direitos e, no interesse da firmar comp 
contratos e alienar bens mbveis ou imóveis e praticar 
boa administração." 

2 
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u c ~ Á ~ ~ ~ ~ ~  DECIMA OITAVA: Os sócios poderão, de comum acordo, 

fixar uma retirada mensal, a título de " pró labore", observadas as disposições 
- 1  - 

regulamentares pertinentes." 
L ~ ~ Á ~ ~ ~ ~ ~  VIGÉSIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de 

dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração procedendo 
à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados." 

QUARTA: Fica excluída a cláusula oitlva do contrato social. 

QUINTA: Fica incluída a cláusula oitava no contrato social, com a seguinte 
redação: 

c ~ ~ Á u ~ ~ ~ ~ ~  OITAVA: NOS quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for 
O caso." 

SEXTA: A vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato 
social, com a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresasial RÁDZO 
VALE FELIZ ETDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede, foro e administração, 
na cidade de Feliz/RS, na Rua João Ruschel, no 149, sobre-loja, bairro Centro, CEP 
95770-000. 

' CEÁUSULA TERCE : O objeto social é a execução, instalação e 
exploração do serviço de radiodifusão sonora, com fins culturais, educacionais, 
ai-tísticos e comerciais, na forma da legislação federal em vigor e mediante permissão ou 
concessionária do Governo Federal. 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 85.624,00 (oitenta e cinco 
mil, seiscentos e vinte e quatro reais), dividido em 85.624 (oitenta e cinco mil, 
seisceritas e vinte e quatro) quotas de valor nominal R$ 1,00 (hum real), cada uma, 
integralizadas em moeda corrente do País, assim subscritas: 

............................. ...... CLÓVIS JOSÉ ASSMANN 46.704 quotas R$ 46.704,OO 
.................. ..... EDUARDO ANTONIO NIENOW 31.136 quotas R$31.136,00 

SÉRGIO LUIZ SELBACA ................................ 7.784 quotas ..... R$ 7.784,OO 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou ades em 13 de ' 
de 1988 e seu prazo de duração é indeterminado. 
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CLÁUSULA SEXTA: A sociedade se obriga a cumprir todas as exigências n?" legais e administrativas, vigentes ou futuras, relativas aos serviços de que seja ou se % 

, i  
torne permissionária ou concessionária. V 

CLAUSULA SETIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, em qualquer parte do território nacional, mediante alteração 
contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA OITAVA: Nos quatro me& seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for 
o caso. 

CLÁUSULA NONA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLAUSULA DÉCIMA: A sociedade será sempre constituída exclusivamente 
por brasileiros nascidos no país ou naturalizados há mais de 10(dez) anos. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: As quotas da sociedade são indivisíveis 
e podem ser transferidas sempre e somente as pessoas devidamente habilitadas perante a 
Lei e regulamentos e após prévia anuência do Governo Federal, através de seus órgãos 
competentes. As quotas representativas do capital social são inalienáveis e 
incaucionáveis, direta ou inqketamente a estrangeiros, sempre e em qualquer caso 
conforme a Constituição Federal e as Leis. As quotas representativas ao capital social 
são incaucionáveis a pessoas jurídicas. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: Caso haja interesse de qualquer dos 
sócios em retirar-se da sociedade, ou alienar suas quotas,'deverá manifestar sua intenção 
expressamente e com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, por escrito, à 
sociedade e a todos os demais sócios. Em não exercendo a sociedade ou os sócios 
direito de preferência no referido prazo, poderá o sócio alienante transferir sua 
participação a terceiro, cujo ingresso na sociedade depende de anuência de todos os 
demais sócios, ou, ainda, do sócio que mantém a maioria do capital social. Em caso de 
retirada simples ou de rejeição do ingresso do terceiro adquirente na sociedade, se 
procedera conforme a cláusula seguinte. 

I 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O falecimento, interdição ou falência 

de qualquer um dos sócios não dissolverá a sociedade. Os herdeiros do sócio falecido 
terão direito a ingressar na sociedade, e serão dela sócios, independentemente da 
concordâricia dos sócios remanescentes, porém mediante prévia autorização do Governo 
Federal, através se seu órgão competente. 

a) Tanto na hipótese de morte em que os herdeiros não queiram continuar 
na sociedade, como nos casos da cláusula décima segunda supra, seus direitos junto à 
sociedade serão apurados com base no patrímônio líquido apontado no último balanço 
geral levantado, e complementado pelos balancetes mensais respectivos, e serão pagos 
em prestações a serem combinados entre as partes, se de acordo estiver o retirante, 
nunca siiperiores a um ano de prazo. 

b) A parte retirante deverá receber durante o prazo 
das prestações, a correção vigente no momento, mais juros 
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Ein caso de não pagamento após um ano, ou atraso no pagamento de alguma 
parcela, o retirante deverá receber mais o valor de 10% (dez por cento) sobre o saldo 
devedor apurado, a título de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A responsabilidade e orientação 
intelectual e administrativa da sociedade caberá somente a brasileiros nascidos no país 
ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos. 

.*. 
CEÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A sociedade será administrada e 

representada pelo sócio SERGIO LUIZ SELBACH, no cargo de Diretor 
Adniinistrativo e Financeiro, dispensado de caução. 

CEAUSULA DÉCIMA SEXTA: Ao sócio SÉRGIO LUIZ SELBACH, são 
conferidos poderes e atribuições de administrador, e de uso da firma podendo 
representar a sociedade, ativa e passivamente, em conjunto ou individualmente, em 
juízo ou fora dele, ceder direitos e, no interesse da sociedade, firmar compromissos, 
contratos e alienar bens móveis ou imóveis e praticar todos os atos necessários para uma 
boa administração. 

CLAUSULA DÉCIMA SETIMA: É expressamente vedado aos diretores e/ou 
sócios, assim como aos prociiradores ou encarregados, utilizar-se da sociedade em 
negócios, transações ou documentos de qualquer natureza, alheios aos fins sociais e 
interesses da sociedade, comor também avalizar ou afiançar em nome da sociedade 
obrigações de terceiros, sendo individualmente responsabilizados pelos compromissos 
contraídos. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Os sócios -poderão, de comum acordo, 
fixar uma retirada mensal, a título de " pró labore", observadas as disposiç6es 
regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA: O quadro de pessoal será sempre constituída 
por, no mínimo, 213 (dois terços) de brasileiros. Para as funções de gerentes, 
procuradores, locutores e encarregados de instalações rádio elétricas só serão admitidos 
brasileiros nascidos no país ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos. Os 
administradores deverão ser brasileiros natos, ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos 

I )  e a sua investidora nos cargos somente poderá ocorrer depois de terem sido aprovados 
pelo Poder Concedente. 

CEÁUSULA VIGESIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração procedendo 
a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. 

CLÁUSULA VIGESIMA PRIME : Em caso de liquidação da sociedade, 
os sócios que representam a maioria do capital com direito a vot 
liquidante, determinando seus poderes, hnções e 
acordo com as leis vigentes. Nessa hipótese, após 
será dividido entre bs sócios na proporção do valor 
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CLAWSULA WGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro de Peliz/RS para o li 

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
, I  

i, 

i '  

E por assim estarem justos e contratadòi, assinam o presente instrumento de 
alteração em três vias. 

O .  0  e.... . a. 
I e.... 
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CLÁUSULA VIGESIMA SEGUNDA: As dúvidas e casos omissos ser 
resolvidos pela maioria do capital votante, conforme a legislaç20 em vigor, observando 
ainda as Ieis, normas e regulamentos referentes a permissão e concessão de serviços de 
radiodifusão. 

FelizfRS, 04 de Novembro de 2003. 
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MIGUEL, EDUAR 
C.I.: 601 1204747 
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ESTER MARIA STEIN 
C.I. : 1022403 198 SSP/PC-RS 



INSTRUMENTO PARTICULAR DE 04 
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ARACY ROQUE BRAUN, brasileiro, casado, maior, jornalista, inscrito no CPF sob 
no 0 13.479.690-04, po,rtador da cédula de identidade RG 102298 1862, emitida pela SSPIRS, 
residente e domiciliado na vila Bela Vista, na localidade denominada de Escadinhas, na cidade de 
FelidRS, neste ato representado por seu CLÓVIS JOSE ASSMANN, brasileiro, 
casado, jornalista, residente e domiciliado na rua Bom Fim no 28, na cidade de Feliz-RS, portador 
da cédula de identidade de no RG 600772713 1, emitida pela SSPIRS, inscrito no CIC sob o no 
241.666.930-34, confòrme instrumento , no 2.1551147, livro n039, folha n0161, Demócrito de 
Abreu Nogueira, Tabelião, CIC 027.205.580-87; 

CJESAR LU15 ASSMANN, brasileiro, casado, maior, comerciante, portador da 
cédula de identidade de no RG 6006508235, emitida pela SSPIRS, inscrito no CIC sob o no 
268.868.710-72, residente e domiciliado na rua Julio de Castilhos no 385, bairro Matiel, na cidade 
de Feliz-RS; 

I 

CLÓVIS JOSE ASSMANN, brasileiro, casado, maior, comerciante, portador da 
cédula de identidade de no RG 6007727131, emitida pela SSPIRS, CIC No 241.666.930- 
34,residente e domiciliado na rua Bom Fim no 28, na cidade de Feliz-Rs; 

GABRIEL STEINER, brasileiro, casado, Comerciante, portador da cédula de 
identidade de no RG 10924 1629, emitida pela SSP/RS, e inscrito no CIC sob o n O 003.667.060- 
04, residente e domiciliado na rua Anita Garibaldi no 36, na cidade de Feliz-RS; 

JOÃO NESTOR RAUBER, brasileiro, casado, arquiteto, portador da cédula de 
identidade de no RG 9012436235,emitida pela SSPIRS, inscrito no CIC sob o no 055.230.010-15, 
residente e domiciliado na RS 452, no 234, na cidade de Feliz-RS; neste ato representado pelo seu 
procurador INÁCIO DARCY LUFT, brasileiro,casado, Industrial, portador da cédula de 
identidade de no RG 9024774953, emitida pela SSPIRS , CIC 122,097.080187, residente e 

% domiciliado na rua Bom Fim no 155, na cidade de Feliz-RS, conforme instrumento , no 2.1461138, 
registrado no livro 039, folha no 152, Demócrito de Abreu Nogueira, CIC 027.205.580-87; 

1 
JOSI? AGNELLO THALHEIMER, brasileiro, casado, aposentado, portador da 

cédula de identidade de no RG 1007209297, emitida pela SSPIRS, inscrito no CIC sob no 
001.487.330-34, residente e domiciliado na localidade denominada de Morro Belo, na cidade de 
Feliz-RS, neste ato representado por seu procurador INÁCIO DARCY LUFT, brasileiro, casado, 
industrial, portador da cédula de identidade de no RG 9024774953, emitida pela SSP/RS, CIC 
122 097,080187, residente e dimiciliado na rua Bom Fim no 155, na cidade de Feliz-RS, conforme 
instrumento de no 3.49512 1 1, registrado no livro no 44 folha 168v Luis Augusto Busanello dos 
Santos, Tabelião; 

LICEU PAULO CAYE, brasileiro, casado, Médico, portador da cédula de 
identidade de no RG 2032170314, emitida pela SSPIRS , CIC 005.550.450-72, 
domiciliado na rua Vale do Hermes s/nO, na cidade de Feliz-RS, neste ato represent 
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procuradora RAQUEL SCHNEIDER, brasileira, solteira, maior, advogada, OABRS no 38.039, 
&C 388.306.200/68,residente e dorniciliada na Av. Artur Ruschel s/nó, na cidade de Feliz-RS, 
conforine instrumento registrado no livro no 56 folha 020, Oficio de sede municipal Bo 
Princípio, Comarca de Feliz-RS, Marcelo Markert, Tabelião; 

. . e  ..e.. . .e 
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MÁRIO FLORES h 3 ~ 4 ,  ~ a s ~ & r < ' c a d d o ,  advogado, portador da cédula d 
identidade de no RG 2020826565: emitida * SSP/KS,CIC 005.549.520-68, residente 
domiciliado na rua Santa Catarina no 360, na cidade de Feliz-RS, neste ato representado pela sua 
procuradora RAQUEL SCHNEIDER, brasileira, solteira, maior, advogada, OABRS no 38.039, 
CIC 388.306.200168, tesidente e domiciliada na av. Artur Ruschel s/nO, na cidade de Feliz- 
Rs,conforine instrumento registrado no livro 43, folha 193v, Tabelionato de Feliz Serviços 
Notariais Busanello, Luiz Augusto Busanello dos ~anios, Bacharel em Direito; 

REMI SCHNEIDER, brasileiro, casado, Comerciante, portador da cédula de 
identidade de no RG 8021228526, emitida pela SSPIRS, CIC 062.688.540-04, residente e 
domiciliado na rua Julio de Castilhos, s/nO, na cidade de Feliz-RS, neste ato representado pela sua 
pt-ocuradora RAQUEL SCHNEIDER, brasileira, solteira, maior, advogada, OABRS 3 8.039, 
CIC 11" 388.306.200168, residente e domiciliada na av. Artur Ruschel s/nO, bairro Centro na cidade 
de Feliz, conforme instrumento no 3.0811057, registrado no livro n043,folha 49v, Tabelionato de 
Feliz Serviços Notariais Busanello, Luis Augusto Busanello dos Santos, Tabelião; 

SERGIO LUIZ SELBACH, brasileiro, casado, industrial, portador da cédula de 
identidade de no RG 80241993628, emitida pela SSPIRS, CIC 172.470.040-53, residente e 
domiciliado na rua Tiradentes no 525, na cidade de Feliz-RS; 

LEANY NELSI GRAEBIN, brasileira, casada em 2as. núpcias, comerciante, 
aposentada, portadora da cédula de identidade de no RG 1010528972 emitida pela SSP/RS, CIC 

018.030.770-34, residente e domiciliada na Rua Santa Catarina, no 340, bairro centro na 
cidade de Feliz-RS; KARIN GRAEBIN LAMB e PAULO LAMB, brasileiros, casados, 
comerciantes, portadores da cédula de identidade de no RG 2007897529 emitida pela SSPIRS e 
RG 1007285677 emitida pela SSPIRS, CIC no 300.362.160-20 e 287.397.520-20, residentes e 
doiniciliados na Av. Perímetral s/nO, bairro Centro, na cidade de Feliz-RS; herdeiros relativos a ' 
totalidade de quotas de seu la  esposo, pai e sogro WILLIBALDO GRAEBIN FILHO, neste 
ato representado pelo procurador CLÓVIS JOSE ASSMANN, brasileiro, casado, jornalista, 
aposentado, portador da cédula de identidade de no RG 600772713 1 emitida pela SSP/RS, CIC 
241.666.930-34, residente e dorniciliado na rua Bom Fim no 28, na cidade de Feliz-RS, conforme 
instrumento de no 3.5541019, registrado no livro 45, folha 018 , Tabelionato de Feliz Serviços 

I J 

notariais Bussanello, Luis Augusto Bussanello dos Santos, Tabelião. 
Resolvem, de comum acordo, modificar e consolidar o pacto contratual de RÁDIO 

VALE FELIZ LTDA, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado do 
Rio Grande do Sul, sob o no 43.201.454.918 em sessão de 26.01.1988, situada na rua Bom Fim, 
na cidade de Feliz-RS, inscrita no CNPJ sob no 91.825.802/0001-96, vem alterar seu instrumento 
constitutivo, mediante as seguintes cláusulas: 

I - DA CESSÃO DE QUOTAS A NOVO SÓCIO, MEDIANTE A RETIRGDA 
DE SÓCIOS 

Retiram-se da sociedade os sócios ARACY ROQUE BRAUN, GABRIEL 
STEINER, MARIO FLORES MOTTA, CESAR LUIZ ASSMANN, LEANY NELSI 

nsferindo neste ato 
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t direitos, obrigações e a totalidade de suas cotas, com sua plena e geral quitação, ao socto 

~ L O V I S  JOSE ASSMANN: 
Retiram-se da sociedade os sócios JOÃO NESTOR RAUBER, JOSE AGNELLO ;kp 

THALHEIMER, REMI SCHNEIDER, LICEU PAULO CAYE, cedendo e transferindo neste , R., 
e * *  e *  

ato direitos, obrigações e a tPt+liia$Bb d e  su?? c?€as,- 'Com plena e geral quitação ao  sócio^" * 

identidade de nORG 9024774953 *emi;idagie$i *ss~?/R$ , CIC 122.097.080-87, residente e 
ingressante INÁCIO DARÇY: CUFT, .btasiléirb,:~asad6, industrial, portador da cédula de . 

domiciliado na rua Bom Fim no 129, bairro Centro, na cidade de Feliz-RS; 

Retira-se da sociedade o novo sócio LNACIO DARCI LUFT, cedendo e transferindo 
neste ato, direitos, obrigações e a totalidade de suas cotas, com plena e geral quitação, adquiridas 
de JOÃO NESTOR RAUBER, JOSE AGNELLO THALHEIMER, REMI SCHNEIDER, 
LICEU PAU L 0  CAYE, ao sócio ingressante EDUARDO ANTONIO N IENOW, brasileiro, 
casado, Industrial, portador da cédula de identidade de nORG 5025902321 emitida pela SSPPC- 
RS, CIC 533.784.3 10-91, residente e domiciliado na rua das Camélias no 50, Bairro Bela Vista, 
tia cidade de Feliz-RS; 

O capital social que era de R$ 0,01 (Hum centavo), é elevado para R$ 85.624,OO 
(Oitenta e cinco mil seiscentos e vinte e quatro reais), mediante a utilização de R$ 1,74 (Hum real 

i e setenta e quatro centavos), provenientes da conta Reserva da Correção Monetária do Capital 
Realizado; R$ 19.622,25 (Dezenove mil seiscentos e vinte e dois reais e vinte e cinco centavos ), 
da conta Reserva de Capital; R$$66.000,00 (Sessenta e seis mil reais), que os sócios integralizam 
neste ato em moeda corrente nacional. 

t 

Face ao aumento de capital para R$ 85.624,00 )Oitenta e cinco mil seiscentos e vinte 
e quatro reais), dividido em 154 (cento e cinquenta e quatro), quotas no valor de R$$ 556,OO 
(Quinhentos e cinquenta e seis reias) cada uma ,assim distribuídas: 

CLÓVIS JOSE ASSMANN 84 QUOTAS R$ 46.704,OO 
EDUARDO ANTONIO NIENOW 56 QUOTAS R$ 31.136,OO 
SERGIO LUIZ SELBACH 14 QUOTAS R$ 7.784,00 
TOTAL 154 QUOTAS R$ 85.624,OO 

A sociedade gira sob a denominação social de RÁDIO VALE FELIZ LTDA 

W - DA SEDE SOCIAL 

A sociedade tem sua sede, foro e administração, na cidade de Feliz, Estado do Rio 
Grande do Sul, na rua João Ruschel no 149, sobre-loja, podendo abrir, fechar Agências, 
Escritórios ou filiais, em qualquer parte do território nacional. 

V - DO PRAZO DE DURAÇÃO 
\' P 

A sociedade tem duração portempo indeterminado. r 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL TABELI S E h V l Ç O  N O T A R I A L  

Autenticoesta fofocdpia, extralda ne 
g original que me foi apresentado. Dou 

Feliz, quarta-feira, 2 de ]un 
Jhdia Larissa Timm dos Sfin t 





/ 
A Sociedade tem por objeto a execução, instalação e exploração do serviço de 

radiodifusão sonora , com fins culturais, educacionais, artísticos e comerciais, na forma da 
legislação federal em vigor e mediante permissão ou concessionária do Governo Federal. 
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A Sociedade se obriga a cumprir todas as exigências legais e administrativas, vigentes 
ou futuras, relativas aos,serviços de que seja ou se torne permissionária ou concessionária. 

Qualquer alteração contratual neste instrumento contratual somente poderá ser 
efetivada com prévia autorização do Governo Federal, através de seu órgão competente. 

IX - DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

A Responsabilidade dos sócios e limitada ao valor do capital social. 

x - DA CONDIÇAO DOS SÓCIOS 
1 

A Sociedade será sempre constituída exclusivamente por brasileiros nascidos no pais 
ou naturalizados há mais de 10 (dez)anos. 

As quotas da sociedade são indivisíveis e podem ser transferidas sempre e somente as 
pessoas devidamente habilitadas perante a Lei e regulamentos e após prévia anuência do Governo 
Federal , através de seus órgãos competentes. As quotas representativas do capital social são 
inalienáveis e incaucionáveis, direta ou indiretamente a estrangeiros, sempre e em qualquer caso 
conforme a Constituição Federal e as Leis. As quotas representativas ao capital social são 
incausionáveis a pessoas jurídicas. 

XII - DA RETIRADA DE SÓCIO OU ALENAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 
s s c r ~ r . 4 ~ 1 ~  

I 

Caso haja interesse de qualquer dos sócios em retirar-se da Sociedade, ou alienar suas 
quotas, deverá manifestar sua intenção expressamente e com antecedência miníma de 60 
(Sessenta) dias, por escrito, a sociedade e a todos os demais sócios Em não exercendo a 
sociedade ou os sócios direito de preferencia no referido prazo, poderá o sócio alienante tranferir 
sua participação a terceiro, cujo ingresso na sociedade depende de anuência de todos os demais 
sócios, ou , ainda, do sócio que mantém a maioria do capital social. Em caso de retirada simples 
ou de rejeição do ingresso do terceiro adquirente na sociedade, se procederá conforme a cláusula 
seguinte 

FALENCIA DOS SÓCIOS 
ESTADO DO RIO GRANDE DO 9UL TABELI S E R V I Ç O  N O T A R I A 1  





ai - 3  t &Yms 
<i ialeciiiiento, interdição ou falência de qualquer um dos sbcios não dissolverá , b*/c&mc 

sociedade 

Os herdeiros do sócio falecido terão direito a ingressar na sociedadse, e serão dela 
sócios , independentemente da @(c~rd$'1a:i~ig:do~:só~~b~ rEhanescentes, porém mediante prévia, ., , 
autorização do Governo Federal, &tiaté2 de Seu drgãq tgrpbgtente. 

*.a e 
a) Tanto na hipóte'se &e morte em que'os 'herdeiros não queiram continuar na 

sociedade, como nos casos da cláusula XIII supra, seus direitos junto a sociedade serão apurados 
com ase no patrimônio liquido apontado no último balanço geral levantado,e complementado 
pêlos balancetes mensais respectivos, e serão pagos em prestações a serem combinados entre as 
palies, se de acordo estiver o retirante, nunca superiores a um ano de prazo. 

b) A parte retirante deverá receber durante o prazo acordado para o pagamento das 
prestações, a correção vigente no momento, mais juros de 12% ao ano. 

Em caso de não pagamento após um ano, ou atraso no pagamento de alguma parcela, 
o retirante deverá receber mais o valor de 10% (dez por cento) sobre o saldo devedor apurado, a 
titulo de multa. 

XIV - DA ORIENTAÇÃO DA SOCIEDADE 

A responsabilidade e orientacão intelectual e administrativa da sociedade caberá 
somente a brasileiros nascidos no país ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos. 

A sociedade será administrada e representada pelo sócio SERGIO LUIZ SELBACH 
,no cargo de Diretor Adm$istrativo e Financeiro, dispensado de caução. 

XVL - DOS PODERES DO DIRETOR 

Ao Diretor Administrativo e Financeiro, será conferido poderes administrativos, de 
gerência e de uso da firma podendo representar a sociedade; ativa ou passivamente, em conjunto 
ou individualinente, em juízo ou fora dele , ceder direitos e, no interesse da sociedade , firmar 
compromissos, contratos e alienar bens móveis ou imóveis e praticar todos os atos necessários 
para a uina boa administração. 

xvir - DAS LIMITAÇ~ES DOS DIRETORES, s ó c i o s ,  P R O C U R A D O ~ S  
E ENCARREGADOS 

É expressamente vedado aos diretores e/ou sócios, assim como aos procuradores ou 
encarregados, utilizar-se da sociedade em negócios, transacões ou documentos de qualquer 
natureza, alheios aos fins sociais e interesses da sociedade, como também avalizar ou afiançar em 
nome da sociedade obrigações de terceiros, sendo individualmente responsabilizados pelos 
compromissos contraídos. 

Os diretores tem direito a uma retirada mensal a título de pro-labore , acordado entre 

X E  - D A C O N  90 DE PESSOAL 





O quadro de pessoal será sempre constituído por, no mínimo, 213 (dos terços) de 
brasileiros 

Para as funções de gerentes , procuradores, locutores e encarregados de instala radio 
elktricas só serão admitidos br@ifei&? 'm6do$; U? 'pai4 3 naturalizados há mais de 10 (dez). , 

anos. Os administradores devqàt> $e$ braril$-os$0t@,:oii ilaturalizados ha mais de 10 (dez) ano&, 
e a sua investidora nos cargo; sohent8 s e r á  Òc&reredepois de terem sido aprovados peld:p*> 

c* 
Poder Concedente. 

XX - DO. BALANÇO 

Anualmente aos 3 1 (trinta e um) dias do Les de dezembro de cada ano, será realizado 
um Balanço Geral , sendo que os lucros ou prejuizos verificados nesse Balanço serão repartidos 
ou suportados por todos os sócios, na proporção de suas quotas, facultando-se por deliberação 
dos sócios que representam a maioria do capital votante, a dedução de 20% (vinte por cento), dos 
lucros liquidos para constituição de reserva, até que o mesmo atinja a metade do capital social. 

XXI - DA LHQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

Em caso de liquidação da sociedade, os sócios que representam a maioria do capital 
com direito a voto nomearão o liquidante, determinando seus poderes, fùnções e remuneração, 
procedendo este de acordo com as leis vigentes. Nessa hipótese, após solvido o passivo, o ativo 
liquido será dividido entre os sócios na proporção do valor realizado de suas quotas. 

XXII - DA NOMEAÇÃO DO FORO E COMARCA 
I 

Fica eleito o Foro da Comarca de Feliz, Estado do Rio Grande do Sul, para dirimir 
qualquer dúvida elou questões oriundas do presente contrato. 

As dúvidas e casos omissos serão resolvidos pela maioria do capital votante, 
conforme a legislação em vigor, observando ainda as leis, normas e regulamentos referentes a 
permissão e concessão de serviços de radiodifbsão 

O sócio EDUARDO ANTONIO NIENOW , declara que não está incurso em 
nenlium dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer atividade mercantil. 

E, por assim estarem justos e acertados, assinan o presente instrumento de alteração 
I contratual, juntamente com as testemunhas; 

Feliz, 16 de Junho de 200 

&áa>7-ri&a. 
JOSE ASSMANN P*.LI@EU PAULO CAYE 

RAQUEL SCHNEmER 

(i - CIC 
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DA, que ser; r eg ida  pe:Las c l 6 u s u l a s  segilinteç: 
CL.AI.ISULA PiiJl\ii$íi'iA: A sociei1ti:lc gircu-ií sob i dcnornirin~no de IIADIÇ) V 

LU P.ZL,TZ LIL'DA , e .tci:; a su:i sede  i-ia ci!iadu de  FiillilZ, tis, na  r-II:L 13 

Fi.m, n-2, 

CI,RUSULA S1Ci;UTdL)A: 12 soclctlnde t e r $  por o b j e t i v o  espcc l f i co  r i  exp1or.p 
- . w & " - - - - P  

y5o 30 s uc?i*viço s  do r n d i  ofusZo , rriotii-ui t e  concessão oii gorrriir;:;%o tln 
Podor Pdk 1-ico P'ctlcral , subi:ietendo-:;c?, inLcgral.!~iente, aos psocci t,os f 

e s t a b e l e c i d o s  n a s  cunvenções i n t e r n a c i o n g l s  e regirlarnerito:: anexciç, 2 

provzdos pe lo  Congresso Nacional ,  bem co-o a totlits a i  d.isposiqi?cs 9 

c o n t i d a s  cm I c i s ,  d e c r e t o s ,  r e g u l m e n t o s  ,- portnr id;s ,  i.nst;ruc;&es 0x1 
IC 

1ioPfi12:; que tlxistwn OU veizh:un a e x i s t i r ,  ' c f c r e n t e ~  ou nplic,"rveis ao 

ioesnio t i p o  d e  se rv i ço ,  

CLALISULA TI3I.iCEIIiA: O p razo  dc cliir*a:;so da  Sociedirdo 6 por  tcr:ipo Inde- 

teriainudo, nao po~lcndo , en t r e t a i l t o ,  ei:i ncrik~urnn li.i.pd~e,i;e, scx* i n f  e  .. 
rrlor a 2 ( i lo is )  anos. 

Przil igrafo driico, O i n í c i o  das opt>rac;õrjs o c o r r e r 5  i ~ i  d a t a  d : ~  eiiic,%o , 
pc lo  Poder P d i l i c o  Fede ra l ,  do cornpetonte a t o  de uiLtorga paiba n cxod 
cuqnc) do sct-viqo de ra~l iodj . fusão.  

C L ~ [ J S L J L A  QUUIITA: O c a p i t a l  s o c i a l  norninid declarado e s u b s c r i t o  6 cio --- - 
CZ$ 1 540 000 ,O0 (hurn iiiilhão quinhentos e  qua ren ta  .mil cruzados) , Q 

victiclo cci I!Pt ( cen to  e  c inquenta  c qua t ro)  c o t a s  no v d o r  nominal u- 

nitário de  CZ:;] 10 000,00 (dez  m i l  cruandos) e assi i l i  d i 7 t s i b i d ~ i o  en - 
t r c  o s  c o t i s t u s :  

NOI\Iii  L10 C O T I S T A  

-. 
4 

N Q  DC: COTAS vnzori I - ~ I ~ I  cz$ 

ALI AC Y li0 QU E B ~ t i U i d  

CLiSAli ILJ-L L AS~FIIUIN 

C L ~ V L  s 3 0 ~ f l  ASSIbIANN 

GrnlIILiL STIdIMrn 

30x0 I\JXSl'OR RAr'DER 

J OS$ GGNXLIX) TI-IALIIXlFIfiH 

LTCULJ PAULO CllYi3 

blRHTO FLOLIXS t l O  T'i'A 
lil3141 SCIDJEJ1)Uil 

SEIIC ro LU-r z SISLBACI~ 

?J ILLIDAIIDO GiiAEBIIJ  PILIIO 

' a ~ )  TAL 1 ~ l t  I. 5~ to .ooo~oo  
C LAU SiJ L -- : A rcall.zriq?io d a s  cot:is dc cnyzital o r a  s u b s c r i t a s  1 

d e v e r a  o c o r r e r  atE 20 de  j .mciro de 1988, em moeda c o r r e n t e  no Puzs* 





i,."" 
~1.1li~silwi SitXm A:; c o t a s  r i?prooentnt ivos do capj  t a l  s o c i a l  $30 i,na+lig 

r1jveli.s c incailcf.on&veis, d i r i s ta  ou iritliretaiiicntt., a c s t r a ~ g c i r o z  ou ' 
" 

p e s s o a s  juridica:; ,  dependendo qunlqiior a l t e r a ç ã o  coritratil,zl ou trans- ( -L ,  
i ' o r z i ~ c i a  de c o t a s  dc pl-;via autorizaq50 do ~ i n i z t 6 i l i o  d a s  Coii~unicaqões, 

C L A Z J L V L A I :  As c o t a s  r ep~~osen t r . s t i vas  do c a p i t a l  s o c i a l  $50 indi -  

v i s i v e i s  c 3ua t r a n ~ f c r 8 n c i a  a t e y a e i r o s ,  os t rnnlms  soc icdade ,  t o t a l  

ou parcial.nientc,  s6 poderá s c r  ef i : t iv;~ila inctli nn1,c uutor izaqão  p rév ia f  . 
e expressa dos brgaos competentes e do:; sóc ios ,  observaildo o d i spos to  
lia. cl&i:i;uln a i ~ t o r i o r ,  f icando-ll?es assegurado o pleno d i r e i - to  de op - 
s ã o ,  proccdcndo- l;c, n e s t a  hi-pótese,  dc conforrnit-i~ldc coi:i o d e t e  rminatlo 
no ~ a r & r a f o  6n i  co d e s t a  cl$usula.  - 

~ a r ~ ~ r a f ' o  h i c o ,  O sóc io  que d o s e j a r  kransfe>i r  suas  c o t a s  de cap i t a l .  

d e v c r s  corn~micar ,  po r  c ç c r i t o ,  socicdade,  o nome do p re t enden te ,  o 
prcc,.o a j u s t a d o  c a s  condições do pagancrito; so, ao t d r n i n o  de t r i l ? t a t  
d ias ,  contados  da d a t a  do recebi:nento d 5  comunicação, o s  demais c o t i s  

t a s  n5o t ivcrein exdrcido o d i r e i t o  de p r e f o r ê n c l a ,  o so'cio a l i e n a n t o t  
t r a n s f e r i - l a s  30 pre tendente  ind iqado,  o ' u s c l ~ a n d o  o ciisposto ' 

nas  c l áusu l a s  s e x t a  c s6tirna. 
i. 

CLAUSIJLA OI 'PAVAS a11 cunsonância com o bisposso no a r t i g o  29 da L e i  nn 
c------ 

3708, d e  10 de  j ane i ro  d e  1919, a re sponsab i l i dade  dos  c o t l s t a s  f i c a 1  
1i.niitadn ?I i i r i p o r t h c i a  tota; l  do capit;:il social ' ,  

-- cLA\ISUIJA NONA: A socicilade s e r á  g e r i d a  L. rbepl-esentada j u d i c i a l  o ex - 
11 r'% 

I , raJudicl i iLni~?i~to p e l o s  co t i s  Lns C L ~ V I  S J 084 ASSbiAiiId, WZ'ELIBALDO GItAX- 
BZIT FILIIO e SdRGTO LU12 SELDACII, com a designaq% d e  D i r e t o r  Aciriinis- 

t r a t 3 v o - ~ i r i a n c e ~ r o ,  DiFeTor S c n i c o  e IYirutor Comercial, r e s p e c t i v a  - 
rni31iCc, í'lcniido us tos  dlç,icnsndos do c:a~ic;5o c inve::tldos dos rn:iiç aii - 
p l o s ,  g c ~ a i : :  c i l iml . t~tr ios  pociores p a r a ,  ern conjunto  ou indivirluiLmen- 

bc, 6c'r:I I? o s  ncgbcios da socicdndo, r.c:;l~citnndo cada urn dos c o t l ç t a s '  
adrrii1ii.strndores a. 6 r e a  d e  a.tila$ão dos demais, de acordo com a s  a t r i  - 
bu ições  que s c ~ ã o  f i x a d a s  pelo Regimento I n t e r n o  d a  D i r e t o r i a .  

~ a r & ~ r a f o  1Q - Fica expressa e te rminmtcmente  vedado aos ~ d n i n i s t r a -  

d o r e s ,  i n c l u s i v e  aos procuradores  por  c l c s  nomeaJos, o uso  ou enlprego 
d a  dcnotn inuç~o s o c i s l  etn fianqas, a v a i s ,  cndossos c abonos d e  favor  , 
ou a de qua i sc~uc r  a t o s  por  :;iin n a t u r c z ; ~  g r a t u i  t o s ,  sa lvo,  ev& 

deiiternoritc, s e  e s s a s  garnri t ins  forc;,i iinpostns soc iedade  como condi- 
i;ão r i eces s&r ia  % re ,a l ização  de c o n t r a t o s  c demais opcraçõcs  de  sua  
convcni8ncia .  ou i n t c r c s s e  ri:srionùor~do setnprc, o t r ; m s g r e s s o r  dor; p r s  
sciii Lo:i ~ ~ r 1 u c o . i  t d i ~ l s ,  1101 r k t i  3;rn[;3u:i c l v l  :i ( I  (-r Lrr i lnai :~ ac3iii L t l r i t l u : ~  oin lu LI R 

rioii~oa$":"io r io procu~*udoi$cs coiii potic rc:: ([c ;~,&n.iri l  :;~r:rr;>o 0 

~oi ici ic ionnrio ?i prÓvla sproviii;lo do M i n  i:; t ó r i o  da3 Comiiril ciAr;óc 





~ a r $ ~ r o f ' o  29 - Todos o s  ad i i in i s t radores  s e r %  b r a s i l e i r o s  n:iLos e  sua 
, 

i n v e s t i d u r a  nos  cargos  somente poder8 o c o r r e r  depo i s  de terem s ido  
proviirjos p c l o  ~ i n i s t e r i o  das  Comunicaçõcs. 

~T~J~IJSTJLA-II$CIJ,NA: 0 s  s ó c i o s  coro f u r i ~ õ c s  e f ù t i v a s  n a  sociedacle fni.80 
j u s  a uma r e t i r a d a  mensal e  f i x a ,  n t í t u l o  de  pro- labore ,  levntla a i 

t lespesaf;  g e r a i s  ou con ta  subs ic i iá r ia ,  r c a j u s t & v e l  em q i ~ a l q ~ i e r  6pocã ' 
do cxorc fc io  s o c i a l ,  r e s p e i t a d a s  a s  l i i n i t açõcs  e s t a b e l c c i d a s  pela l eu  
j-$s.i.aqãc) vigc11tc do iriilio s t o  de rcridci. 

- 

$x,iUSULA ~ f i C . 1 t . i ~  PIZI:l,!UiRA : O balanqo pntr in;oni , j l  do a t i v o  e ptts nivo da 
soc iedade  s e r á  encerrado mualniùrite a  31 ( I t r i n t a  e uiil) de  dezembro e 

o s  l u c r o s  l f y u  i.do s que então forern apur -ido 3 permmec c rão  , tcrnporaria- 
ini!nto, c a c r i  tiirailo:; ein PatrimÔn io ~ í ~ ~ i i d o ,  c o n t a  d c  RESE3VA PRl-LA ATJ 

FIdIIIY) Dd CCAPTSAL, ou :;ilnelhaite, e o s  eventuais p r a j u ~ z o s  no Ativo ' 
Pendentc!, 5 c o n t a  do PliAJ'UILOS A COI*iP IIIJSAR, ' OU sen~o lha i~  t e ,  cnqudi-ito 1 

n50 d o c o r r c r  o  pra  ao cornponsat6rio pr,?vis t o  '$3 1egi .s lação v i g e n t e  do 

i n p o s t o  d e  rondo,  podando, igualmente,  n ju%o exc lus ivo  da Adminii - 
t r a ~ X o  s e r  o  cr ;di to  po ç i t i v o  di~i. ; i ;r ibuido, -$o tal ou p a r c i n l i i i ~ n t e ,  e~  
t r e  o s  sobcios, n a  exata proporçãa d e  suas  c d t a s  do c a p i t a l  e f c t i v a i n e ~  
t e  I n t e g r i i . i z u d a s  "pro s a t a  tempori$". - _ r  - 

C L A U ~ ~ L A & C I M A  SEGUNDA: O faleciriier&o . ..? ou ou r e t i r a d a  de quaLquer dos 
c o t i s t a s  não a c a r r e t a r á  a dissoluCão"3a socLedade, que p r o s s e g u i r á ,  
sem in t e rb rupção  , coin o s  r'emanescen t e s ,  s d v o  d e l i b e r a ç ã o  em c o n t r á r i o  
d e s t e s o  

~ ~ r $ ~ r a f o  1 9  - F;ilcccndo o  c o t i s t a ,  p rocec lor -sc-~  ao l e v m t a n ~ e n t o  de' 

um Bn3anço Pa t r i inonia l  Ex t r ao rd ins r io  do a t i v o  c do pass ivo  d a  socie-  
dacle, d e n t r o  dc; prazo  de 60 ( s e s s e n t a )  ( l ias,  contados da data. do 6bi-  

t o ,  coni a a s s i s i $ n c i a  do r ep re sen tan te  1ega.i. do e s p b l i o  e do curador '  
e s p e c i a l  nomeado, s e  n e c e s s b i o ,  o o  quu coubcr ,no  "de cu jus" ,  por  ca  
p i t n l ,  r e s e r v a s ,  1 u c i . o ~  a dí:mais havc:rcs, s e r 6  pago aos s o i ~ o  l e e i t i  - 
v o s  h e r d e i r o s  ou suces so res ,  a qualquer  t l tu1.0, em 6 ( s e i s )  p r e s t a  - 
ções  mensa is ,  i .guais e suces s ivas ,  r ep re sen tadas  por  n o t a s  promissb - 
r ias ,  veiicencio-se a prirncira  a  noventa d i a s  da d a t a  do t6riníno do Da- 
1 tincjo I"i11,rJ iiion I r i 1  I ~ ~ x ~ r * ~ ~ o r < l . l n ~ r * !  o ,  1 * 0 : 3 : $ : ~ . 1  V ~ 1 0  O i1 I :JPC>:I~,O 110 Pr~rbt$~{t*n!'~' 

2Q ~ t O f 3 L f l  ~ : ~ d ~ ~ ~ ~ l ~ J " ~ & *  

f u c & ~ ~ r x f o  2Q - w ~ ~ ~ g ~ ~ r a r l o  ao cÔri,jutjc :;obrcav.ivr!nto a aoo 3uco:~3oro3, 
a qua lque r  t f t u l o ,  com cup:~cidade j u r f d i c a  p l ena ,  o d i r c i t o  de  l i v r e -  
lncnte ~ n ~ r e s s a r e r n  nu sociedade com a s  c o t a s  de c a p i t a l  que o  sbc io  i 

px.6-niorto oral t l  tiilur, ern coi.ir;on$ric:ia coni o  quc f i  c a r  u~ord: ldo n a  r c s -  
pc,.ctJ.vn p u r t j l h r i ,  devendo, pura t r~ r i t o ,  mtiriifcstnrcni sei; exprcsso  
J o  n c c s e  s e n t i d o ,  dont ro  tio pi*nzo irr~irc 1 i60(;5vel d c  90 (noverita) 





r ~ j .  st,i,agZo ou si-:ilão por c:;collin tlo u cicrmi:: c o t i . s t a s ,  s t r a v 6 s  da compe - ,.:,;i 
tcwii,o , r l t u r~ tção  cc>r:trnt,u,al na I,2,I, Jirrit;a Conic?rcial do Ria G~+~inc i a  $;!..pfi, 1. 

d 

Sul, subiiii:tcridon s e ,  a i r i d ~ i ~  ; pr.6v.h c cxpycssa au tor:Lzaqao do 

.(; 6190 da:; Cor!itl.nicaç&s. 

p:u.Qgrníao ?,Q - desejando qualquer dos coLi s t a s  r u t i r n r - s e  da. soc:J c -. 
dndc,  seus  have res  ser% apurados5 a pago% pe lo  niesnio nloclo est~ibe1.o - 
cj.do 1.10 ~ : . ~ r . & r a f o  l Q  d e s t a  ~ l s u s u l a ,  s e ' b u t r n s  coniij.c;ões n3.o f'ormi' 
nj.u:;tndci.s d e  cormuii acordo c11t1-c o s  :intarcisspdos, ta.ven(lo o d c i o  re-  

tirn.ni,c, porem, inaririifcstar-se n e s t e  son t i  tio p c r m t c  5 í~dm i i~ i sLr :~qão ,  

~ O L -  e u c r i t o ,  com i.mií3 an tecedência  nunca i n f  o r i o r  n 90 (noventa)  rlJ.as. 

~ ~ ~ " ; ~ í _ @ - ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ i ~ c f l ~ l t ~  : iu'eniium sóc io  pqdcr$ ing1.c :3 . ;ar  cri jufzo e 
p l e i t c a r  a di,~:soI.u.ção j~1clici;il da soc I~ (1a+e  sem a prova de pr16via 3 

prcseiiiaq" otle propos t a  a.;ig&cl,  p o ~  ~ t s c r i t o ,  ao:; deinais co t i s t a s ,  

CLAUSULA ~ f i C 1 1 4 ~ 4  QUArijrijLTA: A di.ssolução da soeri.edadc somente s e  dará pg ---- ------- 
l.u vontade  de sóc io  ou sdc ios  c u j a s  co tas .  da capi ta l .  efel;l.varncntc v 

rca.lii:ada:; representam,  mo mfniriio, 2 / 3  ( .dois t e r q o s )  do c a p i t a l  so - 
. - 

c i  et,&irs, ob servarido o d i spos to  no ~31'5~;r$'9' Único de si;^ ~ l & u z t i i a a  
. - 

1 0  n o .  Diçsol.viiin n :;ucie~La.~lc, $0- ilu:iquor inotívo, o s  co-  
w 

t i . s t a s ,  convoca,dos pela aclrninistraqão, rej?r<ir-se-ncs, d.esde logo a fim 
d e  tointlc coniiecimonto d e l a ,  e l e g e r  o l i & i d + t e  ou l i q u i d a r i t a s ,  d i  - 
trtr n forriia e o prazo da I.ndi.cac,ão, poclontlo a. cl;colkia rc2cai.r rios i r i -  

t e g r m  t c s  da pg.6pri.a ac.ninls t raç%o.  Depois &e iicluidada, s n t i s f e j .  - 
t a s  t o d a s  as ob r igsqões  s o c i a i s ,  a sua  cx t inqso  d e f i n i t i v a  s e  d a r &  ' 
x~~.t;oniaticcuiie~ite~ COIII a d iv i são  cio SQil I)*.l~rir~lOni.o e n t r e  o s  s C ; c : i o ~ ~  na 
cixnt;ri ~u*opo'rc;?io tio ::ua crstns do cupj.l;tiL ufo.l;l.v.utiionl;oc r o n l l z i w l : ~ : ~ ,  cuu 
p r i d a s ,  i;srib6in, toda.; as exil=êricl.as c i!enais foi*ilit~l.i.tlades legais e 

C"L,ACJSULA D~~CII."I QQIIIWSA: O p r c s u i t e  inst;i~iu;ient;o s o c i a l  6 rnoclif:ic$vel, d"-.-"--~--"------.w- 

t o  tal. oii parei~il-i i icnte,  ei!i qualquer  época, não s6 no t o c a n t o  5 adini - 
n i s  tnlar;ão, como -tmb6ni em qualcluor de suas  d i s p o s i ç õ e s ,  ospecialmen- 
t ; c ~  p a ~ a .  aiuiicx~tar ou reduzir o cap i - tn i  s o c i a l ,  a l t e r ' a r  seu o'bj o'Li.vo , 
t ,rr~i-isferir sua. sede e domic<liog pela voni;ade d e  s6ci.o ou s 8 c i o s ,  c& 

JCLS co1;ns di2 c a p i t a l  afctivuiicntc: ~~oali::aclas rcprcncritein, 110 mfninio, 
2/'3 ((1<):1,:1 . b ! : l ~ ;o : : )  ~:ipil,i.~;L :;ociut;íri(jy ~ ) L + o < \ L I z ~ I I c ~ > ,  ~ o S S ,  'b:.L:i.fj c ~ c ! ~ A  

/ 
bul-a<;("ics, clcsclo :Lo::o, t a d a  a uf ' i  ciíc:i.n jur. í t l icu, dcado cluc")13c:v:Ln u 

~"xp.i:(.;i:;s<~~i~r t ( 3  ntitc,)i.izíidas pc1.o bfirii:;.1;6i-.io das  Corriirnic:içõc~r;, 

I : ~ ~ A L ~  SULA D ~ ~ C I K A  SLXTA* C) s cÒti.st;a:; CLO'JXS 30Sg ASSIiIAL.!I; , 'vIILLI13RT,D0 ------ a+-.-...--..---- 

(; 1I,II',I -j. 2':TLITO i) S ~ G I O  1,UTZ SULDACII, o r a  i n v c s  tido:: i i : ~  

D: i~*c:  bor' Ailni1iii.r; triztivo-Fiiituicci.ro, D:il~r;Lor 'J!$c:rii.co e Ui.r.i;tor 

v" c i n l . ,  r+c?::p(2i::t,:ivsiiii:ntc, 110s tcr~noc: da ~1 . s~~r ; i l l a  noria, u::al*ãci 

n 3c;k sc~cial, n :G6cios e opera)õe:: de exclusivo 
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A Voz do Vale c 

<. 

A Rádio Vale Feliz FM, permissionária do serviço de radiodifusão no 

município de Feliz, no estado do Rio Grande do Sul (RS), declara, para os devidos fins, 

que o Sr. Sergio Luiz Graebin, RG 703.538.88.54, brasileiro conforme comprovação em 

anexo, residente na cidade de Feliz (RS), é a pessoa responsável pela gerência geral da 

emissora, inclusive pela área editorial e pela direção de programação. 

Feliz, 08 de junho de 2010 

I 

Rádio ~ a h e l i z  FM 
Sérgio Luiz Selbach 

DiretorIRepresentante Legal 





Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação de Renovação e Revisão de Outorgas - COREV 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Anexo B - 3' Andar 
Ala Oeste - Sala 300 
Brasília - D.F. 
CEP: 70.044-900 
A/C Senhora Vânea Rabelo 
Coordenadora Geral do Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga 





Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of 2 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

RADIO VALE FELIZ LTDA 

91.825.802/0001-96 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas as receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, 

Emitida as 11:00:10 do dia 11/02/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 13/03/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 



C' ,..'P 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES a$$J V 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

* * 
GRUPO DE TRABALHO INTERDEPARTAMENTAL DE ATOS DE pós-OUTORGA 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

ATESTADO N" 120111 /CGLO/DEOC/SCE-MC 

Brasília, de de 201 1. 

Ref.: Processo no: (53000.0 1436512008) ( x ) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Informação sobre histórico de processo(s) de apuração de infração/penalidades. 
Interessada: Rádio Vale Feliz Ltda 
Serviço: FM 
Localidade: FelizIRS 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para 
remessa à Consultoria Jurídica - CONJUR, foi realizada, na data de hoje, consulta ao banco de 
dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processos de 
Apuração de Infração, do Departamento de Acompanhanlento e Avaliação de Outorgas, desta 
Secretaria, pelo qual constatou-se: 

( x ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no 
período, porém que ( ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que 
não obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

PROCESSO I PENALIDADE APLICADAJPREVISTA I 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no 
período, cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

" h  ' , \v ~ i n i í  

CLAUDIA MARTINS DE b. MORALE 
ANALISTA RESPONSÁVEL 

PROCESSO 

De acordo: I i 

SITUAÇÃO ATUAL 

ÁLVARO AUG~$?O DE SOUZA NETO 
COORDENADOR DE RENQV~ÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 

2" 



$g& Minist&ris das Cornunicagejes Des laq~es  do Governo 

t2 Pienu Principal v SRD »» Consultas >>» Técnicos  ano ~ásico menu 'luda 

Plano Básico - FM 
Felin/RS 

Canal Classe Entidade 

242 A i  RADIO VALE FELIZ LTDA 

297 B2 

Usuário: - Data: 11/02/2011 Hora: 11:00:58 

Localidade Fase 

3 

o 

Situação 
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'3 Menu Principal V SRD >)>) Consultas »» Técnicos »>> plano ~ásico 'luda 

Consulta Geral - FM 
tdentiflca$.ão do Canal PB 

UF: RS 
Município: Feliz 

Freqüência: 96,3 MHz 

Classe: A 1  

Canal: 242 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO VALE FELIZ LTDA 

Nome Fantasia: 
NO Estação: 9629122 

\ I Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 
Dados da Outorga 

Dadas da Entidade 

CNPJ: 191825802000196 1 4 

Razão Social: RADIO VALE FELIZ LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Distrito: 

Sub Distrito: 

Local Especifico: 

Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 03030154971 

CNPJ: 91.825.802/0001-96 

Situação: Entidade não possui débitos 

úItimo 01/01/1997 
Licenciamento: 

Endereqo Sede 
País: Brasil 
Cep: 95770000 Logradouro: RUA IOAO RUSCHEL 

Número: 149 Complemento: CAIXA POSTAL 90 Bairro: CENTRO 
Município: Feliz Distrito: Feliz SubDistrito: 

Telefone: 51 6371711 Fax: 51 6371700 

UF: RS 

Endereço de borrcaspondência 
País: Brasil 
Cep: 95770000 Logradouro: RUA IOAO RUSCHEL 

Número: 149, Complemento: Bairro: CENTRO UF: RS 
SOBRELOJA, CAIXA POSTAL 

90 

Município: Feliz Distrito: SubDistrito: 

Telefone: -1 Fax: E-mail: 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 7 1  Data Publicação ~0810811988 1 
Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: 11962 

Data Limite D Número do Processo: 10 Instalação: 
4 

Fistel: 103030154971 1 
El Documentos Emitidos 

Atualizasao de Documentos 
NO Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

11/2/20 1 1 http://sistemas. anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela. asp 
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4 t i  4 )05/0R/1988 4 1- Outorga 4 i I 4 

14631 a i8 1 t i( 4 1-1 $1 Renovação 4 1 I 4 

Característica da Estação Instalada 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVACÃO DE OUTORGA 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5,785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cun~prin~ento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036/90 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A) : RÁDIO VALE FELIZ LTD A 
SERVIÇO: FM 
L 0  CALIDADE: FELIZIRS 
PERÍODO: 08/08/1998 a 08/08/2008 e 08/08/2008 a 08/08/2018 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.014365/2008 - Apenso: 53790.000552/1998. 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS ' I .TUNTADA I 

I 1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da I Fls. 02 I 

da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 3 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 

Fls. 20 

Fls. 03 

14-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da iilteressada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

Fls. 19 

Fls. 06115 

Fls. 1031104 e 
105/106 
Fls. 80185 e 86 



confosmidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 
ou 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da en~issora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 
ou, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declasação acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 
OBSERVA~ÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Conlprovante de regularidade com o FISTEL; Fls. 135 

I 
9-Declaração de não infringência à vedação do ast. 220, 55", CF; I Fls. 21 

I 
10- Prova de regularidade relativa ao INSS; I Fls. 22 

11 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

I Fls. 23 

Fls. 26 

Fls. 25 
I 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; I Fls. 24 
I 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 1 Fls. 27/40 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionásia ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 3 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua progsamação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 

Fls. 1071131 

Fls. 87 

Fls. 88 e 89/90 

cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 



19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 

1 ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

Fls. 91 

Fls. 92 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela ásea editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 

Fls. 93 e 133 

os respectivos documentos de comprovação; 
INFORMAÇ~ES INTERNAS 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

3 ," , 
Brasília, DF, de &,/&)j3i4 +"IA) de 201 1. 

CLAUDIA MARTINS DE 6.  MORALE 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

INFORMACÃO DE INSTRUCÃO DE PROCESSOS DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA - 
RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovacão da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adeauacão ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo 
de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e 

i i regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do servico. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de ofícios, 
ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIO VALE FELIZ LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: FELIZIRS 
PERÍODO: 08/08/1998 a 08/08/2008 e 08/08/2008 a 08/08/2018. 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.014365/2008 - Apenso: 53790.000552/1998. 
ATOS DA OUTORGA: Portaria no 202, de 05 de agosto de 1988, publicado no DOU de 08 de 
agosto de 1988. 
ATOS DA ÚLTIMA RENOVAÇÃO DA OUTORGA, SE FOR O CASO: Não há. 
PEDIDOTMPESTIVO: ( X ) S I M (  ) N A 0  
HÁ PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA DE OUTORGA EM ANDAMENTO? 
( x )Não 
( )Sim. Transferência Direta. 
( )Sim. Transferência Indireta. 
* Os docunzentos foranz apresentados aos autos em original OZL cópia autenticada. 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS I JUNTADA I 

I seja atendido (art. 3O, 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983). 1 I 

1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de renovação 

Fls. 02 

Fls. 02 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 

Fls. 20 



4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou Fls. 19 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). Fls. 06/15 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. Fls. 1031104 e 
1051106 

7- ( x )Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo com as Fls. 80185 
normas técnicas vigentes; 
( ) Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, atestando ~ 1 ~ .  86 
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a 
última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos 
na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 
( ) Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações; 
( ) Não apresentou laudo elou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. Fls. 135 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5", CF. Fls. 21 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. Fls. 22 

11 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. Fls. 23 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa Fls. 26 
da União, emitida pela Receita Federal. 

13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. Fls. 25 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. Fls. 24 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. Fls. 27140 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada Fls. 1071131 
e eventuais alterações havidas em seu Contrato~Estatuto Social, durante o período de 
vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, alterações, se 
houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em exercício. 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento Fls. 87 
das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, 5 4", da 
Constituição Federal) e legais (Lei no 9.294/1996), que regem a matéria. 
18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento Fls. 88 e 
dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) 89190 
do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo 
reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 
(cinco) horas semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua 
grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento Fls. 91 
da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do 
estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes 
do artigo 221, 11, da Constituição Federal. 



20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento Fls. 92 
aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, TV, da CF. 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas Fls. 93 e 133 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da 
programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos 
documentos de comprovação. 

INFORMACOES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Fls. 136 
Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de apuração 
de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a infrações 
cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, se configuram ou 
não impedimento ao deferi~nento do pleito referente à renovação. 

23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretatindireta da interessada, no período de Não Houve. 
vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) - cópia(s) juntada 
na(s) folha(s) indicada(s) : 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido concedida a Não se aplica. 
partir de 1997. 

25- Número de emissoras do serviço a ser renovado na localidade (no caso de TV: Fls. 137 
geradoras e retransmissoras) (anexo extrato do SRD) 

26- Nacionalidade dos sócioslacionistas: 

Nome Nacioizalidade 
Clóvis José Assmann Brasileira 
Eduardo Antônio Nienow Brasileira 
Sérgio Luiz Selbach Brasileira 

27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

Nacionalidade 
Sérgio Luiz Graebin 

27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 

Nacionalidade 
Sérgio Luiz Graebin 

27- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: 



Atestamos que a Interessada apresentou aos autos toda a documentação instrutória 
exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima descritas, 
opinamos, portanto, pela renovação da outorga. 

Brasília, de IMIM@ de 201 1. 
Conferido. 

Coordenador de R \ ~ I  vação e Revisão de Outorga P "( 

DE ACORDO. A apreciaçã epartamento de Outorgas de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em 

o 
Coordenadora Geral de ~ e ~ i r f i e  Legal de Outorgas - Substituta 

A apreciação do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 

OCT 
Diretor do Departamento de Outorgas de Serviços de Comunicação Eletrônica - Substituto 

DE ACORDO. A Consultoria Jurídic 

GENILDO UQUERQUE NETO 
Secretário &ervi s de Comunicação Eletrônica 



CONSUL.FORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

COTA NQ 84/2011 GCEICONJUR-MCIAGU 
PROCESSO N"3790.00055211998 e 53000.014365/2008 
ASSUNTO: Restituição dos autos para análise. em atendimento a Portaria Normativa. 

Senhora Coordenadora-Geral do Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga, 

I Tendo em vista as disposições constantes da Portaria Normativa nQ 512002 do Ninist6rio 
do Planejamento, Orçamento e Gestão, que dispõe, sobre os procedimentos gerais para utilização dos 
serviços de protocolo no âmbito da Administração Pública Federal, para órgãos e entidades integrantes 
do Sistema de Serviços Gerais - SISG, restituo a Vossa Senhoria os presentes autos para registrar o 
Termo de Encerramento do processo nQ 53790.00055211998. 

Brasília, 27 de abril de 2011. 

ANA PAUU ALMEIDA AMGÃO 

i Coordenadora Ju {di cial e Serviços Auxiliares 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "'R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 
Telefones: (61) 3311-653513311-6248 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTARIIENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
GIIUI>O DE TRABALHO DE PÓS OUTORGA 

Despacho 11." /Z v 1 2 0  1 1 /COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Processo 11.": 53000.0 14365/2008 - Apenso: 53790.000552/1998. 
Assunto: Renovação de outorga. Complementação da instrução. Remessa a apreciação 
da Conjur. 
Interessada: Rádio Vale Feliz Ltda 
Serviço: FM 
Localidade: FelizIRS 
Período: 08/08/1998 a 08/08/2008 e 08/08/2008 a 08/08/2018. 

O processo enl referência foi encaminhado h D. Consultoria Jurídica deite 
Ministério, conl vistas i renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em 
Frequeilcia Modulada na localidade de Feliz, Estado do Rio Grande do Sul, referente ao 
período de 1998 a 2008 e 2008 a 2018, por n~eio da INFORMAÇÃO N." 
985120 1 1 /COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC (fls. 1431144). 

Por meio da Cota i 1 . O  84/2011/AAA/CGCE/CONJUR-MC/AGU (fls. 
145), foi solicitado i realização do termo de eilcei~amento do processo apenso no 
53790.000552/1998. 

Iiiformanlos que foi realizado o termo de encerramento referente ao 
processo 11" 53790.000552/1998, sendo juntado ao processo hs fls. 141. 

Diante do exposto, sugerimos a remessa dos autos h apreciação da D. 
Consultoria Jurídica para adotar as providencias cabíveis. 

A coilsideração superior. 

Brasilia/DF, $-' de ~ , b k " i  de 20 1 1 Conferido: 

"i 
- 

Clacidia Mastins he O. Morale 
Analista Responsável 



DE ACORDO. A apreciação do(a) 
Serviços de Coiiiuiiicação Eletrônica, e 

Coorde~iadora-Geral Me Regime Legal de Outorgas 

DE ACORDO. A apreciação do Sr. Secretário de Serviços de Coiiiuiiicação Eletrônica, em 
@L / 045- /&I (4 --- r .  

Diretor do Departamento de Outorga de ~ e i ~ i d n s  de Coiriuiiicação Eletrônica 

DE ACORDO. A Consultori 

omu~licação Eletrônica 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSL!LTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNJCAÇÕES 
COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

PARECER N" 241/CAO/DLP/CGCE/CON]UR-MClAGU 
PROCESSOS n Q 53000.01436512008 e ng 53790.00055211998 
INTERESSADO : Rádio Vale Feliz Ltda. 
ASSUNTO : Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

I - Renovação da outorga deferida a Rádio Vale 
Feliz Ltda. para exploração de serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no 
Município de Feliz, Estado do Rio Grande do Sul. 
I I  - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nQ 5.785172, 
regulamentada pelo Decreto nQ8.066183. 
111 - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 33, 5 50, da Lei 
4.117162 e art. 60 do Decreto no 88.066183. 

Senhor Consultor Jurídico, 

Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Vale Feliz Ltda., 
referente à renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, no Município de Feliz, Estado do Rio Grande do Sul, relativa aos 
decênios de 2008 a 2018. 

2. A outorga do Serviço foi conferida pela Portaria n" 202, de 5 de agosto de 
I 1  1988, publicado no Diário Oficial da União em 8 de agosto de 1988, renovada pela Portaria 

n9 463, de 12 de setembro de 2006, publicada no Diário Oficial da União em 29 de setembro 
de 2006. 

3. Em relação ao decênio de 1998 a 2008, a interessada protocolou pedido de 
renovação. No entanto, o prazo da outorga expirou sem que o Poder Público tenha 
manifestado decisão final a respeito. 

4. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das 
ComunicaçBes, aprovado pela Portaria no 401, de 22 de agosto de 2006, o processo relativo 
ao novo decênio foi submetido a análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, que concluiu estarem presentes todos os pressupostos necessários ao 
deferimento do pedido, conforme Informação nG 985/201álCOREV/CGLO/D%OC/SCE-MC. 

I !  - RENOVAÇÃO DA OUTORGA 

5. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilidade de 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público aqueles que exploram- serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei nQ 5.785172 determina que a 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



Continuação do Parecer No 241/DLP/CGCE/CONjUR-MCIAGU 

renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional ,à ' 

adequacão ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve comprovar 6 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observância das 
finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto nQ 88.066183. 

6. A renovação da outorga consiste e m  direito conferido àqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões para exploração de serviço de radiodifusão de sonora poderão ser 
renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao servico de 
radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto nQ 
88.066183, art, 20). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

7. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
a execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, 13 5 5  e 34, 
51Q, da Lei 4.117162 e art. 60 do Decreto nQ 88.066183, que regulamenta a Lei nQ 5.785172. 

8. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

III - ANALISE DO PEDIDO 

9. No que se refere ao pedido de renovação cujo período venceu sem 
manifestação final do Poder Público, houve perda do objeto, nos termos do art. 90 do 
Decreto nQ 88.066183. Embora tenha sido expedida a Portaria ng 463 de 12 de setembro de 
2006, o qual renovava a permissão por mais dez anos, o ato não teve eficácia, pois não foi 
referendado pelo Congresso Nacional no prazo legal, conforme determina o art. 223, 5 35 da 
Constituição da República. Nesta hipótese, considera-se que o serviço foi mantido em 
funcionamento em caráter precário. Esse fato não impede renovação do novo período 
pleiteado. 

10. O requerimento formulado e m  relação ao novo decênio foi apresentado 
tempestivamente, nos termos do art. 30 do Decreto nQ 88,066183. 

1%. No que se refere ao exame técnico, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletr6nica atestou que "a interessada apresentou aos autos toda documentação instrutbria 
exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima 

I descritas" (fls. 1431144). 

12. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular, No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado a fl. 136, 
demonstra que não foi instaurado em face da entidade processo administrativo de apuração 
de infração. 

13. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

e declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes a 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, fl. 87; 

e declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado à propaganda 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 88/90; 



Continuação do  Parecer No 241/DLP/CGCE/CONJUR-MCIAGU 

0 declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucional 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo i 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 91; e 

declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e sociais 
da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fl. 92. 

14. Por fim, cumpre informar: 

Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL a fl. 137; 

Nacionalidade dos proprietários da entidade de radiodifusão - a entidade possui 
quadro societário com a seguinte composição: Clóvis José Assmann, Eduardo Antonio 
Nienow e Sérgio buiz Selbach, todos brasileiros natos; e 

0 Nacionalidade do responsável pela gestão das atividades, pela responsabilidade 
editorial, bem como pela direção da programação - é responsável por todas as 
atividades referidas o senhor Sérgio buiz Graebin, brasileiro nato (fl. 133). 

15. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários à renovação 
da outorga concedida à entidade interessada. 

iv- CONCLUSÃO 

16. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão da Advocacia-Geral da 
União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido. 

17. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 8 de agosto 
de 2008 e o ato somente produzirá efeitos legais apás deliberação do Congresso Nacional, 
conforme disposto no art. 223, 5 30, da Constituição da Wepublica. 

A consideração superior. 
Brasília, 17 de maio de 2011. 

Coordenadora ~u'bdica de ~ a ~ d i f u s ã o  Comercial e Çerviqos Auxiliares 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS CONUNICA~OEÇ 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELEPRONICA 

DESPACHO NQ92/2011/RZ!JGAB/CON]UR-MC/AGU 
PROCESSOS n 53000.0%4365/2008 e nQ 53790.000552/%998 
INTERESSADO : Rádio Vale Feliz Ltda. 
ASSUNTO : Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

Aprovo o PARECER NQ241/2011/CAO/DLP/CGCE/CONJUR-MCIAGU, da 
Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica - Substituta Dcinielle 
Luçtz Portela Brasil. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrtjnica, 
em prosseguimento. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 3 11-6583 

Oficio n" 67 1201 IIGM-MC 
Brasília, 24 de outubro de 20 1 1.  

Ao Senhor . +  
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 

- 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 1 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

I Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto 119.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 08761 201 1 2 volumes A" 
- 53000.07755012006 / 537 10.0003 1 111 997 

MC 00762 20 1 1 4 volumes 
- 53000,02786012005 



- *-- 
PRESIDÊNCIA DA REP~BLICA 

CASA CIVIL 
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

i 

Nota Informativa no 85412011lSAG - C. Civil - PR 

Aprovo. Assunto: 

Processo no 53000.01436512008-43 - ERRO 
MATERIAL NA EXPOSICÃO DE MOTIVOS 
ASSINADA ELETRONICAMENTE. 

Senhor Subchefe, 

1. Trata-se de Portaria do Ministério das Comunicações, encaminhada por meio da 

Exposição de Motivos no 75612011 - MC, de 6 de outubro de 2011, que solicita renovação da 

permissão outorgada à RÁDIO VALE FELIZ LTDA. para explorar os serviços de radiodifusão 

sonora em freqüência modulada, no Município de Feliz, Estado do Rio Grande do Sul. 

2. Entretanto, informo a Vossa Excelência que, observou-se um erro na citada exposição 

de motivos, referendada, eletronicamente, que, ao mesmo tempo em que indica a renovação de 

permissão no parágrafo 1°, cita "renovação das concessões outorgadas" em seu parágrafo 3". 

3. Desse modo, esta assessoria identificou óbices ao encaminhamento da matéria ao 

\ 
Congresso Nacional, sem que antes se proceda à retificação da exposição de motivos, observada a 

necessária oitiva da Subchefia para Assuntos Jurídicos (SAJ) desta Pasta. 

Era o que tinha a informar. 

Brasília, 09 de dezembro de 201 1. 

q m -  
GISELLE SANT CRUZ SILVA 

Assessora 



fy& 
r- 

i.. 

Brasília, 6 de outubro de 201 1. , 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

I 

1. Submeto a apreciação de Vossa Excelência Processo Administrativo nQ 
53000.0 143 6512008, acompanhado de Portaria, que renova permissão outorgada à RÁDIO VALE 
FELIZ LTDA. para explorar, sem direito de exhsividade, serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, no Município de Feliz, Estado do Rio Grande do Sul, pelo prazo de dez anos, 
a partir de 8 de agosto de 2008. 

2. A outorga foi deferida pela Portaria nQ 202, de 5 de agosto de 1988, publicado no Diário 
Oficial da União em 8 de agosto de 1988, renovada pela Portaria nQ 463, de 12 de setembro de 
2006, publicada no Diário Oficial da União em 29 de setembro de 2006. ' 

3. Observo que a renovação das concessões outorgadas para exploração dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
' favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Acompanha o ato o Processo de nQ 53790.00055211998 que constitui pedido distinto de 
renovação referente ao período de 8 de agosto de 1998 a 8 de agosto de 2008, deferido de acordo 
com o artigo 9" do Decreto nq8.066193. 

6. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei n q . 7 8 5 ,  de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3", da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PARECER No 241ICAOIDLPICGCEICONJUR-MCIAGU 

PROCESSOS n O 53000.01436512008 e nQ53790.00055211998 

INTERESSADO : Rádio Vale Feliz Ltda. --.--Cl______ -_---. 
----------___a.~*~, 

ASSUNTO : Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

I - Renovação da outorga deferida a Rádio Vale Feliz 
Ltda. para exploração de serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, no Município de Feliz, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

I1 - Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da 
República e na Lei nQ 5.785172, regulamentada pelo 
Decreto nQ 88.066183. 

111 - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do pleito. 
Competência do Ministro de Estado das Comunicações, 
conforme art. 33, § 5O, da Lei 4.1 17/62 e art. 6' do 
Decreto no 88.066183. 

Senhor Consultor Jurídico, 

Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Vale Feliz Ltda., referente 
a renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
Município de Feliz, Estado do Rio Grande do Sul, relativa aos decênios de 2008 a 2018. 

2. A outorga do Serviço foi conferida pela Portaria nQ 202, de 5 de agosto de 1988, publicado no Diário 

Oficial da União em 8 de agosto de 1988, renovada pela Portaria n-63, de 12 de setembro de 2006, 
publicada no Diário Oficial da União em 29 de setembro de 2006. 

3. Em relação ao decênio de 1998 a 2008, a interessada protocolou pedido de renovação. No entanto, o 
prazo da outorga expirou sem que o Poder Público tenha manifestado decisão final a respeito. 

4. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações, aprovado 
pela Portaria nQ 401, de 22 de agosto de 2006, o processo relativo ao novo decênio foi submetido a 
análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, que concluiu estarem presentes 



todos os pressupostos necessários ao deferimento do pedido, conforme In 
9851201 IICOREVICGLOIDEOCISCE-MC. 

5. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilidade de renovação das outorgas 
concedidas pelo Poder Público aqueles que exploram serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. 
Por sua vez, a Lei no 5.785172 determina que a renovação da concessão ou permissão está subordinada ao 
interesse nacional e a adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve comprovar o 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observância das finalidades educativas 
e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo Decreto no 88.066183. 

6. A renovação da outorga consiste em direito conferido aqueles que exploram o serviço dentro dos padrões 
exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse nacional. As permissões para exploração de 
serviço de radiodifusão de sonora poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as 
concessões referentes ao serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze 
anos (Decreto nQ 88.066183, art. 2O). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

7. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para os serviços de radiodifusão 
de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e nacional, bem como suas renovações. 
Quando se tratar de outorgas de permissão relativas a execução do serviço de radiodifusão sonora local e 
respectivas renovações, a atribuição compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos 
artigos 33, § 5O, e 34, §I0, da Lei 4.117162 e art. 6' do Decreto no 88.066183, que regulamenta a Lei nQ 
5.785172. 

8. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

111 - ANÁLISE DO PEDIDO 

9. No que se refere ao pedido de renovação cujo período venceu sem manifestação final do Poder Público, 
houve perda do objeto, nos termos do art. 9O do Decreto no 88.066183. Embora tenha sido expedida a 
Portaria nQ463 de 12 de setembro de 2006, o qual renovava a permissão por mais dez anos, o ato não teve 
eficácia, pois não foi referendado pelo Congresso Nacional no prazo legal, conforme determina o art. 223, ?j 
3O, da Constituição da República. Nesta hipótese, considera-se que o serviço foi mantido em funcionamento 
em caráter precário. Esse fato não impede renovação do novo período pleiteado. 

10. O requerimento formulado em relação ao novo decênio foi apresentado tempestivamente, nos termos do 
art. 3' do Decreto nQ8.066183. 



11. No que se refere ao exame técnico, a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrôni 
interessada apresentou aos autos toda documentação instrutória exigida pelas normas que regem a 
matéria, de acordo com a indicação das folhas acima descritas" (fls. 1431144). 

12. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução processual, a entidade 
demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de irregularidades no curso da prestação do 
serviço, o documento acostado a fl. 136, demonstra que não foi instaurado em face da entidade processo 
administrativo de apuração de infração. 

13. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da República, a entidade 
interessada apresentou as seguintes declaraç6es: 

declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes a propaganda 
comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, fl. 87; 

declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos seguintes percentuais 
em sua programação: 25% de tempo reservado a propaganda comercial, 5% do tempo ao serviço 
noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 horas semanais de programas 
educacionais, fls. 88/90; 

declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucional de promover a 
cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo a produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, fl. 91; e 

i - '  

declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da 
família em relação ao conteúdo veiculado, fl. 92. 

14. Por fim, cumpre informar: 

Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL a fl. 137; 

* Nacionalidade dos proprietários da entidade de radiodifusão - a entidade possui quadro 
societário com a seguinte composição: Clóvis José Assmann, Eduardo Antônio Nienow e Sérgio 
Luiz Selbach, todos brasileiros natos; e 



Nacionalidade do responsável pela gestão das atividades, pela responsabilidade editorial, 
bem como pela direção da programação - é responsável por todas as atividades referidas o 
senhor Sérgio Luiz Graebin, brasileiro nato (fl. 133). 

15. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários a renovação da outorga concedida a 
entidade interessada. 

iv-  CONCLUSÃO 

16. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão da Advocacia-Geral da União, não vislumbra 
qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido. 

17. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 8 de agosto de 2008 e o ato somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3 O ,  da 
Constituição da Republica. 

A consideração superior. 

Brasília, 17 de maio de 201 1. 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL 

Advogada a União 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Auxiliares 

DESPACHO No 921201 1 IRZLIGABICON JUR-MCIAGU 



PROCESSOS n 

INTERESSADO 

53000.014365/2008 e 

Rádio Vale Feliz Ltda. 

ASSUNTO : Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 
I 

Aprovo o PARECER No 2411201IICAOIDLPICGCEICONJUR-MCIAGU, da 
Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica - Substituta Danielle Lustz Portela 
Brasil. 

\ 

Encaminhem-se os autos a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasilia, de de 201 1 

RODRIGO ZERBONE LOUREIRO 

Consultor Jurídico 

Assinado eletronicamente por: Rodrigo Zerbone Loureiro 



PORTARIA N" 3 O 2 lQ DE AGOSTO DE201 

Ast. 1" Fica renovada, de acordo com o ast. 33, 8 3", da Lei n" 4.117, de 27 de agosto 
) de 1962, por dez anos, a partir de 08 de agosto de 2008, a permissão outorgada à -10 VALE FELIZ 

LTDA, pela Portaria nV02, de 05 de agosto de 1988, publicada no Diário Oficial da União de 08 de agosto 
de 1988, renovada pela Portaria no 463, de 12 de setembro de 2006, publicada no Diário Oficial da União de 
29 de setembro de 2006, para explorar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, no Município de Feliz, Estado do Rio Grande do Sul. 

1, 
O MINISTRO DE ESTADO DAS COMZTNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, i 

Ast. 2" A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta 
Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

conforme o disposto no art. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 65 inciso 11, do Decreto n" 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos no 
53000.014365/2008 e 53790.000552/1998, RESOLVE: 

Ast. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 93" do art. 223 da Constituição Federal. 

I 
I , 
1 

Art. 4" Esta Postaria entra em vigor na data de sua publicação. I 
PAULO BERNARDO SILVA% 

Ministro de Estado das Comunicações 



GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 
70044-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 3311-6242 - 3321-7184 - Fax: (61) 3311-6583 

Ofício nQ 1 7 3 5 1201 11GM-MC 

Brasília, 2 3 de dezembro de 201 1. 

Ao Senhor 
IVO DA MOTTA A Z E ~ D O  CORRÊA 
Subchefe para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República 
Palácio do Planalto, 4Qndar 
70 150-900 - Brasília-DF 

Assunto: Devolução de processo 

Senhor Subchefe, 

Em atenção ao Ofício nQ 8 1511 1-SAGISAG, de 19 de dezembro de 20 1 1, restituo a 
Vossa Senhoria a Exposição de Motivos nQ 756, de 6 de outubro de 2011, a qual está sendo 
transmitida pelo SIDOF, nesta data, acompanhada dos respectivos Processos n"" 53790.00055211998 
e 53000.014365/2008, de interesse da RÁDIO VALE FELIZ LTDA., cujas observações foram 
devidamente analisadas, tendo sido feitas as retificações pertinentes. 

Atenciosamente, 

PEDRO DE ALCÂNTARA DUTRA 
Coordenador-Geral 
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1 - INTERESSADO. 

a) Rádio Vale Feliz Ltda. 
Rua - João Ruschel, 149. 
Feliz - RS. 

2 - ENSAIO 

I a) Motivo - Troca de Freqüência. 

Local - Rua Álvaro de Carvalho, 308 

Data - 23/09/97 

3 - Fabricado por MTA ELETR~NICA INDUSTRIAL LTDA. 

a) Principal ( X ) 
b) Auxiliar ( ) 

5.1 - FREQUÊNCIA. 

a) Nominal 96.300.000 Hz 
b) Medida 96.300.250 Hz 
c) Var. Freq. 150 Hz (Após 60 minutos de operação) 
d) Var.Freq. - O Hz (Com var. + / -  10%AC rêde) 



25% Mod. 50 100 400 1K 5K 7K5 10K 15K 

MONO -0,25 -0,25 O 0,- 6,5 10,3 12,4 16,5 

C. ESQ. -0,25 -0,25 O 0,5 6,5 10,3 12,4 16,5 

C. DIR. -0,25 -0,25 O 0,5 6,5 10,3 12,4 16,5 

50% Mod. 50 100 400 1K 5K 7K5 10K 15K 

MONO -0,25 -0,25 O 0,5 6,5 10,3 12,4 16,s 

C. ESQ. -0,25 -0,25 O 0,5 6,5 10,3 12,4 16,5 

C. DIR. -0,25 -0,25 O 0,5 6,5 10,3 12,4 16,5 

90% Mod. 50 100 400 1K 5K 7K5 10K 15K 

MONO 100% -0,25 -0,25 O 0,5 6,5 10,3 12,4 16,5 

C. ESQ. -0,25 -0,25 O 0,5 6,s 10,3 12,4 16,5 

C. DIR. -0,25 -0,25 O 0,5 6,5 10,3 12,4 16,5 



2 5 %  Mod. 

MONO 

C .  ESQ. 

C. DIR.  

5 0 %  Mod. 

MONO 

C .  ESQ. 

C. DIR.  

S d B  e m  relação à 1 0 0 %  de modulação à 400Hz 

5 0  

0 , 1 1  

0 , 1 1  

0 , 1 2  

9 0 %  Mod. 

MONO 1 0 0 %  

C .  ESQ. 

C. DIR.  

3 d B  e m  relação a 1 0 0 %  de modulação à 400Hz 

5 0  

0 , 1 1  

0 , 1 1  

0 , 1 2  

120KHz 5 240KHz > %dB. ( 25dB)  
240KHz 5 6OOKHz >*dB. ( 3 5 d B )  
6OOKHz à i n f i n i t o  > S d B .  ( 7 3  + P  ou 80dB)  

1 0 0  

0 , 1 1  

0 , 1 1  

0 , 1 2  

5 0  

0 , 1 1  

0 , 1 1  

0 , 1 2  

5 . 7  - POTÊNCIA DE SAÍDA. - 5 . 0 0 0  w. 
(método d i r e t o )  

1 0 0  

0 , 1 1  

0 , 1 1  

0 , 1 2  

4 0 0  

0 , 1 2  

0 , 1 2  

0 , 1 2  

1 0 0  

0 , 1 1  

0 , 1 1  

0 , 1 2  

4 0 0  

0 , 1 2  

0 , 1 2  

0 , 1 2  

4 0 0  

0 , 1 2  

0 , 1 2  

0 , 1 2  

1K 

0 , 1 2  

0 , 1 2  

0 , 1 2  

1 K  

0 , 1 2  

0 , 1 2  

0 , 1 2  

10K 

0 , 1 5  

0 , 1 3  

0 , 1 3  

1K 

0 , 1 2  

0 , 1 3  

0 , 1 2  

5K 

0 , 1 3  

0 , 1 2  

0 , 1 3  

15K 

0 , 1 7  

0 , 1 4  

0 , 1 5  

7K5 

0 , 1 3  

0 , 1 3  

0 , 1 3  

5K 

0 , 1 3  

0 , 1 2  

0 , 1 3  

7K5 

0 , 1 3  

0 , 1 4  

0 , 1 3  

10K 

0 , 1 5  

0 , 1 4  

0 , 1 3  

5K 

0 , 1 3  

0 , 1 4  

0 , 1 3  

15K 

0 , 1 7  

0 , 1 5  

0 , 1 5  

7K5 

0 , 1 3  

0 , 1 4  

0 , 1 4  

10K 

0 , 1 5  

0 , 1 5  

0 , 1 5  

15K 

O,17  

0 , 1 6  

0 , 1 7  



a) Fabricado por MTA ELETRÔNICA INDUSTRIAL LTDA. 
b) Modêlo CD30 
C) Código de ~omologação/~egistro 19692-XXX518 

6.2.1 - Frequência da sub portadora piloto. 

a) 19.000Hz 
b) U H z  (Variação após 60 min. de operação. ) 

6.2.2 - Nível de modulação da portadora principal pela 
subportadora piloto. 

6.2.3/6.2.4 - Separação estereofônica 

6.2.5 - Diafonia. 

6.2.6 - Modulação residual da portadora principal (38kHz). 1 

C. PRINC . 

C.ESTERE0 

- 70 dB em relação à 90% de modulação à 400Hz 

50 

51 

51 

100 

51 

51 

400 

51 

51 

1K 

50 

50 

5K 

50 

50 

7K5 

49 

50 

10K 

48 

50 

15K 

47 

49 



a) Fabricante MTA ELETR~NICA INDUSTRIAL LTDA. 
b) Modêlo FM5000 
c) Data de fabricação 16/01/97 
d) Num. de série 010589001 
e) Potência saída 5.000 W 
f) Frequência 96,3 mHz 
g) Consumo 9.345 VA 
h) Código de ~omologação/Registro 0483/88 

7.2 - Medidores de estágio final de RF. 

a) Corrente DC de Placa (Sim, de O à 4 A) 
b) Tensão DC de Placa (Sim, de O à 8 KV) 
C) Potência de saída direta e refletida (Sim, de O à 110%) 

7.3 - Existência de tomadas de RF, p/ ligação de Monitor de: 

a) Modulação 
b) Frequência 

(Sim, na parte superior da cavidade) 
(Sim, na parte superior da cavidade) 

7.4 - Existência de blindagens nas ligações de RF entre as unidades 
do transmissor. 

7.5 - Existência de blindagens nos estágios ou unidades. 

(SIM) 



7.6 - Dispositivos de segurança pessoal. 

a) De descarga dos capacitores depois de desligada a alta 
tensão 

quatro resistores de descarsa. 

b) Existência de gabinetes metálicos encerrando o transmissor 
com todas as partes expostas ao contato dos operadores, 
interligadas e conectadas ao terra. 

(SIM) 

C) Existência de interruptores de segurança, em todas as 
portas de acesso a partes do transmissor onde existam 
tensões superiores a 350V, que automaticamente desligem 
estas tensões quando qualquer dessas portas for aberta. 

(SIM, interruptores nas três portas laterais.) 

d) Possibilidade de serem feitas, externamente, os ajustes 
dos circuitos com tensões superiores a 350V. 

(SIM) 

7.7 - Existência de dispositivos de proteção do transmissor. 

a) Fonte de Alta Tensão. 

Proteção por meio de resistências e relês que deslisam as 
altas tensões na ocorrência de picos de rede; e proteção 
por sobrecarsa de corrente. 

b) Proteção contra falta de ventilação adequada através de 
micro-interruptor de ar e contra falta de fase. 

e>*.. c) Proteção contra onda estacionária. 

7.8 - Método de redução de Potência. 

a) Alteração da tensão de Placa dos estásios e/ou aiuste da 
tensão de srade auxiliar da válvula exitadora, através do 
do sistema automático de controle. 



8 - DECLARAÇÃO. 

8.1 - DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO. 

llDeclaro serem verdadeiras todas as informações constantes 
deste laudo, obtidas mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente no 
transmissor a que se refere. O presente laudo consta de 08 folhas, 
todas numeradas e rubricadas com a rúbrica de que faço usou . 

São Paulo, 23 de setembro de 1997. 

Nome - JOÃO EDUARDO FERREIRA DA SILVA 
CREA - 39606/D 
CPF - 098.670.588-87 

8.2 - Parecer conclusivo. 

"Para os fins previstos no Inciso I da portaria ministerial 
no. 914, de 05 de setembro de 1978, DECLARO que o transmissor de 
frequência modulada, a que se refere este laudo de ensaio, na data em 
que foi realizado, atendia a todas as normas técnicas vigentes e a ele 
aplicáveisll. 

São Paulo, 23 de setembro de 1997. 

Nome - JOÃO EDUARDO FERREIRA DA SILVA 
CREA - 39606/D 
CPF - 098.670.588-87 



"Na qualidade de representante legal da MTA Eletrônica Industrial 
Ltda, DECLARO que o Engo. JOÃO EDUARDO FERREIRA DA SILVA esteve no 
endereço abaixo no dia 23/09/97 ensaiando o transmissor de frequência 
modulada, fabricado pela MTA ELÊTRONICA INDUSTRIAL LTDA, modêlo FM5000 
número de série 010589001, com potência de saída de 5.000 W." 

Local de Ensaio - MTA Eletrônica Industrial Ltda 
Rua Álvaro de Carvalho, 308 
Cep - 01050 - Consolação - São Paulo SP 

São Paulo, 23 de setembro de 1997. 

Nome - STANLEY WILLIAM RINEHART 
Diretor Administrativo 



São Paulo, 23 de setembro de 1997. 

A 
Rádio Vale Feliz Ltda. 
Feliz - RS. 

Em anexo estamos enviando o LAUDO DE ENSAIO em duas vias, e o original 
da ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART), referente ao Transmissor 
adquirido por V.Sas. 
Uma via do LAUDO e o original da ART deverá ser entregue à Delegacia 
Regional da Secretária Nacional de Comunicações por ocasião do pedido 
de vistoria, a outra, destina-se ao seu arquivo. 
Ficando a seu dispor para qualquer esclarecimento. 

Atenciosamente. 

MTA ELETRÔNICA INDUSTRIAL- 

João Eduardo Ferreira 
Diretor Industrial 
MTA Eletrônica Industrial Ltda 
Rua Álvaro de Carvalho, 308 Consolação 
São Paulo - SP - CEP 01050-070 
Fone: (011) 258-5411 



ART - ANOTAÇ~ES DE RESPONSABILIDADETECNICA 

LEI FEDERAL ND 6.496 DE 07/12/77 

I -NENHUMA DAS SEGUINTES 
2 -SUBSTITUIÇÃO DO R.T DA OBW SERVIÇO 

1 -PESSOA JUR~DICA 

2 -PESSOA FIS~CA 

3 -ADMlN. INDIRETA ( AUTAROUIAS I FUNDAÇÕES ETC. ) 
4 -ESTATAIS ( EMPR. PUBL. OU'CONOMISTA ) 
5 -UNIVERSIDADES I INSTITUIÇOES 
O - FUNDAÇÕES DO DIREITO PRIVADO 

CONTRATANTE 

I I 

D 
' $ 0  
U) 

-LAUDO DE ENSAIO EM EQUIPAMENTO DE RADIODIFUSÃO 

-TRANSMISSOR DE FM (Rádio Vale Feliz Ltda) 

I I I 
I 1331 VALOR DA TAXA A PAGAR 13.$1 AUTENTIFICAÇÃO BANCARIA 



BNSTRUCÕE"BE PREENCHIMENTO REWUMIBAS 
1 

Preencha a máquina ou em letra de forma legível. Não abrevie nomes, caso persistam dúvidas, consulte o Manual ou o CREA-PP, pelo tel. (O1 1) 815- 
4466, das 8h30 as 16h30. 
CAMPO 1 : NODA AR-: É composto pelo n W o  CREA do profissional (dez dígitos), se não souber ou em caso de visto, ligue ao CREA-SP, seguido pelo 
ano de emissao do formulário de ART (em duas casas), mais o nQ de ordem de seqüência (três casas), em caso de dúvida sobre o preenchimento ligar 
para o CRU-SP. 
CAMPO 3: Nome do Proflseional: é o responsável pelo objeto do contrato. Não precisa ser, necessariamente, o responsável técnico (no ,caso de 
pessoa jurídica). 

CAMPO 6: Tlpo de ART 
1. Nenhuma das Segulnles: 
2. Por r e l a ~ i o  autorimda: somente para os casos autorizados pelo CREA-SP, por segmento de atividade. 
3. Receituarlo egron6mleo: vide norma específica. 
4. Moradia econ6mlca: obra de moradia econômica fornecida pela prefeitura municipal. 
5. Desempenho de cargo ou funçáo: no caso de função técnica. Deve ser recolhida por nomeação, designação, contrato de trabalho ou alteraGo 

de cargo ou funeo. 
6. Destaque: é opcional. A ser utilizada nos casos em que se pretende destacar uma tarefa (direção, fiscalização, funções específicas, etc.). 

CAMPO 7: Vlnculeda h ART-SP N": preencha o número da ART, a qual está vinculada, nos casos de: 
- substituição do responsável técnico da obra/se~iço; 
- inclusão/substituição de preposto; 
- co-responsável/equipe/co-parlicipação; 
- colaboração; 
- alteração/complementação de ART; 
- demais casos de vinculaqão. 

CAMPO 8: PIB outras AWT Vinculadas? 
, 1. (Sim) - quando, além da ART informada, existirem outras, informe no campo 26. 

2. (Não) - no caso negativo. 

CAMPO 9: Alleragáo/complementag&o da ART 
1. (Sim) - Nos casos em que a ART altera/complementa outra já existente, em razão da modifikação no objeto da contratação. 
2. (Não) - Em caso negativo. 

CAMPO 10: Subempreltsda? 
(Sim) - No caso de a empresa contratada (campo 14) ter relação de subcontrato com a empresa contratante (campo 18). 

CAMPO 11 : Claaslflca &o de Anolaçgo 
1. Nenhuma das segujntss. 
2. Substitui áo do ree~ons8vel  Ihcnlco de obralserwlço: quando um profissional substituir o anterior. 
3. Inclusdáohubslltu~gao de prsgoslo: entende-se como preposto o profissional residente ou coordenado por outro profissional. 
4. CQ-respsn&vel/~ulge/eo-parZIcIpas;io: nos casos em que existirem outros profissionais, também responsáveis pelas mesmas ati\lidâdes m o b c l a  

na ART. 
ÓBS.: Como equipe, considera-se dois ou mais profissionais da mesma ou diferente modalidade, participando de um mesmo projeto. 

5. Colaboração: informar quando não há responsabilidade técnica do profissional que participa com outros profissionais. 

CAMPO 12: Aree de atuagéo: onde o profissional está atuando. 

CAMPO 13: Tlpo de Contrato - 1. Pessoa jurídica: quando o profissional é contratado através de uma empresa (CAMPO 14); 2. Pessoa física: quando 
e profissional autônomo é contratado diretamente pelo contratante. 

CAMPO 15: NQ do reglstro CREA: preencha os sete dígitos do número da empresa junto ao CREA-SP. A última posip3o é o D.V. (Dígito VeriRadeir). 
Exemplo: 0262309. 
CAMPO 17: ClasslflcaçPo: preencha o código correspondente da empresa contratada. No caso de sobreposição do código 5 com outro qualquer, 
informe somente 5. 

CAMPO 18: Contratante: preencha sem abreviações, quer seja pessoa jurídica ou física. 
. 

CAMPO 21: CEP: preencha com os oito dígitos. Se não souber, preencha a posição e acrescente 000. Exemplo: 50333-000. 

CAMPO 22: Natureza: consultar tabelas. 

CAMPO 23: Unidade: consultar tabelas. 
CAMPO 24: Qurantlflcaçáo: preencha a quantidade correspondente a unidade (campo 23). 

CAMPO 25: Wtlvldade Tbcnlca: consultar tabelas. 

CAMPO 29: Data de Iníclo da execuçáo: a ART deve ser recolhida até esta data. Caso a data do contrato seja mais antiga que a data de recolhimento, 
atualize monetariamente o valor do contrato e, para tanto, oriente-se junto ao CREA-SP. 

CAMPO 32: Bata, local e assinaturas: a assinatura do profissional (campo 3) não é delegável, e é obrigatória. Na ausbncia de assinatura, a ARTf1a 
automaticamente anulada. 

Observações. 
a) A 1Qia é do CREA-SP Será enviada pelo Banco. 
b) A 2%1a é do banco 1 c) A 3' via é do proi:ssional que pode, após o término da qbra, requerer Certidão de Acervo Técnica (CAI). com a documsntaf" devida. 

; d) A 4V la  deve ficar ria obraiservlço 

? BANCOS AUTORIZADOS PARA RECOLHIMENTO: 
BAIXA DE REWPOWISABILIDADE T ~ C N I ~  

BRPFSIL SIA 
CAIXA ECBNOMICA FEDERAL 
BANESPA SIA 

I BRABESCO §IA 
I MOSSA CAIXA - NOSSO BANCO 

1 MOTIVO 

1 - OBRA/SERVlÇO CONCLU~DO 

2 - RESCISÃO CONTRATUAL 
/ / 

I ASSINATURA DO PROFISSIONAL I 





SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
DELEGACIA NO ESTADO DO RS 

AO SFIS 
i 

Solicitamos juntar Parecer TBcnico. 

Chefe do Serviço Jurídico 



Em condequ0ncia das irreguleridades constatadas na vistoda ora walizada e, 
independentemente das sanç6es cabíveis em decorrbncia do "Processo de ~ p u r a e o  de 
Infraçfio" ti ser instaurado, fim essa entidade notificada a sanar, nos prazos indiuidos. as 
irre ularidades elacionadas na Coluna "IRREGULAR (I)" do Laudo de Vlstoria TBcnica no 6 ............... ....... .R .... I... bem como a exercer o direito de dgwsa dentro do prazo de 05 
(cinco dias, junto a situada A 
R ..... & . i a i ~ . L 2  ..... ~:K.!Q. .............,... acordo m m  0 

artigo 06 do Cbdlgo Brasileiro de Telecomunicaçbes (CBT), instituido pela Lei 4.1 17 de 27.08.62, 
complementado e modificado pelo Decreto - Lei 236 de 28.02.87. D e a d ~  14, fica essa entidade 
ciente de que o n i a  exercício do direito de defesa a tomar4 revel e o processo ter4 seu trhmlte 
normal. 

Referidas irregularidades caracterizam infração , sujeitando. portento, essa entidade Bs sanç6es 
legais previstas na legislaç8o pertinente, Indicada nos itens cltados no verso deste. 

Pai H cui islai, lavrei ü presente Termo , em duas vias de igual tear o forma, a~oinadac por 
mim e pelo representante da Entidade, fiando uma em poder deste, com cópia do Laudo 
de Vistoria Thnica no.. . ...* 9,. ..l..GJ. ..... 

Local: ............ , 04 ................................................  ata: .,.!.%./..!o! .... I.%: ... 

L% Agente de FiscalizaçCio: ..... ,CA. .................. ...... Credencial: ...................... 

Assinatura: ........ _', ........... Matrícula : ....................... ...... ~wj-k'd Y \  

L-. ,--- .. L . 
.~.~-p5Z? Agente de Fiscalização: .......... , ....................... .E.. ....... $ . .  .... Credencial: -:i :.'..'. ...... .=:. 

-------*ja .----"-- Assinatura: .................................... C.. ...................... Matrlcula : , . . , , , ~ ~ , . ~ , , , 4 . p s , . + . , . ~ . , . .  

7-x: c,,dr-b Representante :. ... .KJ ..~i.i"í;"íi ........ .~ ,$ , .? ,L,IP~Y, .  . . . . .  Cargo: .....................................V. 
.- 

.......... ................ Assinatura: .................... .... Identidade: ...,..= e.:- 



C 

-v-.- 

-- 

ANSMISSORA 
- - -. .- 

T'rnnsmissor c Sistcnia Irradianlc: 

12.1 - SISTEMA 1RRAI)IAN'I'E PRINCIPAL, I 

- Altura do Centro  Geoniktrico até 

irccional ( ) Dirccional 
-- 

7.3. I .  1 NO7180 



7.3.1.1 NO7180 

-- 

-v-- 

8.3.1 -h N07/80 

8.3.1 -h NO7180 

a da Portadora: Supcrior a 1 

LEGENDA : R - Regular I - Irregular 
LV 



a ou Colclor no Eslhgio Final dc RF 

8.3.1 -h NO7180 

8.3.1-h NO7180 
--A-- -- 

/ i 1 0  - Protc~So (:oiiir;i Falia dç Kcsfriaiirnio Forcado 

(quando aplicrívcl) 
-- 
2.3 2 1 I - Plaqiicta dç ~dcnlilica~iío 

2 3 2 12 - Tolc~ância dc Frcqusncia da Portadora 3.2.3 NO7180 05 dias 

--- 
2.3.2.14 - PotCiicia da portadora: Supcrior a 10%) da iioniinal 

Inrcrior a 10%, da Nominal I (Waus) - 
2.3.2 15 - OcorrCncias dc Hurmônicos c I~spíirios 

2.3.2.16 - Inibidor de PotCncia (sc for o caso) 
-- 

2.3.2.17 - Rcsislorcs dc drcnagc=nas Fontcs dc Alta TcnsSo 

2.3.2.18 - Inlcrruptorcs cni Portas c Tampas Ondc Existam Tcnsõcs 2350 Volts 

2.3.2.10 - Ciabinctc com as Partcs Exposta ao Opcrador Interligadas h Tcrra 
- 

2.3.2.20 - Ajustc Estcm» dos C:ircuilos com Tcnsõcs > 350 Volls 
-- -- 

2.3.2.2 1 - Fonlc dc Alta Tcnsão com I>rotcção Contra Sobrc Carga: 

8.3.1 e 9.5 NO7180 1 05 dias -I -I 

1 30 dias 

+-=-I 1 8.3.1 - "d-e-f " e 3.2.7 NO7180 I 

8.3.1-j N07/8 

8.3.1 -n NO7180 15 dias 

8.3.1 -ni NO7180 05 dias- 

8.3.1-0 N07/80 

8.3.1 -i NO7180 30 dias 

- Outros Equipamentos de Uso Compulsório 

t w v i s ~ f i a s  Partes EICtricas com ~ x c s  > 350 Volts 7 g I 1 ~ ~ 1 . 2  N07/80 1 - r l  --- , c - ,  I 

(32" ia  dc Tclruiniuniação ciitre o Esiildio Principal c a Esiação Transmissora 
I 1 7.2.4 NO7180 i Port.MC 1 30 dias 

4.1 - Estúdio Principal I 

LEGENDA : R - Regular I - Irregular 
LV 

DnFI - 004 



Grava Programação 

DATA:  

REPKESEN'I'ANT'E D A  ENTIDADE : 

IDENTIDADE : ASSINA'I'UIZA : 

ASSINA'T'UKA : 

A G E N T E  DE FISCAI,IZ.ACÃO : ---.- /i- c CREDENC:IAL : 
L-- # / 

LEGENDA : R - Regular I - Irregular 
LV 

DnFI - 004 



t 

h 

A V o z  d o  V a l e  

gr FELIZ, 30 de novembro de 1997. 

AO 

M I N I S T ~ R I O  DAS C O M U N I C A Ç ~ E S  

A / C  DELEGADO 

SR. JOXO JACOB BETTONI 

ASSUNTO: LAUDO DE VISTORIA 

TÉCNICA NWOO 

Prezados Senhores: 

Conforme i r r e g u l a r i d a d e s  de t ec t a -  

das  no laudo acima mencionado, apresentamos - a Vossa Senhobia o  r e l a t o  de 

d e f e s a  como segue:  

1) Nivel de modulação - O Equipamento Monitor de Modulação APEL, f o i  a fe -  

r i d o  e  foram cons t a t ados  problemas devido a queda de r a i o .  Providenciamos 

o  conse r to  ou a t é  a s u b s t i t u i ç ã o  do mesmo. 

2 )  po t ênc i a  da  Po r t ado ra  - Foi providenciado a c a l i b r a ç ã o  do ins t rumento/  

de medição de pob6ncia do t r ansmis so r  e  como medida p reven t iva  f o i  r e b a i  

xada a p o t ê n c i a  p a r a  50 Wats a menos da máxima pe rmi t i da .  

3)  Foi providenciado o  r epa ro  do s i s t ema  I n t e r l o o k  de pro teção  que e s t a v a  

avar iado  por  queda de r a i o .  

4 )  Rubrica dos Not ic iosos  ja'forarn tomadas as medidas c a b i v e i s .  

Desde j á  agradecemos a  a tenção / 
dispensada.  



Feliz, 09 de dezembro deH997. 

AO 

DELEGADO DO MINISTÉRIO DAS 

COMUNICAÇ~ES 

RUA DUQUE DE CAXIAS - 1297 
PORTO ALEGRE - RS 

ASSUNTO! PROCESSO NQ53790.001697/97 

Prezado Senhor: 

Sobre as irregularidades cons- 

tatadas no processo acima, a emissora providenciou a redução do 

nivel de modulação para os niveis estabelecidos conforme nor - 
mas do Dentel. 

Sendo o que se apresenta por 

ora,subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Rua João Ruschel . 149 Fone (051) 637.1711 - Fax (051) 637.1700 Cep 95770 - 000 - Feliz - RS 



,_ ) 
v;:;,:, 



A V o z  d o  V a l e  

F e l i z ,  19 de maio de 1998. 

Ilmo S r .  

Delegado Regional  do 

~ i n i s t é r i o  das ~ o r n u n i c a ~ õ e s  

Po r to  Alegre - RS 

\ 

RÁDIO VALE FELIZ LTDA, pe rmi s s ioná r i a  

do Serv iço  de  adiod difusão Sonora em ~ r e ~ u ê n c i a  Modulada no munipi- 

p i o  de F e l i z  - RS, tendo em v i s t a  e s t a r  desa t ivando  seu t r ansmis so r  

r e s e r v a  da  marca EBC-Plante modelo MPFM 1000 de 1 ,00  KW de p o t ê n c i a  

vem a t r a v é s  do p re sen t e  s o l i c i t a r  a b a i x a  do mesmo da condição de 

t r ansmis so r  r e s e r v a  da  emissora  s o l i c i t a d a  a t r a v é s  do processo no / 
53790.001410/96. 

Nestes Termos 

Pede Deferimento 

D i r e t o r  

x ' 

CRS 

Rua João Ruschel 149 Fone (051) 637.171 1 - Fax (051) 637.1700 Cep 95770 - 000 - Feliz - RS 



7- ( M O T ~  DA ~ ~ s T o R I A :  ( ) Licenciamento Inicial ( ) Radiointerfèrência I 1 

-.--- M-Jeflo 
Coordenadas Geográficas: 

1 2.1 - SISTEMA IRRADIANTE PRINCIPAL I I 

( ) Onidirecional ( ) Direcional 

LEGENDA : R - Regular I - Irregular 



( 2.2.7 - Linha de Transmissão I 

- -  

2.3.1 - Transmissor Principai 

2.3.1.6 - Medidor de Corrente de Placa ou Coletor no Estágio Final de RF 

2.3.1.7 - Medidor de Potência de Saída Incidente e Refletida 

2.3.1.8 - Tomada de RF para Monitor de Modulação 

2.3.1 .9 - Tomada dç RF para Mcdigão de Freqüência 

2.3.1.10 - Protec;ão Contra Falta dç Reslnamento 1:orçado (quando aplicavcl) 

2.3.1.1 1 - Plaqueta de Identificação k& 0 {,Q o~ 4 ] MEDIDAS 

2.3.1.12 - Freqüência: 96,3 dl6,~ciq~W 
2.3.1.13 - Tolerância de Freqüência da Portadora -5 fP 

Superior a 100% I 

I I I 

8.3.1-g NO7180 30 dias 

8.3.1-g NO7180 1 30 dias I 

Inferior a 10% da Nominal 
I 

2.3.1.16 - Ocorrências de Harmônicos e Espúrios (dB) 

2.3.1.17 - Inibidor de Potência (se for o caso) 

2.3.1.18 - Resistores de drenagem nas Fontes de Alta Tensão 

2.3.1.19 - Interruptores em Portas e Tampas Onde Existam Tensões >3 50 Volts 

2.3.1.20 - Gabinete com as Partes Exposta ao Operador Interligadas a Terra 

2.3.1.21 - Ajuste Externo dos Circuitos com Tensões > 350 Volts 
-p - - 

LEGENDA : R - Regular I - Irregular 



2.3.1.22 -Fonte de Alta Tensão comProteção Contra Sobre Carga: 

2.3.2 -Transmissor Auxiliar(obrig classe E) c,, PCSWI 1 
( ) Inexistente ( ) Inoperante ( ) Não Instalado ( ) Não Autorizado 

I AUTORIZADO I VERIFICADO 

2.3.2.1 - Fabricante 
mrn- 

2.3.2.2 -Modelo 

2.3.2.3 - Certificapão - 
2.3.2.4 - Potência de Operapão: 

2.3.2.5 - Medidor de Tensão de Placa ou Coletor no Estágio Final de RF 

2.3.2.6 - Medidor de Corrente de Placa ou Coletor no Estágio Final de RF 

2.3.2.7 -Medidor de Potência de Saída Incidente e Refletida 

2.3.2.8 - Tomada de RF para Monitor de Modulação 

2.3.2.9 - Tomada de RF para Medição de Freqüência 

X 8.3.1-i NO7180 30 dias 

/ / 8.1.4 NO7180 46 RSR 30 dias 

/IA 8.1.4 1 46 1 05 dias 

/]/I 8.1.4 1 46 1 05 dias 

/I 8.1.2 1 46 1 05 dias 

/ 1' 1 I 

8.3.1-h NO7180 30 dias 
I 

8.3.1-h NO7180 30 dias 
V I 1  I 

2.3.2.10 - Proteqão Contra Falta dc Kesfriamento 1;orçado 

(quando aplicável) 8.3.1-1 NO7180 30 dias 

2.3.2.1 1 - Plaqueta de Identificação I MEDIDAS 8.3.1-p NO7180 15 dias /' 
I 

2.3.2.12 - Tolerância de Freqüência da Portadora I i'/iii 3.2.3 NO7180 1 05 dias ,)' 
I 

2.3.2.13 - Nívçl de Modulaqão: Superior a 100% 

9.4.1 NO7180 

2.3.3 - Outros Equipamentos de Uso Compulsório 

3.1 - Proteção ou Aviso nas Partes Elétricas com Tensões > 350 Volts lacl I 7.4.2.1 NO7180 05 dias 
I d - I  I 

3.2 - Via de Telecomuniação entre o Estúdio Principal e a Estação Transmissora I 'd I 7.2.4 NO7180 Port.MC 30 dias 

4.1 - Estúdio Principal 

- -  

LEGENDA : R - Regular I - Irregular 



LOCAL: &-LI 2 -as  
I 

REPRESENTANTE DA ENTIDADE : 

IDENTIDADE : ASSINATURA : 

CREDENCIAL : (;ZJz! 

ASSINATURA : 

CREDENCUL : AGENTE DE F 

ASSINATURA : 

LEGENDA : R - Regular I - Irregular 



Serviço Público Federal 

Ministério das Comunicações 
DELEGACIA REGIONAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PROCESSO No : 53790.000552198 
ENTIDADE : RÁDIO VALE FELIZ LTDA 
SERViçO : RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA 
LOCALIDADE : FELIZIIRS 

PARECER TÉCNICO SFIS No 077198 

Trata o presente processo de pedido de renovação de outorga, 
formulado pela RÁDIO VALE FELIZ LTDA executante do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em FREQUENCIA MODULADA, na cidade de FELIZ, Estado do Rio Grande do Sul. 

Realizada a vistoria nas instalações da emissora foi(ram) 
constatada(s) a(s) irregularidade(s) constante(§) dos formulários DnFI-004, de fls. 17 a 20. 
Notificada a saná-ia(s) a entidade informa a correção da(s) mesma(s) a fls. 21 a 23 e Laudo de 
Vistoria de f1s.24 a 27. 

O Laudo de Ensaio do transmissor MTA, modelo FM 5000, de 5,O 
KW de potência, elaborado por profissional habilitado, demonstra o atendimento aos requisitos 
mínimos exigidos pela legislação vigente. 

A vista do exposto, o presente processo deverá ser enviado ao 
Serviço Jurídico para análise, devendo ser anexada a Ficha de Antecedentes da emissora. 

Porto Alegre, 22 de Maio de 1998. 
n 



MINISTERIO DAS COMUNICACOES - DELEGACIA REGIONAL RS 
Relatorio de Antecedentes 
Pagina No : 1 
Data Referencia : 25/05/98 

Razao Social: FM/RADIO VALE FELIZ LTDA 
Nome Fantasia: 

Cidade: FELIZ 

Total de Antecedentes O 



ANATEL - CA - COTISTA/ACIONISTA/DI RR - RS CA213 

ATOS POR EMISSORA 

NOME DE FANTASIA: 

PREFIXO . . . . . . . . .  : ZYD704 

A T O  TIPO ATO NR. ATO DT.ASS. DT . DOU COM/EDUC. 
------------- --------------- ---R--- ------R- - - - - - - - - --------- 
OUTORGA PORTARIA 0000202 05/08/88 08/08/88 COMERCIAL 
IA. LICENCA LICENCA ooooooo 17/11/95 00/00/00 COMERCIAL 

-----_-----------------------------------------------*------------------------- 

( ) S-MENUGEFUIL M-MENUSISTEMA H-HELP F - F I M  25/05/9815:45 



............................................................................... 
QUADRO SOCIETARIO DA ENTIDADE 

ENTIDADE: RADIO VALE FELIZ LTDA 
C G C...: 91.825.802/0001-96 

3! 
TIPO....: SOCIEDADE LIMITADA 
CAPITAL : 1.540.000,OO UNID.MON: CRUZADOS 
LOCAL . . .  : FELIZ - RS 
NOME COTISTA, ACIONISTA C P F COTAS OU ACOES DIR 

OU DIRIGENTE ACOES ORDIN. PREFERENCIAIS 

-----------v--------------- -------v------ 

ARACY ROQUE BRAUN 013.479.690-04 
CESAR LUIZ ASSMANN 268,868,710-72 
CLOVIS JOSE ASSMANN 241.666.930-34 
GABRIEL STEINER 003.667.060-04 
JOAO NESTOR RAUBER 055.230.010-15 
JOSE AGNELLO THALHEIMER 001.487.330-34 
LICEU PAULO CAYE 005.550.450-72 
MARIO FLORES MOTTA 005.549.520-68 
RI i SCHNEIDER 062.688.540-04 
............................................................................... 

) M - VOLTAMENU F - FIM < ENTER > DATE 25/05/98 TIME 15:44 



MORE 
ANATEL - CA - COTISTA/ACIONISTA/DI RR - RS CAO O 1 

CGC - CPF : 91825802000196 

NOME : RADIO VALE FELIZ LTDA 

NUMERO FISTEL : 50000334855 

* * *  ENTIDADE NA0 ESTA IMPEDIDA ***  
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
OBSERVACAO: PARA OS DEBITOS GERADOS A PARTIR DE 02-01-95, A MULTA E OS JUROS 

ESTA0 REGIDOS PELA LEI 8981 DE 20-01-91- DOU DE 23-01-95. 
>>>> O VALOR DO JUROS PODERA' SER CONHECIDO ATRAVES DA TELA 520 DO FISTEL <c<< 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

DATA EMISSAO : 98/05/25 

............................................................................... 
>>>>> TECLE <ENTER> PARA CONTINUAR CONSULTA <<< 



SERVIÇQ PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

DELEGACIA REGIONAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL , 

REFERÊNCIA: Processo nr. 53790.000552198 
ORIGEM: SEJURIDRMCIRS 
ASSUNTO: Renovação de Outorga. 
EMENTA: Permissão para executar serviço de 

radiodifusão sonora cujo prazo terá seu 
termo final em 08/08/98. 
Pedido apresentado tempestivsimente. 
Regulares a situação técnica e a vida 
societária. 

CONCLUSAO: Pelo Deferimento. 

RÁDIO VALE FELIZ LTDA., permissionária de serviço de radiodifusão sonora 
em FM, na cidade de Feliz, Estado do Rio Grande do Sul, requer renovação do prazo 
de vigência de sua permissão, cujo termo final ocorrerá em 08/08/98. 

I - DOS FATOS 

1. Mediante Portaria nr. 202 de 05/08/88, DOU de 08/08/88, foi outorgada 
permissão a Rádio Vale Feliz Ltda., para explorar por 10 anos , o serviço de 
radiodifusão sonora em FM , na cidade de Feliz, estado do Rio Grande do Sul. 

I 

2. A outorga em questão começou a vigorar em 08/08/88, data da publicação da 
Portaria no DOU. 

3. A Entidade durante o período de sua outorga, não apresenta antecedentes, 
conforme cópia de nossos assentamentos.( fl. 29) 

4. O Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído pela Lei nr. 4.1 17, de 27 
de agosto de 1962, estabelece os prazos de 10 (dez) anos para o serviço de 
radiodifusão sonora a 15 (quinze) anos para o serviço de televisão, que poderão ser 
renovados por períodos sucessivos e iguais (art. 33, parág. 3O), períodos esses 
mantidos pela atual Constituição (art. 22, parág. 5"). 
5. Por sua vez, o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado. pelo 
Decreto nr. 52.795, de 31 de outubro de 1963, declara: 



"Art. 27 - Os prazos de concessão e permissão serão de! 10 
anos para o serviço de Radiodifusão sonora e 15 anos para 
o serviço de televisão.*' 

6. De acordo com o artigo 4" da Lei no 5.785, de 23 de junho de 1972, as 
entidades que desejarem a renovação do prazo de sua outorga, deverão dirigir 
requerimento ao órgão competente, no compreendido entre o 6" (sexto) e o 3" 
(terceiro) mês anterior ao término do respectivo prazo. 
7. O prazo de vigência desta permissão terá seu final dia 08 de agosto de 
1998. 
8. O pedido de renovação de outorga, ora em exame, foi protocolizado nesta 

Delegacia no dia 30/04/98, dentro pois, do prazo legal. (fls. I e segs.). 
9. A requerente tem seus quadros societário e diretivo aprovados, conforme 

consta a f1.31. 
10. A emissora se encontra operando regularmente, dentro das características 
técnicas que lhe foram atribuídas, conforme indica o setor de engenharia .( fl. 28) 
11. É regular a situação da permissionária perante o Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações - FISTEL, consoante informação de f1.32. 
12. Consultado o Cadastro Nacional de Radiodifusão, verificou-se que a 
entidade, seus sócios e dirigentes não ultrapassam os limites fixos pelo artigo 12 e 
seus parágrafos, do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

Do exposto, concluímos pelo deferimento do pedido, encaminhando o 
presente processo ao DPOUT, para prosseguimento. 

É O parecer "sub-censura" 

Porto Alegre, de 1998. 

Chefe do Serviço Jurídico 
BABIRS NR. 38797 

DE ACORDO. 

A consideração do Sr. Delegado. 

r 
Porto Alegre, 

PROCESSO NR. 53790.000552/98 



APROVO. 

A DPOUT, solicitamos a fineza de dar prosseguimento. 

/'- 

Porto Alegre, de 6; 7 

TTONI 



/' .c-: '- "* a bB, 
r:" 9. 

Serviço Público Federal 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
CONSULTORIA JURÍDICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE 

PROCESSOS: 53790.000552/98 
ENTIDADE: RÁDIO VALE FELIZ LTDA FM 

Ao Dr. Marcus Vinícius Lima Franco para análise e parecer. 

Brasília, 08 de setembro de 2002. 

MARIA DA GLORIA ~ b k ~  F 
Coordenadora Geral pe As 

i 

Despacho 2 glória, Doe. Rosa 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~EÇ 
CONSULTORIA JUR~DICA 

PARECER CONJUWMC N~. l05/2002.  

Referência: Processo n~3790.000552198. 

Origem: Delegacia do MC no Estado do Rio 
Grande do Sul. 

Interessada: RÁDIO VALE FELIZ LTDA. 

Assunto: Renovação de Outorga. 

Ementa: Permissão para explorar serviço de 
radiodifus2io sonora em freqüência 
modulada, cujo prazo teve seu termo 
final em 8 de agosto de 1998. 

Pedido apresentado tempestivamen- 
te. Regulares a situação técnica e a 
vida societária, 

Conclusão: Pela ratificação do Parecer jurídico ne 
259198, que concluiu favoravelmente 
ao requerido. 

Trata o presente processo de pedido de renovação de permissão, 
formulado pela ~ D I O  VALE FELIZ LTDA., permissionária do serviço de radio- 
difusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Feliz, Estado do Rio 
Grande $0 Sul, 



R*6"on"""" *%,, 

... i,*) %#.>+ 
.f i;,: ' ., , 

,? 

Processo n"3790.000552/98. 

2. A outorga em questão foi deferida à entidade ora interessada 
da Portaria n.O 202, de 5 de agosto de 1988, publicada no Diário Oficial da U 
8 subseqüente. 

3. O processo foi objeto de análise pela DRMCIRS, tendo aquela Delega- 
cia concluído favoravelmente ao pleito, consoante Parecer Jurídico n"59/98, fls. 
33/34 dos autos. 

4. Reexaminadas as peças que constituem os autos do presente proces- 
so, o pedido, sua documentação e os fundamentos jurídicos que determinaram a 
postura de deferimento adotada pela DRMCIRS, concluo, igualmente, pelo deferi- 
mento do postulado. 

C \ 5. A outorga original está amparada juridicamente nos termos do que dis- 
põem a Lei nq.785, de 1972, e o Decreto n"88.66, de 1983, eis que o pedido de 
sua renovaçao foi apresentado na forma devida, no momento oportuno e com a do- 
cumentação hábil. 

6. Nos termos da lei, o pedido ter-se-á como deferido, porquanto não de- 
cidido ao termo da respectiva concessão ou permissão, sendo permitido o funciona- 
mento, em caráter precário, dos serviços outorgados e não renovados em tempo 
hábil, concluindo-se, desta forma, que a terminação do prazo da permissão ou a 
pendência da sua renovação, a curto ou a longo prazo, não determina, necessaria- 
mente, a extinção do serviço prestado. 

7. O prazo de vigência desta permissão teve seu termo final em 8 de 
agosto de 1998, sendo que o pedído de renovação foi protocolizado na Delegacia do 
MC no Estado do Rio Grande do Sul em 30 de abri de 1998, tempestivamente, por- 
tanto. 

I 

8. Diante do concurso das circunstâncias que envolvem a presente reno- 
vação, deve o processo seguir em seu trâmite, sendo viável, juridicamente, que se 
autorize a postulada renovação, por 10 anos, a partir de 8 de agosto de 1998. 

9. Isto posto, mantenho o entendimento do citado Parecer, propondo o 
encaminhamento dos presentes autos, acompanhados de minutas dos atos próprios, 
à consideração do Exmo Sr. Ministro das Comunicações, autoridade competente 
para conhecer e decidir do pedido. 

10. Posteriormente, a matéria deverá ser apreciada pelo Congresso Nacio- 
nal, consoante dispõe o g 3 Q o  art. 223 da Constituição, para que o ato de renova- 
ção possa produzir seus efeitos legais. ,, 

1 
,h/ '/ 



Processo n~3790.000552/98. 

É o Parecer, sub censura. 

Brasília, 9 de outubro de 2002. 

~ h e 6 6  Divisão Jurídica de Assuntos de Radiodifusão. 

De acordo. Encaminhe-se a Sra. Consultora Jurídica. 
Em 9 de outubro de 2002 

h n 

Coordenadora-Geral d As ntos Jurídicos de Comunicações. 7 + 
J 

Aprovo. Encaminhe-se ao Gabinete do Sr. Ministro. 
Em 9 de outubro de 2002. 

Consultora Jci 

.4*.s+---*,* 
J i.. ,r. .., 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETR~NICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

A Coordenação de Radiodifusão - Região Sul, Mato Grosso e Mato Grosso do Sul 

Sr. Coordenador, 

Encaminho a V. Sa. os processos abaixo relacionados, referentes a 
renovação de outorga, para que sejam tomadas, i com a devida urgência, providências 
necessárias a sua adequação às novas exigências demandadas pelo Ato Normativo 1/99 da 
Câmara dos Deputados e pela Resolução 39/92 do Senado Federal. 

29 102.00 13 1419 1 
53000.001257195 
53700.000603198 
53700.000691198 

Rede Comunitária de Comunicações de Pelotas Ltda. 
Fundação de Radiodifusão Educativa do Rio Grande -FURERG 

53700.000710199 
53740.000480198 

Pelotas/RS 
Rio GrandeIRS 

Governo do Estado de Mato Grosso do Sul- Fundação de Cultura 
Rádio Tamenno FM Ltda. 

153740.000589198 
153740.000997100 

Campo Grande/MS 
CorumbáIMS 

Rádio Cidade de Costa Rica Ltda. 
Rádio Cultura Sul FM Ltda. 

Costa Rica/MS 
São Mateus'do SulIPR 

Telecomunicações Delfim Ltda. 
Rádio FM Jóia Ltda. 

CascavelPR 
PérolaPR 



1 

Brasilia, 1 /;P de agosto de 2003. 

i p  
9 P " ' *  'L *! 

a 2 " *  ,> 

Coordenador ~ é r a l  de outorga he ~ e r v q s  de Áudio 

53740.000125101 
53740.001288197 
53740.000609198 
53740.000700196 
53740~000411194 
53740.000041198 
53740.000789196 
53740.000953198 
53740.001257197 
53740.000591198 

Rádio Cidade de Cascavel Ltda. 
Rádio Verde Rosa Ltda. 
Fundação Maranata de Comunicação Social 
Rádio Aline Ltda. 
Rádio FM Ilha do Mel Ltda. 
Rádio FM Cidade Paranavaí Ltda. 
Rádio Difusora Elite Ltda. 

.$L 

CascavellPR , "3 - 
Alto ParanáIPR 
Colombo/PR 
UmuaramatPR 
ParanaguáRR 
ParanavaílPR 
Pato BrancoIPR 

Universidade Estadual de Londrina 
Rádio Vale Verde Ltda. 
Rede Oeste de Comunicação Ltda. 

LondrinaIPR 
JesuítasPR 
Marechal Cândido RondonPR 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 

CEP: 70.044-900 - BRASÍLIA - DF 
TEL.: (61) 311-6453 -FAX: 311-6617 

Ofício n" A64120041 DOSISSCEIMC 
Brasília&Sde OL&d de 2004. 

A Sua Senhoria o Senhor 
ALBANO JOSÉ KUNRATH 
Sócio-Gerente da Rádio Vale Feliz Ltda. 
Rua João Ruschel, no 149 
FELIZ - RS 
95.770-000 

Ref. Processo no 53790.000552198 

Prezado Senhor, 

Em atenção à solicitação constante do processo em referência, por meio do qual 
essa entidade solicita a renovação da outorga, cumpre-nos formular a seguinte exigência, com 
vistas a instrução do pedido: 

e declaração da entidade de que não infringe as vedações do parágrafo 5" do 
artigo 220 da Constituição Federal; 

/ 

0 certidão de quitação ou prova de regularidade relativa h Seguridade ~ o c g l  e 
ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviços - FGTS;da d 

0 prova de regularidade com as Fazendas Municipal e Estadual;& 

'w /E?V 
e prova de regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa 

a tributos, fornecida pela Receita Federal, e certidão quanto a divida ativa 
da União, de competência da Procuradoria Geral da Fazenda Nacionak- h 

0 cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; e -06 
documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e 
eventuais alterações havidas em seu contrato social durante o período de 
vigência da outorga, ou, no caso de hindação, cópia atualizada do estatuto. - & 

Todos os documento acima citados deverão ser apresentados em original ou 
cópia autenticada. 

Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste ofício, 
expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, sendo que a 
falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento do processo. 

Atenciosamente, 

&/+!-L> 
OS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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A V O Z  do Vale 
Feliz, 03 de junho de 2004. 

AO .--.i? aaF? 

$$$fix6Ei>[@48:il?4j 
GAÇÃO ELETROMCA 

- BLOCO "R' &B &A OESTE - 
SALA 300 
BMS~M-DF 

Prezados Senhores: 

Ref. :Processo no 53790.000552/98 - OFÍCIO No 
3266/2004/DOS/SSCE/NIC DE 07/04/2004 

Em atenção ao referenciado, enviámo-lhe~ anexa 
toda documentagão solicitada, assim discriminada: 

a) Declaragão da entidade que não infringe as vedações do parágrafo 5' do art. 
220 da Constituigão Federal; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, e Previdência Social (2); 
c) Prova de Regularidade com as Fazenda Municipal e Estadual (2); 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a 

tributos, fornecida pela Receita Federal, e certidão quanto a dívida ativa da 
União, de competência Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (2); 

e) Copia da Relaqão Anual Informações Sociais - RAIS; 
f )  Contrato Social atualizado. 

Atenciosamente 

' I0 VALE FELIZ LTDA 

Alb Kunrath 
Diretor q e r e n k  

Fone: (51) 637 171 1 - Fax: (51) 637 1700 - e-mail: valefeliz@radiovalefeliz.~om.br 
I 

Rua João Ruschel, 149 - CEP: 95770-000 - Feliz - RS 



AO 
MWISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SEC DE SERV DE C O ~ C A Ç Ã O  ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
B ~ S Í L I A D F .  

A empresa RÁDIo VALE FELIZ LTDA, inscrita no CNPJ 
sob n" 91.825.802/0001-96, e no CGC/TE sob no 047/00'16345, estabelecida 
na Rua João Ruschel, no 149 sobre-loja, Bairro Centro, na cidade de Fe lMS,  
declara para os devidos fins que não iIi-fringe as vedações do parágrafo 5" do 
artigo 220 da Constituição Federal. 

Parágrafo SOArtigo 220 "Os meios de comurzica~~ão social não 
Podem, direta orc izzdiretamente, ser objeto de monopólio on oltgcpólio". 

Sem mais, 

FelizíRS, I R  Máio de 2004. 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 91825802/0001-96 
Razão Social: RADIO VALE FELIZ LTDA 

Endereço: RUA JOAO RUSCHEL 149 SOBRELOJA / CENTRO / FELIZ / RS / 95770-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, 
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou 
encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

V4 ade: 01/06/2004 a 30/06/2004 

Certificação Número: 2004060115112422975847 

Informação obtida em 01/06/2004, as 15:07. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada a verificação de autenticidade no 
site da Caixa: www.caixa.gov.br 
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CERTIDAO NEGATIVA NRO: 76/ 2004 

CERTIFICO, a pedido do requerimento Nro: 645/04 * *  
que o Sr(a). RADIO VALE FELIZ LTDA CGC/CIC 
de nro: 091825802000196 INSCRICAO NRO: 20198001, nada deve a 
esta reparticao, relativamente a IMPOSTOS e TAXAS, ate a pre- 
sente data, ressalvada revisao fiscal. 

VALIDADE: 90 DIAS. 

fdL<%D 
LEONI MIELKE 

Rua Pinheiro Machado, 55 - Fone/Fax: (51) 637 1166 - FELIZ/RS - CEP 95770-000 
e-mail: pref.feliz@btnet.com.br 
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CERTIDÁO NEGATIVA DE DÉBITO @ - $ee$ 

DADOS DO SiTmH"O PASSWQ:: 

CNPJ:  4 1 . 8 2 5 . 8 0 2 / 0 0 0 ã - 4 6  
NOME: W Z C  VALE FELIZ LTBA 
ENDERECO : RUA BOM F I M  
BAIRRO OU D I S T R I T O :  CENTRO 
mTICP,blO: FELIZ 
EST,'LDO: RS 
C i P :  9 5 7 7 0 - 0 0 0  

y-ux R - pKF;-"-I s &-m I 8,212, DE 24  DE 'TUJHCJ DE 1991, E 
ALTERWCOES , EXCETO P A R A :  

- AT$ERBACAO DE CONSTRVCAO C I V I L  EM IMO'JEL; 
- REDUC3iY DE CAPITAL SOCIAL E SmÇFERENZIA DE COiVTROLE DE COTAS DE 

'SOCIEDADES DE REÇPQNSBBILID--E LIMITADA; 
- BAIYA DE F I R m  INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRAMÇFOIIMACAO OU 

EXTIWCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE C O E R C I A T ,  OU C I V I L .  

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA L E I  NO 8 .S lS j ' l I  E ALTERACOES, QUE, PARA. 
A F I N A L I D ~ E  EiISCRIP31NAblAc I N E X I Ç T E  DEBITO IMPEDZTFVO A EXPEBLCRO DESTA 
CEETIDAO EM NOME DO S U J E I T O  PASSIVO ACIMA IGENTIFICADO, RESSALVADO AO I N S S  O 
D I R E I T O  OS C O S M  QUALQUER IMPORTAf-JCIA P J E  A S E 3  C V N S I 3 E P ~ A  GE%TIEAi 
VUIiIiiA PAX4 TODOS OS ESTKSELECIIYLEi\TTÜS DA EiviERESA, -FUITRIZ E F I L I A I S .  

h ZTCEITACAO DA PEESENTL: CGRTIDAO ESTA CONDICIONAEA A VEEIFICAUAO DE SUA 
i iVA IiúTERNET, NU ENDERECÜ m.previcienciasocial .gov.br,  OU EPí QUALQUER 
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU L3,TIDADE AXJANCADA DE ATEPJCI3ENTO E 3  
PRE-VIDEHCIA S O C I P L .  

DExJE?UF, SER OSSERVADA A FI?,TALIDLnE PARA A QUAL F O I  E M I T I E A .  
EMITIDA EM, 27 DE ABRIL DE 2 0 0 4 .  
COM VALIDADE ATE 2 6 / 0 7 / 2 0 0 4  . 
Y?J,IDA POR 90 D I A S  DA DATA DA, SUA EMISSAO, 

/.i.>. .... .,;<,;L& s z.,,.. 
:: .F.j.%<>>:.:; - - .<. .,c? . . .....,...... ..... ,:,+..:, ..: 

EMPRESA DE KCNOLOOIA E IMFORMAFÓES DA PRWIDÊNCIA SOCIAL 



n f ~ s r É a r o  DA FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

CERTIDAO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO i 

NEGATIVA 

RADIO VALE FELIZ LTDA 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, 
certifica-se, para os fins de direito, que, analisados os registros da Dívida Ativa da União, verificou-se a 
NÃO EXISTÊNCIA de INSCRIÇÕES em nome do contribuinte acima identificado. E, para constar, foi 
extraída, por intermédio da Intemet (rede mundiaI de computadores), esta certidão NEGATIVA. 

ASPECTOS JURÍDICOS DE VALIDADE 

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 30 dias (Portaria PGFN n2 22, de 19 de janeiro 
de 2001), não prevalecendo sobre certidões emitidas posteriormente. 

Decreto-lei ne 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em todos os casos em que a lei exigir a 
apresentação de provas de quitação de tributos federais, incluir-se-á, obrigatoriamente, dentre aquelas, a 
certidão negativa de inscrição de dívida ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional 
competente." 

Emissão às 15:09:OG do dia 01 /06/2004 

Código de Controle da Certidão: BD9C.9681.7B7F.E5AE 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser verificada 
na seguinte página na Intemet http://www.pgfn.faaenda.gov.br 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda  INVALIDAR^ este documento. 



]Destaques do governo T 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais 

Nome: RADIO VALE FELIZ LTDA 
CNPJ: 91.825.802/0001-96 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte 
acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até esta data, pendências em seu nome, 
relativas aos tributos e contribuições federais administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

Esta certídão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta Secretaria da Receita 
Federal, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da 
União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Certidão expedida com base na INISRF nQ 93, de 23 de novembro de 2001. 

Emitida as 15:03:50 do dia 01/06/2004 (hora e data de Brasília). 
Válida até 01/12/2004. 

Código de controle da certidão: EOOF.E83C.D231.6C83 

1 J 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal na 

' Internet, no endereço http://www.receita.fazenda.gov.br. 

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o estabelecimento 
identificado no CNPJ. 

Certidão expedida gratuitamente. 

Aprovado pela INISRF nQ 93, de 2311 112001. 

Nova Consulta Preparar página 
para irnpreaãa 
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4 ALTERACÁO C O N T R A T U A L  N." 02 D A  SOCIEDADE L-@@: 2 

~ D I O  VALE F E L U  L T D A  

I 
CNPJ: 91.825.802/0001-96 

CLÓVBS J O S ~  A S S m N N ,  brasileiro, natural de Feliz/RS, casado pelo 
regime de comunhão de bens, Jornalista, inscrito no CIC sob no 241.666.930-34, 
portador da Cédula de Identidade RG no 6007727131, emitida pelo SSP-PC/RS, 
residente e domiciliado na Rua Bom Fim, no 28, bairro Centro, na cidade de Feliz/RS, 

L.., CEB 95770-000, e; ' 

EDUARDO ANTONIO NIIENOW, brasileiro, natural de AlvoradafRS, 
casado pelo regime de comunhão universal de bens, Industrial, inscrito no ClC sob no 
533.784.310-91, portador da Cédula de Identidade RG no 5025902321, emitida pelo 
SSP-PCKS, residente e domiciliado na Rua das Camélias, no 50, bairro Bela Vista, na 
cidade de FelidRS, CEP 95770-000, e; 

SÉRGIO k U U  SELBACH, brasileiro, natural de Bom Pnncípio/RS, casado 
pelo regime de comunhão universal de bens, Industrial, inscrito no CIC sob no 
172.470.040-53, portador da Cédula de Identidade RG no 8024193628, emitida pelo 
SSP-PCRS, residente e domiciliado na Rua Tkadentes, no 525, bairro Centro, na cidade 
de FelizRS, CIEP 95770-000; 

Sócios componentes da Sociedade Limitada, que gira sob a denominação social 
de ~ D P O  VALE FELIZ LTDA, com sede na Rua João Ruschel, no 149, sobre-loja, 
bairro Centro, na cidade de FeliulRS, CEP 95770-000, registrada na Junta Comercial do 
Estado do Rio Grande do Sul, sob o NIRE 43201454918, em sessão de 26/01/1988, e 
última alteração contratual sob no 2052397, em sessão de 25/06/2001, inscrita no CNPJ 
sob no 91.825.802/000 1-96, resolvem, assim, alterar: II 

: - A cláusula segunda - do capital, fica substituída pela cláusula 
quarta, com a seguinte redação no contrato social: 

TLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 85.624,OO (oitenta e cinco 
mil, seiscentos e vinte e quatro reais), dividido em 85.624 (oitenta e cinco mil, 
seiscentas e vinte e quatro) quotas de valor nominal R$ 1,00 (hum real), cada uma, 
integralizadas em moeda corrente do País, assim subscritas: 

CLÓVXS JOSÉ ASSMANN ............................... 46.704 quotas ...... R$ 46.704,OO 
O ANTONIO NIENOW .................... 3 1.136 quotas ..... R$ 3 I.136,00 

..................................... SÉRGIQ LULZ SELBACH.. quotas.. .. .R$ 7.784,00" 

- A cláusula terceira - da denominação social, fica substituída pela cláusula 
primeira, com a seguinte t -edação no contrato social: 

A . n 
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IRA: A sociedade gira sob o nome empresarial RÁD& 6-0 2% 
,,. , ;-:;=I: ('9 VALE FELH" LTDA." 

- A cl&usula sexta - dos fins sociais, fica substituída pela cláusula terceira, com 
a seguinte redação no contrato social: i 

TLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é a execução, instalação e 
exploração do serviço de radiodifusão sonora, com find culturais, educacionais, 
artísticos e comerciais, na forma da legislação federal em vigor e mediante permissão ou 
concessionária do Governo Federal." 

- A cláusula sétima - das obrigações da sociedade em relação as exigências 
legais relativas ao fim social, fica substituída pela cláusula sexta, com a seguinte 
redação no contrato social: 

TLÁUSULA SEXTA: A sociedade se obriga a cumprir todas as exigências 
legais e administrativas, vigentes ou futuras, relativas aos serviços de que seja ou se 
torne permissionária ou concessionária." 

- A cláusula vigésima segunda - da nomeação do foro e comarca, fica 
substituída pela cláudula vigésima terceira, com a seguinte redação no contrato social: 

-CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro de FelizmS para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato " 

- A cláusula vigésima terceira - das dúvidas e casos omissos, fica substituída 
pela cláusula vigé$ima segunda, com a seguinte redação no contratd social: 

"CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: As dúvidas e casos omissos serão 
resolvidos pela maioria do capital votante, conforme a legislação em vigor, observando 
ainda as leis, normas e regulamentos referentes a permissão e concessão de serviços de 
radiodifùsão." 

SEGUNDA: A cláusula IV - da sede social, está sendo desdobrada nas 
seguintes cláusulas, que passam a ter a sèguinte redação no contrato social: 

u ~ ~ Á ~ ~ ~ ~  SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede, foro e administração, 
na cidade de FelizfRS, na Rua João Ruschel, no 149, sobre-loja, bairro Centro, CEP 
95770-000." 

u ~ ~ Á u ~ ~ ~ ~  SETIMA: A sociedade poderá a qualqder tempo, abrir ou fwhar 
filial ou outra dependência, em qualquer parte do temtóno nacional, mediante alteração 
contratual assinada por todos os sócios." 

TEWCEBM: Ficam alteradas as cláusulas, quinta, nona, décima sexta, décima 
oitava e vigésima do contrato social, que passam a ter a seguinte redação: 

u ~ ~ Á ~ ~ ~ ~ ~  QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 13 de janeiro 
de 1988 e seu prazo de duração é indeterminado." 

u ~ ~ Á ~ ~ u ~ ~  NONA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social." 

"CLÁUSULA DECMA SEXTA: Ao sócio SÉRGIC) LUIZ SELBACH, são 
conferidos poderes e atribuições de administrador, e de uso da firma podendo 
representar a sociedade, ativa e passivamente, em conjunto ou individualmente, em 
juízo ou fora dele, ceder dir 
contratos e alienar bens móvei 
boa administração." 
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r --**v G ~ ~ Á ~ ~ ~ ~ ~  DÉCIMA OITAVA: Os sócios poderão, de comum acordo, - - -I' 

6 -3 fixar uma retirada mensal, a título de " pró labore", observadas as disposifles 
$9 . 

regulamentares pertinentes." *- 

c c ~ ~ Á ~ ~ m ~  V I G É S ~ :  Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração procedendo 
a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados." 

QUARTA: Fica excluída a cláusula oitava do contrato social. 

QUINTA: Fica incluída a cláusula oitava no contrato social, com a seguinte 
redação: 

"CLÁUSULA OITAVA: NOS quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão adrninistrador(es) quando for 
o caso." 

I 

TA: A vista das modificaçõ ajustadas, consolida-se o contrato 
seguinte iedação: I 1  

I I 
I 

gira sob o nome empresarial ~ D I O  

USUILSh SEGUNDA: A so em a sua sede, foro e 
ehíRS, na Rua João RU 149, sobre-loja, bairro Centro, CEP 

95770-000. I 

C ~ U S U L A  'FIERCE social é a execução, instalação e 
exploração do serviço de radiodifusão fins educacionais, 
artísticos e comerciais, na forma da legislação federal em vigor e mediante permissão ou 
concessionária do Governo Federal. 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 85.624,OO (oitenta e cinco 
mil, seiscentos e vinte e quatro reais), dividido em 85.624 (oitenta e cinco mil, 
seiscentas e vinte e quatro) quotas de valor nominal R$ 1,00 (hud real), cada uma, 
integralizadas em moeda corrente do País, assim subscritas: 

............................. CLÓVIS JOSÉ ASSMANN 46.704 quotas ...... R$ 46.704,00 
.................. ..... EDUARDO ANTONIO NIENOW 31.136 quotas R$31.136,00 

............................... SÉRGIO LUIZ SELBACH 7 . 7  quotas ..... 
C L ~ S U L A  QUm'FA: A so 
e seu prazo de duração é indeterminado. 
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CLÁUSULA SEXTA: A sociedade se obriga a cumprir todas as exigências --3g 
legais e administrativas, vigentes ou futuras, relativas aos serviços de que seja ou s& 
torne perrnissionária ou concessionária. 

: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, em qualquer parte do território nacional, mediante alteração 
contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA OITAVA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for 
O caso. 

CLÁUSULA NONA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integra ização do capital social. I 

CL~USULA DÉC : A sociedade será sempre constituída exclusivamente 
por brasileiros nascidos no país ou naturalizados há mais de lO(dez) anos. 

CLAUSULA D ~ C M A  P I R I I ~  : As quotas da sociedade são indivisiveis 
e podem ser transieridas sempre e somente as pessoas devidamente habilitadas perante a 
Lei e regulamentos e após prévia anuência do Governo Federal, através de seus órgãos 
competentes. As, quotas representativas do capital social são inalienáveis e 
incaucionáveis, direta ou indiretamente a estrangeiros, sempre e em qualquer caso 
conforme a Constituição Federal e as Leis. As quotas representativas ao capital social 
são incaucionáveis a pessoas jurídicas. 

CLAUSULA DÉC SEGa7NDA: Caso haja interesse de qualquer dos 
sócios em retirar-se da sociedade, ou alienar suas quotas, deverá manifestar sua intenção 
expressamente e com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, por escrito, a 
sociedade e a todos os demais sócios. Em não exercendo a sociedade ou os sócios 
direito de preferência no referido prazo, poderá o sócio alienante transferir sua 
participação a terceiro, cujo ingresso na sociedade depende de anuência de todos os 
demais sócios, ou, ainda, do sócio que mantém a maioria do capital social. Em caso de 
retirada simples ou de rejeição do ingresso do terceiro adquirente na sociedade, se 
procederá conforme a cláusula seguinte. I 

CLAUSULA D É C I ~  TERCELPPA: O falecimento, interdição ou falência 
de qualquer um dos sócios não dissolverá a sociedade. Os herdeiros do sócio falecido 
terão direito a ingressar na sociedade, e serão dela sócios, independentemente da 
concordíuicia dos sócios remanescentes, porém mediante prévia autorizagão do Governo 
Federal, através se seu órgão competente. 

a) Tanto na hipótese de morte em que os herdeiros não queiram continuar 
na sociedade, como nos casos da cláusula décima segunda supra, seus direitos junto a 
sociedade serão apurados com base no patrimônio líquido apontado no último balanço 
geral levantado, e complementado pelos balancetes mensais respectivos, e serão pagos 
em prestações a serem combinados entre as partes, se de acordo estiver o retirante, 
nunca superiores a um ano de prazo. I 

b) A parte retirante 
das prestações, a correção vi 
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Em caso de não pagamento após um ano, ou atraso no pagamento de alguma d,ls,>-'m{'% Ci31 ks 
parcela, o retirante deverá receber mais o valor de 10% (dez por cento) sobre o saldo 
devedor apurado, a título de multa. I- 

I 
CLAUSULA DÉC QUARTA: A respon~abilidade e orientação 

intelectual e administrativa d edade caberá somente a brasileiros nascidos no país 
ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos. I 

~LÁUSULA DÉC QUiNTA: A sociedade será administrada e 
representada pelo sócio $ 6 ~ 1 0  L U E  SELSACH, no cargo de Diretor 
Administrativo e Financeiro, dispensado de caução. 

~LÁUSULADÉC SEXTA: AO sócio SÉWGIO LUI" SELBACW, são 
conferidos poderes e atribuições de administrador, e de uso da firma podendo 
representar a sociedade, ativa e passivamente, em conjunto ou individualmente, em 
juizo ou fora dele, ceder direitos e, no interesse da sociedadk, firmar compromissos, 
contratos e alienar bens móveis ou imóveis e praticar todos os atos necessários para uma 
boa administração. ' 

C L ~ ~ ~ U S U L A  DIÉCYMA S ~ T I M A :  É expressamente vedado aos diretores elou 
sócios, assim como aos procuradores ou encarregados, utilizar-se da sociedade em 
negócios, transações ou documentos de qualquer natureza, alheios aos fins sociais e 
interesses da socieaade, como também avalizar ou afiançar em nome da sociedade 
obrigações de terceiros, sendo individualmente responsabilizados pelos compromissos 
contraídos. 

C L ~ U S U M  D ~ É C  ORAVA: Os sócios poderão, de comum acordo, 
fixar uma retirada mensal, a título de " pró labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

C ~ U S U L A  D ~ C  NONA: O quadro de pessoal será sempre constituído 
por, no mínimo, 213 (dois terços) de brasileiros. Para as funções de gerentes, 
procuradores, locutores e encarregados de instalações rádio elétricas só serão admitidos 
brasileiros nascidos no país ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos. Os 
administradores deverão ser brasileiros natos, ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos 
e a sua investidora nos cargos somente poderá ocorrer depois e terem sido aprovados 
pelo Poder Concedente. ? 

CLAUSULA VIGÉS : Ao término de cada exej.cicio social, em 31 de 
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua aqministração procedendo 
à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. 

CL~USUEA M C ~ S  Em caso de liquidação da sociedade, 
os sócios que representam a maio 
liquidante, determinando seus 
acordo com as leis vigentes. 
será dividido entre os sócios na 
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L".? L*. A* 
eeAusuli~ VIGÉS SEGUNDA: As dúvidas e casos omissos serão 

I 4 2 - 4  resolvidos pela maioria do capital votante, conforme a legislação em vigor, observandoL - 
ainda as leis, normas e regulamentos referentes a permissão e concessão de serviços de 
radiodifusão. 

CL~USULA VIGÉS : Fica eleito o foro de FelizIRS para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultante$ deste contrato. 

E por assim estarem justos e c 
alteração em três vias. 

I 

nESTEMUNHAS: 

C.I.: 601 2204747 SSPBPCJRS 

03 198 SSP/PC-RS 

SOB N? 2335469 
protocolo: 031249261-8 

PADIO VALE FELIZ LTDA 

SECRETARIA-GERAL 

6 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES &iJ r; I 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA I i - R 'i 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS * - s@Q$ 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - sala 300 

70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61)3 11-6000 - Fax: 31 16617 

Oficio n v 9 3 6  /20051 COSMSICGLO'DEOCISC 

Brasilia, 03de)& de 2005. 

Ao Senhor Gerente da 
Rádio Vale Feliz Ltda. 
Rua João Ruschel, no 149 
95.770-000 Feliz / RS 

Ref. Processo no 53790.00055211998 

Prezado Senhor, 

Em atenção a solicitação constante do processo em referência, por meio do 
qual essa entidade solicita a renovação da outorga, cumpre-nos formular a seguinte exigência, 
com vistas a instrução do pedido: 

+ Declaração, firmada pelo representante legal da entidade, nos seguintes 
termo: "conhecer e aderir as cláusulas do Decreto 88.066 de 25 de 
janeiro 1983, que passarão a - regular suas relações com o Poder 
Concedente no novo período de exploragão do serviço, caso o pedido 
de renovação seja atendido, achando-as, pois, conforme seus 
interesses". 

Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em original 
ou cópia autenticada. 

Fica conferido o prazo de 30 dias, a contar do recebimento deste ofício, 
expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, sendo que a 
falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento do processo. 

Atenciosamente, 

S É R ~ I O  LUIZ 1$0 DINIZ 
Secretário de nicações Eletrônica 

COSMSIFDO 









AO 
STIÉRIO DAS CO 

STÉRIOS - BLOCO "R" 

Prezados Senhores: 

A empresa RÁDIo VALE FELIZ LTDA, inscrita no 
CNPJ sob no 91.,825.802/001-96, e no CGCA'E sob no 047/0016345, estabelecidanaRua João 
Ruschel, no 149 sobre-loja, Bairro centro, na cidade de Feliz/RS, declara para os devidos fms: 
" Conhecer e aderir as cláusuílas do Decreto 88.066 de 25 de janeiro de 1983, que passarão a 
regular suas relações com o Poder Concedente no novo período de exploração do serviços, caso 
o pedido de renovação seja atendido, achando-as, pois, conforme seus interesses". 

Sem mais, 
Atenciosamente, 

Feliz, 16 de maio de 2005 

' 
I 0  V&E FELIZ LTDA 

Sérgio Luiz ~ e l b a b d  Sócio Diretor 
CPF 172470040-53 RG 80241 936228 

Fone: (51) 637 171 1 - Fax: (51) 637 1700 - e-mail: valefelirn@radlovaleBeIi~.~om.br 
Rua João Ruschel, 149 - CEQ: 95770-000 - Feliz - RS 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

ELETROMCA 
DEPARTAMENTO DE AUTORGA DE SERVIÇOS 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS - BLOCO R - ANEXO B 
- &A OESTE - SALA 300 

B R A S ~ I A  - DF 
70.044-900 



Ao Protocolo do Ministério das Comunicações 

Solicitamos a gentileza de devolver a cópia do requerimento devidamente protocolizada. 

Obrigado! 

Endereço de correspondência: 

INTRARÁDIO 

Av. Senador Salgado Filho, 359 1 1501 

9001 0.221 - PORTO ALEGRE 1 RS 



A Voz d o  Vale  

Ref.: Processo no 53790.000552/1998 

A R&lIO VALE FELZ LTD4, CNPJ sob 
nQ Y? .825.802f000?-9E r ns rZOC.GE rrob nQ 047/QO'lfi345, executante do S e ~ i p  de 
Radiodifusão Sonzsm em Onda MBdialFreqMncia Modulada, na cidade de  Feliz, 
Estado do Rio Grande do Sul, tendo em vista o disposto no Ato Normativo no 1199 da 
Câmara dos Deputados e pela Resolução no 39192 do Senado Federal, encaminha os 
documentos anexos, em complemento ao pedido de Renovação da Clutorga formulado 
pelo processo da referência. 

Declara, outrossim, conhecer as cláusulas que 
i passarão a regular suas relações com o Poder Concedente no novo perísdo de 

exploração do serviço, caso o pedido de renovação seja atendido e declara> por este 
instrumento, aderir às referidas cláusulas, achando-as conforme seus interesses. 

Feliz, 14 de junho de 2005 

RÁBIO V A E  FELE LTDB 

SBrgio Luiz ~k i&ch -$ócio Diretor 
CPF 172470040-53 RG 80241 936228 







AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVTÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE ACOMPATWZAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERWÇOS 
ESPLANADA DOS ~ S T É R I O S  - BLOCO "R"-ANEXO- 3" AR 
BRASÍLIA-DF 

Prezados Senhores: 

-.- 
A empresa RÁDI0 VALE FELIZ LTDA, inscrita no 

CNPJ sob no 91.,825.802/001-96, e no CGCITE sob no 04710016345, estabelecida na Rua João 
Ruschel, no 149 sobre-loja, Bairro centro, na cidade de Feliz/RS, declara para os devidos fins: 
" Conhecer e aderir as cláusulas do Decreto 88.066 de 25 de janeiro de 1983, que passarão a 
regular suas relações com o Poder Concedente no novo período de exploração do serviços, caso 
o pedido de renovação seja atendido, achando-as, pois, conforme seus interesses7'. 

Sem mais, 
Atenciosamente, 

Feliz, 1 6 de maio de 2005 

IW FELIZ LTDA 

Sérgio Luiz S k'  ach - Sócio h iretor 
CPF 172470040-53 RG 80241936228 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 5, & 
L -  e ,.$ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETR~NICA I ~ - ~ $  4 ~ ~ 9  A 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - sala 300 
70044-900 - Brasília-DF 

Tel.: (61)311-6000 - Fax: 311-6617 

Oficio n g 9 3 6  I20051 COSMSICGLO'DEOCISC 

Brasilia, 03 deJ@& de 2005. 
4 

Ao Senhor Gerente da 
Rádio Vale Feliz Ltda. 
Rua João Ruschel, no 149 
95.770-000 . Feliz 1 RS 

Ref. Procèsso no 53790.00055211998 

Prezado Senhor, 

Em atenção a solicitação constante do processo em referência, por meio do 
qual essa entidade solicita a renovação da outorga, cumpre-nos formular a seguinte exigência, 

- - com vistas a instrução do pedido: 

* Declaração, firmada pelo representante legal da entidade, nos seguintes 
termo: "conhecer e aderir as clausulas do Decreto 88.066 de 25 de 
janeiro 1983, que passarão a regular suas relações com o Poder 
Concedente no novo período de exploração do serviço, caso o pedido 
de renovação seja atendido, achando-as, pois, conforme seus 
interesses". 

Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em original 
ou cópia autenticada. 
c . ,  

,-- Fica conferido o prazo de 30 dias, a contar do recebimento deste oficio, 
--: expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, sendo que a 

falta de resposta poderá ser. considerada como desinteresse no prosseguimento do processo. 

Atenciosamente, . , : . 

nicações Eletrônica 



Feliz, 03 de junho de 2004. 

AO 
- MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔMCA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
E S P L ~ A D A  DOS MLNLSTÉRTOS - BLOCO b b ~ 9 9 - ~ o - ~  ALA OESTE - 
SALA 300 
BRASÍLIA-DF 

Prezados Senhores: 

Ref :Processo no 53790.000552198 - OFÍCIO No 
3266/2004/DOS/SSCE/MC DE 07/04/2004 

Em ateneo ao referenciado, enviámo-lhes anexa 
toda documentaqão solicitada, assim discriminada: 

a) Declaração da entidade que não infringe as vedações do parágrafo 5" do art. 
220 da Constituição Federal; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, e Previdência Social (2); 
, , c) Prova de Regularidade com as Fazenda Municipal e Estadual (2); 

-. d) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a 
tributos, fornecida pela Receita Federal, e certidão quanto a dívida ativa da 
União, de competência Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (2); 

e) Cópia da Relagão Anual Informações Sociais - RAIS; . - f) Contrato Social atualizado. 
u 'I . 

Atenciosamente 

n 1 0  VALE FXLIZ LTDA 

nrath 
Diretor 
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C 41 r:.&. E E C O N ~ P . ~  lCA FEDERAL 

Inscrição: 91825802/0001-96 
Razão Social: RADIO VALE FELIZ LTDA 

Endereço: RUA JOAO RUSCHEL 1 4 9  SOBRELOJA / CENTRO / FELIZ / RS / 95770-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 199( , 
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo d 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não'servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/o 
encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

dade: 01/06/2004 a 30/06/2004 

Certificação Número: 2004060115112422975847 

Informação obtida em 01/06/2004, as 15:07. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada a verificação de autenticidadeX 
site da Caixa: www.caixa.gov.br . , . . ,  
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO: 

CNPJ: 9 1 . 8 2 5 . 8 0 2 / 0 0 0 1 - 9 6  
?IV&TE : W I O  VALE F E L I Z  LTDA 
EbIDERECO: RU-A BOM F I M  
SAIRRO OU D I S T E I T O :  CENTRO 
~ ~ r ! ~ c Í ~ r o i  FELIZ 
r c v 9 n O :  RS u., ...L 

CZF: 9 5 7 7 0 - 0 0 0  

QUAISQUER -'DAQUELAS PREVISTAS NAS L E I S  8.212, DE 24 DE JULHO DE 1 9 9 i r  
ALTERACOES, EXCETO PARA: 

- RvrZRYACAO S E  CONSTRUCAO C I V I L  EM IXOVEL; 
- REUUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRAZ\JSFERENCIA DE COIgTROLE DE COTAS DE 

SOCIEDPDES DE RESPONSABILIDPDE LIMITADA; 
- E?LIYA DE FIRME INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRAPJSFOFCM2CAC OU 

YXTINCAC DE ENTIDADE CU S O C I E D ~ E  COIIERCIAL OU C I V I L .  
2 * I  -,- 

E rEF.TIFIC-WO,  NA FOFMA DO DISPOSTO NA L E I  N o  8.212/91 E ALTERF-COES, QUE, PARA 
A FINALIDADE D i S C R i M I m A ,  INXXTSTE DEBITO TMPEDITIVO A EXPEDICAC DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO,  RESSALVADO AO I N S S  O 
D I R E I T O  DE COBRAR QTJALQUER IMPORTPNCIA QTJE VEXHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
--- - -- 
V ~ I U A  PARA TODOS OS ESTABELECIIYIEIVTOS DA EEIPRESA, MATRIZ E F I L I A I S .  

.7 ACÉITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAC DE SUA 
* - - - - - - VALIUADE NA IIUTERIUET, NO ENDERECO www.previdenciasocialIgovVbr, O ü  EM QUALQUER 
AGENCIA A PREVIDENCIA SOCIAL C ü  UNIDADE AVANCAEA DE ATENDIYENTO DA 
PREVIDELúCIA SOCIAJL. 

. ,  , 

*. 
CYVEPA S E E  YBSERXTADA A FIP.FWIDADE PARA A QUAL F O I  EMITIDA.  
E M I T I D A  EM, 27 DE A B R I L  DE 2 0 0 4 .  
COM VP-LIDPBE ATE 2 6 / 0 7 / 2 0 0 4  . 
VFLIGA- POR 9 0 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO . 

5 - 
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Identificação do ütular da certidão: 
Nome : RADIO VALE FELIZ LTDA 

Enderep : RUA JOAO RUSCHEL ,149 SOBRE-LOJA 
CENTRO - FELIZ RS 

CNPJ : 91 82580210001 -96 
Certífico que, aos 27 dias do miis de abril do ano de 2üü4, revendo os bancos de dados e demais registros 
desta repati@o, o titolar acima identificado enquadra-se na seguinte situação: 
[Certidão negativa de débitos 

Finalidade desta certidão: 

posteriores veríficaçiies e vir a cobrar, a quaiquer tempo, crédito que seja assim apurado. 

Esta certidão é váiida por 90 dias a contar da data de sua expedição, exceto na hípútese da iNIDRP 
no W 8 ,  Título N, Capítulo V, 6-1 -2 

- 

-Autenticação : O2iS9802 
A áutenticiciade deste  dociimentü deverá sei confirmada e m  www.sefaz.rs.gov.br. 
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U l i q ~ ~ s  aqui para voltar .$ Página Inicial, 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais 

Nome: RADIO VALE FELIZ LTDA 
CNPJ: 91.825.80210001 -96 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte 
- acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até esta data, pendências em seu nome, -, - 

relativas aos tributos e contribuições federais administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta Secretaria da Receita 
Federal, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscrifos em Dívida Ativa da 
União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

~ e h d ã o  expedida com base na INISRF nQ 93, de 23 de novembro de 2001. 

Emitida as 15:03:50 do dia 01 /06 /2004  (hora e data de Brasília). 
Válidaraté 01/12/2004. -. 
Código de controle da certidão: EOOF.ES3C.D231.6C83 

A auiedicidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal na 
Intemet, no endereço http://www.receita.fazenda.gov.br. 

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o estabelecimento 
identificado no CNPJ. 

I t,j" ?i- c<. :; .. 
Certidão expedida gratuitamente. . I  -<, .itzt: Dfl? 12-  * .h - 

. : :~C)J~F,.  

Aprovado pela INISRF nQ 93, de 2311 112001. 

Nova Consulta 
- ,-r 

< C  Preparar página 
.'i< : para impressão 







Ao 
Ministério das Comunicações 
End: Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" 
CEP: 70044-900 - Brasília - DF 

I 



De: Intrarádio 
End: Av. Senador Salgado Filho, 359 Sala 1501 
CEP: 900 10-22 1 - Porto Alegre - RS 







MINISTÉRTO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔWCA+*~~* 

Referência: Pr 

de requer&ento de r 

solicitando Vistoria Técnica para fins de renovação de outorga. Após efetuada a 
aquela Agência encaminhar a este Departamento relatório circunstanciado para p 
do processo de renovação em curso. 

ÁLVARO SOUZA NETO 
Coordenador da R giões Sul e Centro- Oeste u 

De acordo. Ao Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, para 
prosseguimento. 

Coordenador - Geral de 

De acordo. Ao Sr. Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, para prosseguimento. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO - REGIAO SUL E CENTRO-OESTE 

Oficio no /2005/COSMS/CGLO/DEOC/SC 
I\ 

Ao Senhor 
Hiroshi Watanabe 
Gerente Geral de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 
SAUS - Qd. 06 - Ed. Ministro Sérgio Motta - B1. H, 5" andar - Ala Norte 
70070-940 - Brasília - DF 

Referência: Processo n." 53790.000552/1998 
Entidade: -10 VALE FELIZ LTDA. 
Assunto: Vistoria técnica para Renovação de Outorga 

Senhor Gerente, 

Face o requerimento de renovação -10 VALE FELIZ LTDA., 
executante do serviço de radiodifusão em freqüência modulada, no Município de Feliz, 
Estado do Rio Grande do Sul, estamos encaminhando a W.S., em anexo, as cópias do Laudo de 
Ensaio, da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e da Portaria, n." 166, de 20 de 
agosto de 1997, para que seja realizada a vistoria técnica da emissora. 

Solicitamos dessa Superintendência, após a citada vistoria, seja enviado o 
relatório circunstanciado, pronunciando-se quanto à regularidade ou não do funcionamento 
da estação. 

Atenciosamente, T-. 







MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECmTARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO - REGIA0 SUL E CENTRO-OESTE 
8- 

Ao Senhor 
Hiroshi Watanabe 
Gerente Geral de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 
SAUS - Qd. 06 - Ed. Ministro Sérgio Motta - BI. H, 5" andar - Ala Norte 
70070-940 - Brasília - DF 

Referência: Processo n." 53790.00055211998 
Entidade: RÁDIO VALE FELIZ LTDA. 
Assunto: Vistoria técnica para Renovação de Outorga 

Senhor Gerente, 

Face o requerimento de renovação -10 VALE FELIZ LTDA., 
executante do serviço de radiodífusão em freqüência modulada, no Município de Feliz, 
Estado do Rio Grande do Sul, estamos encaminhando a V.S., em anexo, as cópias do Laudo de 
Ensaio, da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e da Portaria, n." 166, de 20 de 
agosto de 1997, para que seja realizada a vistoria técnica da emissora. 

(, 

Solicitamos dessa Superintendência, após a citada vistoria, seja enviado o 
7 relatório circunstanciado, pronunciando-se quanto à regularidade ou não do funcionamento 

I da estação. 

Atenciosamente, T-- 

ção Eletrônica 



@ 
A&nr,d Nac~ondt 

de TTEecomunrcny Oes 

SAUS Quadra 6 -Bloco H - Ed. Ministro Sdrgio Motta - Brasília/DF - CEP: 70.070-940 e 

(61) 2312-2098 IFax (61)2312-2211 P * * f 'a!?Y;cd: 8 ;. 

0fieio no J 8 1 ~ 2 / 2 0 0 5 ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  - ANATEL 3 - s@"" 

Brasília, 0 4  de outubro de 2005. 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE i p.j ! 3 7 ~  a \ D.ri.3 C Mi.,i P: i32.k.iii.iocEs 

zFnsik;$, - DF: 
Diretor do Departamento de Outorga de Radiodifusão 
Ministério das Comunicações - MC 5:3@5̂ i;0 05.4 5Q9!208]5,QB 

Assunto: Processo de Renovação de Outorga - Rádio Vale Peliz Ltda - PeIiz/RS 

Senhor Diretor, 

1. Reportamo-nos ao Oficio n." 26l4/2005/COSMS/CGLO/DEOC/SC7 datado de 05 
de agosto de 2005, protocolizado nesta Agência sob n." 53500.019450/2005, em 15 de agosto de 
2005, por meio do quaI Vossa Senhoria encaminha cópia do Laudo de Ensaio, o ART e a 
Portaria n.P 166197 do processo de renovação de outorga da Rádio Vale Feliz Ltda, executante 
do Serviço de Radiodifúsão Sonora em Freqüência Modulada na cidade de FelizlRS, solicitando 
a realização de vistoria técnica na entidade. 

2. Relativamente ao assunto, encaminhamos, em anexo, o Relatório de Fiscalização 
n." 0926/2005/ER05FT, datado de 21 de setembro de 2005, com cópia do laudo de vistoria 
tdcnka, eon&rme solicitado. 

Atenciosamente, 



O DELEGADO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES NO 
ESTADO DO RIO GRANDE SO SUL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
que consta do Processo no 53790.001410/96, 

R E S OLV E: 

I. Ratificar a aprovação da instalação da estação da RÁDIO 
VALE FELIZ LTDA, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequencia 
Modulada, na cidade de Feliz, Estado do Rio Grande do.Sul, operando no canal 242, 
classe "AI", na seguinte localização: 

1 I 
I. Endereço do estúdio principal: 

j +a. Logradouro: Rua João Ruchel, 149 
b. MunicípioIUF: FelizlRS 

2. Endereço do transmissor e sistema irradinte: 
a. Logradouro: Morro do Batata 
b. MunicipioIUF: FelizIRS 
c. Coordenadas geográficas: , 

29' S 25' 16"' / 
5I0W 18' 54" 

11. Autorizar, em consequência, que a Entidade utilize os 
equipamentos a seguir discriminados, com observância das condições indicadas: 



Transmissor principal: 
a. Fabricante: MTA Eletrônica 
b. Modelo: FM 5.000 
c. Potência: 5,O kW 
d. Código de Certificação no: 0323193 

2. Transmissor auxiliar: 
a. Fabricante: EBC - Plante 
b. Modelo: MPFM 1 .O00 
c. Potência: 1 ,O kW 
d. Código de Certificação no 0500187 

3. Características do sistema irradiante: 
a. Fabricante: Mapra 1nd.Com.Antenas Ltda 
b. Modelo: 3 elementos 
c. Ganho máximo: 1,86 dBd 
d. Altura do centro geométrico em relação a base da torre: 

56 metros 
e. Cota da base da torre em relação ao nível do mar: 

493 metros. 

III. Determinar que, a RÁDIO VALE FELIZ LTDA providencie a 
efetivação do que foi aprovado e autorizado e requeira vistoria para fins de expedição 
da Licença de Funcionamento. 

JO 

FSM 



1 - INTERESSADO. 

a) Rádio Vale Feliz Ltda. 
Rua - João Ruschel, 149. 
Feliz - RS. 

2 - ENSAIO 

a) Motivo - Troca de Freqüência. 

Local - Rua Álvaro de Carvalho, 308 

Data - 23/09/97 

3 - Fabricado por MTA ELETRÔNICA INDUSTRIAL LTDA. 

a) Principal ( X ) 
b) Auxiliar ( ) 

a) Nominal 96.300.000 Hz 
b) Medida 96.300.250 Hz 
c) Var. Freq. 150 Hz (Após 60 minutos de operação) 
d) Var.Freq. O Hz (Com var. + / -  10%AC rêde) 



25% M o d .  50 100 400 1K 5K 7K5 10K 15K 

M O N O  -Ot25 -0,25 O 0,s 6,5 10,3 12,4 16,5 

C. ESQ. -0,25 -0,25 O 0,5 6,5 10,3 12,4 16,5 

C. D I R .  -0,25 -0,25 O 0,5 6,5 10,3 12,4 16,5 

50% M o d .  50 100 400 1K 5K 7K5 10K 15K 

M O N O  -0,25 -0,25 O 0,5 6,5 10,3 12,4 16,5 

C. ESQ. -0,25 -0,25 O 0,5 6,5 10,3 12,4 16,5 

C. D I R .  -0,25 -0,25 O 0,5 6,5 10,3 12,4 16,5 

90% M o d .  50 100 400 1K 5K 7K5 10K 15K 

M O N O  100% -0,25 -0,25 O 0,s 6,5 10,3 12,4 16,5 

C. ESQ. -0,25 -0,25 O 0,5 6,5 10,3 12,4 16,5 

C. D I R .  -0,25 -0,25 O 0,5 6,5 10,3 12,4 16,5 



50% Mod. 

MONO 

C. ESQ. 

C. DIR. 

S d B  em relação à 100% de modulação à 400Hz 

90% Mod. 

MONO 100% 

C. ESQ. 

C. DIR. 

3 d B  em relação a 100% de modulação à 400Hz 

50 

0,11 

0,11 

0,12 

120KHz à 240KHz > S d B .  ( 25dB) 
240KHz à 6OOKHz > 3 d B .  ( 35dB) 
6OOKHz à infinito > S d B .  ( 73 + P ou 80dB) 

50 

0,11 

0,11 

0,12 

5.7 - POTÊNCIA DE SAÍDA. - 5 . 0 0 0  w. 
(método direto) 

100 

0,11 

0,11 

0,12 

100 

O,11 

0,11 

0,12 

400 

0,12 

0,12 

0,12 

400 

0,12 

0,12 

0,12 

1K 

0,12 

0,12 

0,12 

1K 

0,12 

0,13 

0,12 

5K 

0,13 

0,12 

0,13 

5K 

-0,13 

0,14 

0,13 

7K5 

0,13 

0,14 

0,13 

7K5 

0,13 

0,14 

0,14 

10K 

0,15 

0,14 

0,13 

15K 

0,17 

0,15 

0,15 

10K 

0,15 

0,15 

0,15 

15K 

0,17 

0,16 

0,17 



:NFORMACOES PARA ESTEREOFONIA. II 

a) Fabricado por MTA ELETRÔNICA INDUSTRIAL LTDA. 
b) Modelo CD3Q 
C) Código de ~omologação/~egistro 19692-XXX518 

6.2.1 - Frequência da sub portadora piloto. 

a) 19.000Hz 
b) U H z  (Variação após 60 min. de operação.) 

6.2.2 - Nível de modulação da portadora principal pela 
subportadora piloto. 

6.2.3/6.2.4 - Separação estereofônica 

6.2.5 - Diafonia. 

6.2.6 - Modulação residual da portadora principal (38kHz). 

- 70 dB em relação à 90% de modulação à 400Hz 



a) Fabricante MTA ELETRÔNICA INDUSTRIAL LTDA. 
b) Modêlo FM5000 
c) Data de fabricação 16/01/97 
d) Num. de série 010589001 
e) Potência saída 5.000 W 
f) Frequência 96,3 mHz 
g) Consumo 9.345 VA 
h) Código de ~omologação/~egistro 0483/88 

I 7 7.2 - Medidores de estágio final de RF. I j  11  
a) Corrente DC de Placa (Sim, de O à 4 A) 
b) Tensão DC de Placa (Sim, de O à 8 KV) 
c) Potência de saída direta e refletida (Sim, de O à 110%) 

7.3 - Existência de tomadas de RF, p/ ligação de Monitor de: I 
a) Modulação (Sim, na parte superior da cavidade) ! 
b) Frequência (Sim, na parte superior da cavidade) i 

5 

7.4 - Existência de blindagens nas ligações de RF entre as unidades 
do transmissor. 11 li 

7.5 - Existência de blindagens nos estágios ou unidades. 



7.6 - Dispositivos de segurança pessoal. 

a) De descarga dos capacitores depois de desligada a alta 
tensão 

quatro resistores de descama. 

b) Existência de gabinetes metálicos encerrando o transmissor 
com todas as partes expostas ao contato dos operadores, 
interligadas e conectadas ao terra. 

(SIM) 

c) Existência de interruptores de segurança, em todas as 
portas de acesso a partes do transmissor onde existam' 
tensões superiores a 350V, que automaticamente desligem 
estas tensões quando qualquer dessas portas for aberta. 

(SIM, interruptores nas três portas laterais.) 

d) Possibilidade de serem feitas, externamente, os ajustes 
dos circuitos com tensões superiores a 350V. 

(SIM) 

~xistência de dispositivos de proteção do transmissor. 

a) Fonte de Alta Tensão. 

Proteção por meio de resistências e relês que desliqam as 
altas tensões na ocorrência de picos de rede; e proteção 
por sobrecarsa de corrente. 

b) Protecão contra falta de ventilação adequada através de 
micro-interruptor de ar e contra falta de fase. 

c) Proteção contra onda estacionária. 

7.8 - Método de redução de Potência. 

a) Alteração da tensão de Placa dos estásios e/ou aiuste da 
tensão de srade auxiliar da válvula exitadora, através do 
do sistema automático de controle. 



8 - DECLARACÃO. 

8.1 - DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO. 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes 
deste laudo, obtidas mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente no 
transmissor a que se refere. O presente laudo consta de 08 folhas, 
todas numeradas e rubricadas com a rúbrica de que faço uso1! . 

São Paulo, 23 de setembro de 1997. 

Nome - JOÃO EDUARDO FERREIRA DA SILVA 
CREA - 39606/~ 
CPF - 098.670.588-87 

8.2 - Parecer conclusivo. 

"Para os fins previstos no Inciso I da portaria ministerial 
no. 914, de 05 de setembro de 1978, DECLARO que o transmissor de 
frequência modulada, a que se refere este laudo de ensaio, na data em 
que foi realizado, atendia a todas as normas técnicas vigentes e a ele 
aplicáveis". 

São Paulo, 23 de setembro de 1997. 

Nome - JOÃO EDUARDO FERREIRA DA SILVA 
CREA - 39606/~ 
CPF - 098.670.588-87 



'{Na qualidade de representante legal da MTA Eletrônica Industrial 
Ltda, DECLARO que o ~ngo.~0Ã0 EDUARDO FERREIRA DA SILVA esteve no 
endereço abaixo no dia 23/09/97 ensaiando o transmissor de frequência 
modulada, fabricado pela MTA ELÊTRONICA INDUSTRIAL LTDA, modêlo FM5000 
número de série 010589001, com potência de saída de 5.000 W." 

Local de Ensaio - MTA Eletrônica Industrial Ltda 
I Rua Álvaro de Carvalho, 308 

Cep - 01050 - Consolacão - São Paulo SP 

São Paulo, 23 de setembro de 1997. 

Nome - STANLEY WILLIAM RINEHART 
Diretor Administrativo 



São Paulo, 23 de setembro de 1997. 

i 
Rádio Vale Feliz Ltda. 
Feliz - RS. 

Em anexo estamos enviando o LAUDO DE ENSAIO em duas vias, e o original 
da ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART) , referente ao Transmissor 
adquirido por V.Sas. 
Uma via do LAUDO e o original da ART deverá ser entregue à Delegacia 
~egional da Secretária Nacional de Comunicações por ocasião do pedido 
de vistoria, a outra, destina-se ao seu arquivo. 
Ficando a seu dispor para qualquer esclarecimento. 

Atenciosamente. 

João Eduardo Ferreira 
Diretor industrial 
MTA Eletrônica Industrial Ltda 
Rua Álvaro de Carvalho, 308 Consolação 
São Paulo - SP - CEP 01050-070 
Fone: (011) 258-5411 



ART - ANOTAÇ~ES DE RESPONSABILIDADETECNICA 

LEI  FEDERAL Na  6.496 DE 07/12/77 

PROFISSIONAL 

1 -NENHUMA DAS SEGUINTES 1 -PESSOA JUR~OICA 
2 .SUBSTITUIÇAO DO R.T DA OBRA SERVIÇO 
3 .   INCLUSA^ 1 ~USTITUIÇAO DE p o s r o  2 -PESSOA FIS~CA 

I 3 RTIA AT,VARO DF. CARVA 308 ninem n7n - 
4 c 221 NATUREZA 231 UN. 24 Q U A N T I F I ~ A ~ A ~  25 1 ATIVIDADES TECNICAS 

A 

D E s c R i ç ~  osnA srRvlço DO co~TRrro. co~DlçõEs.  p ~ o .  ouANTiFlcaçio.!usTos E OU'S iNFORMAc~Cs. 

w 0  
V) 

-LAUDO DE ENSAIO EM EQUIPAMENTO DE RADIODIFUSÃO 
C c 

-TRANSMISSOR DE FM (Rádio Vale Feliz Ltda) 

CENTRO DE CUSTO 

I I 

VALOR DA TAXA A PAGAR 1341 AUTENTIFICAÇÃO BANCARIA 



DETALHAR PASTA - Impressão 

PASTA DE CONTROLE DE DEMANDA 
I 

úmero da Pasta de 

ata de Criação no 

R; itado Esperado: verá ser enviado à RFFCC1. O Laudo de 

(previsão de Término: 130/09/2005 I 

MORRO DO BATATA 

CLASSIFICACAO DA PASTA 



c> .+-wl" a. i X Número: a :  e , , . , " s a * \ , a . ' ,  , +!L? 

0926/2005i~&F~4& < u ‘ -  

Data: 
RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 1/0')/2005 

No SICAP: 

I .2. Responsável 

1 .3. Referência 

Fiscalização realizada em atendimento à Solicitação de Serviço de Fiscalização 
SSF, registrada na pasta no RADARRFFCCI 2005000302 disponível no Radar - 
Sistema de Gestão e Acompanhamento das Atividades de Fiscalização da Anatel. 

2. OBJETO DA FISCALIZAÇ 

2.1 ENTIDADE FISCA 
2.1.1 Nome RADIO VALE FELIZ LTDA 

2.1.2 Serviso Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada - FM - 
230 

2.1.3 Endere~o da 
Sede 

RUA JOAO RUSCHEL 149 CAIXA POSTAL 90 Bairro: 
CENTRO 
Município: Feliz UF: RS 

2'q'4 Identificação do Estação Autorizada - 96291 22 
objeto 
2.1.5 Serviço Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada - FM - 
Fiscalizado 230 

2.1.6 Endereso do MORRO DO BATATA Bairro: 
Objeto Município: Feliz UF: RS 

3. OBJETIVO DA FISCALIZAÇÃO 

Fiscalizar o cumprimento do Regulamento de Uso do Espectro de Radiofkeqüências, na 
RADIO VALE FELIZ LTDA, objetivando: 

Permiti- a renovação de outorga. 



1 

, Número: 

Data: RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 2110912005 

No SICAP: 

4.1. Fundamentaçã 
A seguir estão citad 
Agente de Fiscalização, de executar a fiscalização referenciada no item 1.3 supra. 

4.1.1. Geral 
O presente trabalho se fu iro, 
combinado com o Inciso IX do Artigo 19, ambos da Lei ~ e r a l  de 
Telecomunicações No 9.472, de 16 de Julho de 1997 (LGT). 

para o exercício da atividade fiscalizadora de que trata o item anterior, bem como 
Ihes são asseguradas as prerrogativas de promover a interdição de 
estabelecimentos, instalações ou equipamentos, assim como a apreensão de 
bens ou produtos, e de requisitar, quando necessário, o auxílio de força policial 
federal ou estadual, em caso de desacato ou embaraço ao exercício de suas 
funções, nos termos do Artigo Terceiro da Lei No 10.871, de 20 de maio de 2004, 
combinado com o Artigo 208 do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela 
Resolução no 270, de 19 de julho de 2001. 

4.1.3. Específico 
A fiscalização do objeto mencion , se fundamenta nos 
artigos da Lei 4.1 17/62, do Decreto-Lei 236167 e do Decreto 52.795163. 

4.2. Período de realização da Fiscalização 

1 2/09/2005 à 1 3/09/2005 

5. PROCE 

Em atendimento ao documento referenciado no item 1.3, realizou-se no período 
citado no item 4.2, trabalho de fiscalização na RADIO VALE FELIZ LTDA, na 
abrangência e profundidade requerida pelo objetivo de tal solicitação, conforme a 
seguir demonstrado. 

5.1. Procedimentos utilizados na obtenção de evidências 
Para obtenção de provas ou evidências adequadas e suficientes, que comprovem 
e fundamentem o objetivo da fiscalização descrito no item 3, foram adotados os 
seguintes procedimentos e técnicas de fiscalização, a seguir transcritos: 

Vistorias das instalações da entidade pasa o prosseguimento do processo de renovação de 
outorga. 
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Data: RELATÓRIODEFISCALIZAÇÃO 2110912005 

No SHCAP: 

5.2. Resultados obtid 
Dos exames realizado guir enumeradas 
que comprovam o cumprimento da obrigação constante do objeto da presente 
fiscalização. 

A entidade apresenta situação regular de suas instalações. 

5.3. Efeitos em relação o objetivo da fiscalização: 
Dos resultados obtidos pela fiscalização, pode-se enumerar os seguintes efeitos: 

5.3.1. Para o sewiç 
Não se aplica. 

5.3.2. Para o usuário 
Não se aplilca. 

5.3.3. Para a Administraçã 
Não se aplica. 

5.3.4. Para a Administração do bem fiscalizado 
Não se aplica. 

5.3.5. Benefícios auferidos pelo infrator 
Não se aplica. 

Com base nos exames realizados, objetivo deste trabalho, e verificando-se as 
constatações apontadas no item 5.2 - Resultados Obtidos, conclui-se o seguinte: 
6.1. Infrações e dispositivos infringidos 
Nenhuma. 

6.3. Possíveis Autuações: 
Nenhuma. 

7. RELAÇÃO DE ANEXOS 



Número: 
09261200 
Data: RELATÓRIO DE FIÇCALIZAÇÃO 21,0912005 

No SICAP: 

8. RESPONSÁVEIS PELA REALIZAÇAO DO TRABALHO 

ALEXANDRE FERNANDES SALLES 

DANIEL WANDERLEY ROMA0 



Data: 
2 1/09/2005 
No SICAP: 

Responsável pela aprovação do relatório I 
JOÃO JACOB BETTONI - ER05 I I 

1 
I 
1 
I 



Reclamação de Radiointerferência 

da C7 Licenciamento Inicial (XI Renovação 

Vistoria C] Licenciamento por Alteração Técnica 127 Verificação de Correção de Irregularidade 

(ver item 7 - Informacóes Adicionais) 

1. IDENTIFICAÇAO DA ENTIDADE I No Estação SITARWEB: 

1.1 - Razão Social (autorizada): X8.d i&? L&L E T&-L 1 2 L /34 
1.2 - Endereço (sede): /IVA ~ U ' S G ~ E L  V 4 c&~$-go CEP: 9épéP9?0-kk 

Cidade:: g-~ ;c? 
;:.,r ,,,i, -':,$r> ,,*.," ,.".i; :;," ,:i;. í: *.-':. 3- r;.<--<,> r": "., . ,,,,,,5.; :, ,... ., .;..:;,..<r. ..i., ... . , I  > -  .p;. 2,. 

;4,.,#x. , ,+ <2.$w.,:> 1,; , ,-'<,..L$y*> .; >.; ."a;. . .~ .,;,3 .,,,=" ,:,; , : : iq? ,,<: 3?.$5 -,L::;# ::; .E:. *;:r:?$$,,- E$$$&< >$f:z :;$<:> 
,,,*, ,. ,.- . ,.3e;&;:z '.. i ,t :.$%+..::E .~:i:i:,:~$:.'\: ~ ~ ~ ~ ~ ~ / ~ ~ , ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ , ~ ~ ~ ~ . ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ; . t ~ ~ ~ ; ~ , ~ ~ ~ ~ ~  
, $.!:j$ .;&$;;m:5: %:A> ;;i:$::::i , ;,, J.:,g<L:,z ,%;,,:s: , .  . . . . ~  ,>% ; ,),A, f@$+::";,&:i;;:; A;,2, ' ;*<:+,i:, ,>; .-..; z*3;y :;<& !,g, 2. 

:.. , -. .,. <,.,,, .,? .a 
>....i- h "  , , b>> -.. ..,\- .,-i,--t". % '  - , ' ..>. , ",, ," *'"u-.-..: " ,q-f.,9<e2; <:* < P P P P P  ,,,:= % <,,7:tJ ii;~-"<;j;; ~ ~ # ~ ~ ~ ~ @ , ~ & ~ ~ A ~ . A . o i ~ t : R C I i F I : s ~ 1 . ~ s B ~ & ~ ~ ~ ~ , s ~ ~ ~ ~ P ~ Z ~ i ~ ~ s ~ ~ ; ~ ~ ~ ' i ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  >r;.. .,..; - i-i: .# .... 

2.1 - Endereço: 

Verificado .-4%%k"&~o 7 Art. 122, Item 34 Art. 63 "e" do CBT 

Cidade TL--/'& UF /C15 CEP: - do RSR (Suspensão) - 
2.2 - Coordenadas Geográficas 1 Autorizado(a) I Verificado(a) / I 1 - 

Latitude 2926)/6')3 2 9  L $ s - ' / ~  '3 
Longitude 

3.1 -Freqüência de Operaçáo (MHz) 
Itens 3.1 e 3.3.1 do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR 

3.2 -Sistema Irradiante 

3.2.1 - Sistema Irradiante Principal 

Item 5.2.1 .I do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

Item 5.2.1 $1 do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR, 

RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

3.2.2.2.1 - Fabricante 

3.2.2.2.2 - Modelo 7 

Art. 63 "e" do CBT 
(Suspensão) 

Legenda: SIT = Situação Situaçóes: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Página 115 
RFFCF/RFFC/SRF - LVTFM Versão fevereiro/2005 



Laudo No 

3.3.1.3 - Homologação 

3.3.1.4 - Potência de Operação (kW) 5- 5- C/C Art. 122, R Item 34. do RsR 

3.3.1.5 - Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de RF. C Item 7.2.1" h" do 
3.3.1.6 - Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final de RF. /y RTFM, c/c Art. 122, 

h3 Item 34, do RSR. 
3.3.1.7 - Medidor de potência relativa de saída, incidente e refletida. 

Art. 62 do CBT 
(Multa) 

Item 7.2.1 "i" do 
3.3.1.8 - Tomada de RF para ligação de monitor de modulação e de freqüência X RTFM c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 
1 

,.3.1.9 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do transmissor na falta ou 
Item 7.2.1 "m" do 63, ",,,, do CBTR 

insuficiência de sistema de resfriamento forçado (quando existir). 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. (Suspensáo) 

desvio Medido Item 3.2.3 do RTFM 
3.3.1.10 -Tolerância da Freqüência da Portadora (* 2000 Hz) c/c Art. 122, Item 34, 

('4 do RSR. 
I - 

Item 7.2.1 " b" do Arta 62 do CBT 3.3.1 .I 1 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da freqüência de 
operação. 

RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. (Muita) 
Item 7.2.1 "c" do 

3.3.1 .I2 - Existência de dispositivos que permitam a inibição de quaisquer controles externos 
que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potência de operação autorizada. 

RT F M c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

3.3.1 . I3 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga dos capacito- 
Item 7.2.1 "1" do 

res de filtro quando a alta tensão é desligada 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 
Item 7.2.1 "o" do 

3.3.1.14 - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores que 350 Volts. RTFM C/C Art. 122, 
Item 34, do RSR. 
Item 7.2.1 " n" do 

3.3.1 .I5 - Gabinete com as partes exposta ao operador interligadas a Terra. 4 RTFM C/C ~ r t .  122, Art. 63, " d  do CBT* 
Item 34, do RSR. (Suspensão) 
Item 7.2.1 "D" do 

3.3.1.1 6 -Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts RTFM c/c A;. 122, 
Item 34, do RSR. 

I Item 7.2.1 "i" do 
3.3.1 . I7 - Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga f i  RTFMc/c~rí.122, 

Item 34, do RSR. 

3.3.2 -Transmissor Auxiliar Autorizado(a) Verificado(a) 2&z:9~ 7.1 e 7.1 ,2 do 

3.3.2.1 - Fabricante # RTFM c/c Art. 122, 

3.3.2.2 - Modelo V - n/A  tem 34, do RSR. 

Item 7.4.1 .I do Art. 63 "e" do CBT 
3.3.2.3 - Homologação - d~ RTFM c/c Art. 122, (Suspensão) 

Item 34, do RSR. 

Item 6.4.1 do RTFM 
3.3.2.4 - Potência de Operação (kW) 7 +=-- d4 c/c ~ r t .  122, item 34, 

do RSR. 

RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. Art. 62 do CBT 

RTFM c/c Art. 122, 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
I 

* PBFM - Plano Básico de Frequência Modulada 
* RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo à Resolução Anatel n.O 67, de 1211 1/98 Página 215 
* CBT - Código Brasileiro de Teiecomunicaçóes: Lei n.O 4.1 17/62 , alterada pelo Decreto-lei n.O 236167 
* RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.O 52795163 

RFFCF/RFFC/SRF - LVTFM Versão fevereiro/2005 



Art. 63, " d  do CBT* 

3.4.1 - Carga artificial (obrigatório para emissoras das classes El ,  E2, E3 e AI). 

C/C Art. 122, Item 34, 

Portaria MC 26/96. 

I 
I 

, 
Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
* RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em Fbl: Anexo à Resoluçáo Anatel n.O 67, de 1211 1/98 Página 315 
* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.O 4.1 17/62 , alterada pelo Decreto-lei n.O 236167 
* RSR - Regulamento do Seiviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.O 52795163 

RFFCF/RFFC/SRF - LVTFM Versão fevereiro/2005 



C/C Art. 122, Item 34, 

I 

para os itens 6.1.1 e 6.1.2 é de 73+P(dBk), com no mínimo 80 
dB. Sobre a medição de espúrios, ver item 3.2.7 do RTFM. 

6.2 - Existência de interferência prejudicial Art.63 "e" CBT 
SIM NÁO 

~ r t .  40 e 49 do RSR (Suspensgo) 

6.3 - Licença para funcionamento de estação, ou a sua cópia, exposta em local visfvel no 
recinto onde se encontram os transmissores. Art. 42do RSR 

[7 Inexistente Vencida 
Art. 62 do CBT 

c/LPA Art. 45 do RSR 
(Multa) [7 Indisponível (certificado ausente de licença vigente) 

Art. 28, Item 17 
6.4 - Impedimento a ação do Agente de Fiscalização do RSR 

Art. 18 do regulamen- 62 do CBT 6.5 -Disponibilidade de Relatório de Conformidade referente a Limitação da Exposição a 
'ampos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos. f i  to aprovado pela 

resolução 30312002 (Multa) 
7,:: %~&~~f,&q&kk ~j$iq~owg?&~ +dF;z!Lz2 G;g ;?@e2$:@ly& j$j&:**T$t ;i@: w 3 ; ~ ~ ~ < @ ~ ~ ; y $ & ~ ~ 2 ~ j ~ ~ ~ ~  iq!e$ 
' - T**iiíi( 

7.1 - Foi constatada a continuidade da irregularidade objeto do Laudo de Vistoria no 

que originou o PADO no 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
* RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo à Resolução Anatel n.O 67, de 1211 1198 
* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.O 4.1 17/62 , alterada pelo Decreto-lei n.' 236167 
* RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.O 52795163 

Página 415 
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I I 

9. ASSINATURAS I 
Agente de Fiscalizaçáo (1): 

Assinatura: 

Agente de Fiscalizaçáo (2): 

Assinatura: 

Representante da Entidade: 
I 

Identidade No: 

Local e Data: 

Legenda: SIT = Situaçáo Situações: R (regular) 1 (irregular) NV (não verificado) NA (náo se aplica) 
* PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
* RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusáo em FM: Anexo a Resoluçáo Anatel na0 67, de 1211 1/98 Página 515 
* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicaçóes: Lei n.O 4.1 17/62 , alterada pelo Decreto-lei n.O 236167 
* RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusáo: Aprovado pelo Decreto n.O 52795163 

RFFCF/RFFC/SRF - LWFM Versão fevereiro/2005 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

RADIO VALE FELIZ LTDA 
91.825.802/0001-96 

Certificamos que não constam, atéesta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas 
pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte 
acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, 
por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:23:55 do dia 30/03/2006 (hora e data de Bradlia). 

Válida até 29/04/2006. 

A autenticidade desta certicão deverá ser confirmada no site da ANATEL, no enderqo 
http://www.anatel.aov.br/boleto. 

Certidão expedida gratuitamente. 



I -7.4.3 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

+ 
LEGISLAÇÃO: 
Constituição Federal (art. 223); Código Brasileiro de Telecomunicações; Decreto-lei no 236, de 28.02.67; Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão; Lei no 5.785, de 23/06/72; Decreto 88.066, de 26/01/83. 
PROCESSO No 53790.000552/1998 LOCALIDADE: FELIZIRS 
INTERESSADA: RÁDIO VALE FELIZ LTDA. 
TIPO DE OUTORGA: () CONCESSÃO (X) PERMISSÃO ( ) AUTORIZAÇÃO 

I d a  entidade que não infringe as vedações do $5" do art. 220 da Constituição Federal; I Sim (X) Não () 1 45 

I I 

Prova de regularidade com a fazenda municipal; I Sim (X) Não () 1 47 

Certidão de quitação ou prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

p v a  de regularidade com a fazenda estadual; I Sim(X) Não( ) 1 48 

Sim (X) Não () 
Sim (X) Não () 

49 

46 

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a tributos, fornecida 
pela Receita Federal; 
Certidão quanto à dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional; 
Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais alterações 
havidas em seu contrato social durante o periodo de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, 
códa atualizada do estatuto. 

Declaração da entidade de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam os serviços de 
radiodifusão, nos termos da letra "a", 4 12, art. 30 do Decreto 88.066, de 26 de Janeiro de 1983. 

Tempestiva? 
Laudo de ensaio do(s) transmissores(es); 

I I I 

Quadro societário: 
COTISTA I QUOTA R$ 

Sim(X) Não( ) 

Sim (X) Não ( ) 

Sim(X) Não( ) 

Sim(X) Não() 

Sim ( X) Não( ) 

Anotação de Responsabilidade TCcnica - ART, quitada; 

Certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos 5(cinco) anos 
referente aos empregados; 
Certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos 5(cinco) anos 
referentes as empresas; 

Vistoria da ANATEL 

Há irregularidade(s) a ser (em) sanada(s)? 
A entidade está quites com o FISTEL? 

Há pendência de aprovação de qualquer alteração contratuavtransferência direta-indireta? 

Quadro diretivo: SERGIO LUIZ SELBACH - DIRETOR COMERCIAL 

5 1 

50 

52-57 

59-64 

67,71 

Sim(X) Não() 
Sim(X) Não( ) 
Sim(X) Não( ) 

Analista: RMFS Data: 30/03/2006. 

4-12 

Sim(X) Não( ) 

Sim(X) Não() 

Sim(X) Não() 

Sim(X) Não() 

Sim( ) Não (X) 
Sim(x) Não () 

Sim () Não(x) 

13 

3 

2 

1 14-1 18 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 
COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DAS REGIÕES SUL E CENTRO-OESTE 

Processo no: 53790.000552/1998 
Requerente: RÁDIO VALE FELIZ LTDA. 
Localidade: FelizIRS 
Serviço: FM 

A entidade RÁDIO VALE FELIZ LTDA., permissionária do serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Feliz, no Estado do Rio 
Grande do Sul, requereu a primeira renovação de sua outorga, que ainda não expedida a 
Portaria. 

Como no processo de renovação de outorga faltava o cumprimento das 
exigências constantes no Ato Norrnativo no 01, de 1999, da Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, e na Resolução no 
39/92 do Senado Federal, foram feitos os Ofícios de números 3266//2004/DOS/SSCE/MC, 
de 07 de abril de 2004 e 0936/2005/COSMS/CGLO/DEOC/SC, de 03 de maio de 2005, 
ambos respondidos pela empresa. Portanto, encontra-se o processo formalmente instruído 
de acordo com a legislação específica. 

Assim, sugerimos o encaminhamento deste processo à Consultoria Jurídica - 
CONJUR, para que se dê prosseguimento. 

REGINA M O N ~ A  DE FARIA SANTOS 
Advogada 

De acordo. A apreciação do Sr. Coordenador-Geral do Regime Legal de Outorgas. 

ÁLVARO A U ~ U $ T O  DE SOUZA NETO 
Coordenador de Radio o das Regiões Sul e Centro-Oeste 



De acordo. A consideração do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
de Comunicação Eletrônica 

ANAC EIRO 
Coordenador-Geral de Outdrga de Se i de Áudio P 

1 )  De acordo. A apreciação do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação I 
Eletrônica. f i  

RLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Encaminhem-se os autos ultoria Jurídica 

de 2006 

iços de Comunicação Eletrônica 



\ 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

PROCESSO No: 53790.00055211998 

EMENTA: Permissão para explorar o serviço de radiodifusão 

sonora, em freqüência modulada - FM. Pedido de 

renovação formulado tempestivamente. A requerente 

apresentou toda a documentação exigida. O deferimento 

do pedido de renovação reveste-se de legalidade. 

1. Veio a exame desta Consultoria requerimento formulado pela RÁDIO VALE 

FELIZ LTDA. , permissionária do serviço de radiodifusão sonora em fi-eqüência modulada no 

Município de Feliz, Estado do Rio Grande do Sul, solicitando a renovação da permissão que lhe 

foi outorgada, pela Portaria no 202, de 05 de agosto de 1988, publicada no Diário Oficial da 

União de 08 de agosto de 1988. 

2. O pedido de renovação foi apresentado tempestivamente, em 30 de abril de 1998, 

considerando-se que o prazo da permissão expirou em 08 de agosto de 1998. 

3. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, por meio da 

Informação no 12812006, encaminhou o processo a esta Consultoria Jurídica, para prolação de 

parecer (fls. 1211122). 

4. O Dec. no 88.066183, que deu nova regulamentação à Lei no 5.785172, trata dos 

requisitos e exigências para obtenção da renovação das concessões e permissões do serviço de 

radiodifusão. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 31 1-6535131 1-6197 Fax: (61) 31 1-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO ' !!"f~> -3 + 

5. Nesse contexto, a análise dos autos mostra a requerente juntou a documentação 

estabelecida no Dec. no 88.066183; no Ato Normativo no 1, de 1999, da Comissão de Ciência, 

Tecnologia, Comunicações e Informática da Câmara dos Deputados; na Lei 8.21211991, e na Lei 

8.03611990, consoante a já mencionada Informação no 12812006, de lavra da Secretaria de 

Serviços de Comunicação Eletrônica. 

6. Ademais, impende destacar ter a requerente seus quadros societário e diretivo 

aprovados pelo Poder Concedente, respectivamente, através da Portaria no 03 de 19 de fevereiro 

de 2001, e da Portaria de outorga de permissão, deste Ministério, com a seguinte composição: 
- 1 

COTISTA COTAS PARTICIPAÇÃO(R$) 
CLÓVIS JOSÉ ASSMANN 46.704 46.704,OO 
EDUARDO ANTONIO NIENOW 31.136 31.136,OO 
SÉRGIO LUIZ SELBACH 7.784 7.784,OO 
TOTAL 85.624 85.624,OO 

QUADRO DIRETIVO 

ADMINISTRADOR SÉRGIO LUIZ SELBACH 

7. A emissora se encontra operando regularmente dentro das características técnicas 

que lhe foram atribuídas, consoante relatório de fiscalização e laudo de vistoria da ANATEL (fls. 
i - 10911 18). 

8. Outrossim, a requerente apresenta situação regular perante as diversas Fazendas 

Públicas, Federal (fls.50151), Estadual (fl. 48) e Municipal (fl. 47), em face do INSS (fl. 49) e da 

CEF, gestora do FGTS (fl. 46), ANATEL, no que pertine ao FISTEL (fl. 119), bem como em 

relação às contribuições sindicais patronais (fl. 02) e dos trabalhadores (fl. 03). 

9. Diante do exposto, cumpridas as praxes processuais,no que se refere à análise 

técnico-jurídica da matéria, opino pelo deferimento do pedido, razão pela qual propõe-se o 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JUR~DICA 

encaminhamento dos autos, acompanhados de minutas dos atos próprios - Portaria e Exposição 

de Motivos - à consideração do Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

13. Posteriormente, a matéria deverá ser apreciada pelo Congresso Nacional, 

consoante o disposto do $3" do art. 223 da Constituição Federal, para que o ato de renovação 

possa surtir seus efeitos legais. 

14. Em se tratando de permissão, nos termos do art. 5" da Lei no 5.785172, compete ao 

Ministro de Estado das Comunicações decidir o pedido. 
t I 

15. Saliente-se, ao final, que a permissão deverá ser renovada por dez anos, a partir de 

08 de agosto de 1998. 

16. É o parecer que submeto à consideração superior. 

Brasília, A .  28 de junho de 2006. 

(1 Advogado da União 

s de Comunicação Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo o m p b a d o  do respectivo ato ao gabinete do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunica 
Em i') 1) "2006. 

/ 



PORTA N" 4 6 3  ,DE 1 2  DE SETEMBRO DE 2006. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art.5" da Lei no 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6O, 
inciso 11, do Decreto nq8.066,  de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo 
n~3790.000552198,  resolve: 

Art. l%enovar, de acordo com o art. 33, $3O, da Lei n". 117, de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a partir de 08 de agosto de 1998, a permissão outorgada a Rh10 VALE 
FELIZ LTDA., pela Portaria no 202, de 05 de agosto de 1988, publicada no Diário Oficial da União 
do dia 08 de agosto de 1988, para explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada no Município de Feliz, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2% exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta 
Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus 
regulamentos. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HÉLIO COSTA 
Ministro de Estado das Comunicações 



Brasília, de de 2006. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Rephblica, 

1. Submeto a apreciação de Vossa Excelêiicia a inclusa Portaria, pela qual foi renovada 
a permissão outorgada a -10 VALE FELIZ LTDA., por meio da Portaria no 202, de 05 de 
agosto de 1988, publicada no Diário Oficial da União do 08 de agosto de 1988, para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão soilora em freqüência modulada, no Município de 
Feliz, Estado do Rio Grande do Sul. 

\ 

2. Cumpre ressaltar que os órgãos técilicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério 
manifestaram-se sobre o pedido, consideraiido-o de acordo com a legislação aplicável e 
demonstrando possuir a entidade as qualificações necessárias à renovação da permissão, o que me 
levou a deferir o requerimeilto de renovação. 

3. Esclareço que, nos termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal, o ato de 
renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Coilgresso Nacional, para onde 
solicito seja encaminhado o referido ato, acompaidlado do Processo n O 53790.00055211998, que llie 
deu origem. 

Respeitosamente, 

-..lr-J- .l\ -?>-a'L 
HÉLIO COSTA 

Ministro de Estado das Cornuilicações 



MEVTST~RXO DAS COMTJEZCAJ~OES 
SECRETARIA DE SERYIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔMCA 
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Tendo em vista que a permissão outorgada à Rádio Vale Feliz Ltda, 
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modulada, no Municipio de Feliz, Estado do Rio Grande do Sul, foi renovada por meio da 
pOsaaa 463, de 12 de seietI1bso & 2OQ5, ?Yblicz;la Di&-i8 OsciB1 d~ LT1G-gt3; drt dia 29 
subsqüente e consoante o disposto no $ 3" do art. 223 da Constitui~ão, encaminhe-se o 
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Brasília. 2 de outubro de 2006. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência a inclusa Portaria, pela qual foi 
renovada a permissão outorgada à RÁDIO VALE FELIZ LTDA, por meio da Portaria n" 202, de 
5 de agosto de 1988, publicada no Diário Oficial da União do 8 de agosto de 1988, para explorar, 

I sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no 
Município de Feliz, Estado do Rio Grande do Sul. 

2. Cumpre ressaltar que os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério 
manifestaram-se sobre o pedido, considerando-o de acordo com a legislação aplicável e 
demonstrando possuir a entidade as qualificações necessárias à renovação da permissão, o que 
me levou a deferir o requerimento de renovação. 

3. Esclareço que, nos termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal, o ato de 
renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde 
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do Processo n" 53790.00055211998, que 
lhe deu origem. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Helio Calixto da Costa 



PORTARIA N" 
. ,-,---------- 

4 6 3  ,DE 1 2  DE SETEMBRO 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art.5" da Lei no 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6", 
inciso 11, do Decreto 11-8.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo 
nV3790.000552/98, resolve: 

Art. 1" Renovar, de acordo com o art. 33, §3O, da Lei n" 4.1 17, de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a partir de 08 de agosto de 1998, a permissão outorgada a RÁDIo VALE 
FELIZ LTDA., pela Portaria no 202, de 05 de agosto de 1988, publicada no Diário Oficial da União 
do dia 08 de agosto de 1988, para explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada no Município de Feliz, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2" A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta 
Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus 
regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4"Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HÉLIO COSTA 
Ministro de Estado das Comunicações 



iNTA: Permissão para explorar o serviço de radiodifusão sonora, em freqüência modulada - FM, Pedido de i! 

PARECEIUMCICONJURIGSW N" 1381 - 1.13 I 20!c6,6ie1,1 K , 
53790.00055211998 R-2 __ 

requerente apresentou toda a documentação exigida. O li I 

se de legalidade. 

, 

I 

I, 
/I 

Veio a exame desta Consultoria requerimento formulado pela RÁDIO VALE 

FELIZ LTDA. , permissionária do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada no Município 11 
de Feliz, Estado do Rio Grande do Sul, solicitando a renovação da permissão que lhe foi outorgada, pela 11 , 

I 

Portaria no 202, de 05 de agosto de 1988, publicada no Diário Oficial da União de 08 de agosto de 1988. i 
I 

1 
I 

2, O pedido de renovação foi apresentado tempestivamente, em 30 de abril de 1998, 

considerando-se que o prazo da permissão expirou em 08 de.agosto de 1998. 
1 

í 
11 

3. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, por meio da Informação no 

12812006, encaminhou o processo a esta Consultoria Jurídica, para prolação de parecer (fls. 12 111 22). 1 
li 

4. O Dec. no 88.066183, que deu nova regulamentação à Lei no 5.785172, trata dos requisitos e 

exigências para obtenção da renovação das concessões e permissões do serviço de radiodifusão. 
I 1 

5. Nesse contexto, a análise dos autos mostra a requerente juntou a documentação 1 
estabelecida no Dec. no 88,066183; no Ato Normativo no 1, de 1999, da Comissão de Ciência, Tecnologia, 

Comunicações e Informática da Câmara dos Deputados; na Lei 8.21211991, e na Lei 8,03611990, 

consoante a já mencionada Informação no 12812006, de lavra da Secretaria de Serviços de Comunicação 

Eletrônica. 



6. Ademais, impende destacar ter a requerente seus quadros societário e diretivo 

aprovados pelo Poder Concedente, respectivamente, através da Portaria no 03 de 19 de fevereiro de 2001, 

e da Portaria de outorga de permissão, deste Ministério, com a seguinte composição: 

QUADRO SOCIETÁRIO 

COTISTA COTAS 
PARTICIPAÇÃO(R$) 
CLÓVIS JOSÉ ASSMANN 46.704 46.704,OO 
EDUARDO ANTONIO NIENOW 31.136 r"- n , 3-1 ;t ?6,PO - - - - , v . ,. -- -. 
SÉRGIO LUIZ SELBACH 7.7d4 7,784,bo..~/~ .i 

TOTAL 85.614: " ,  L I 

85.624,OO i' 

1 I i 

1 
QUADRO DIRETIVO I 

ADMINISTRADOR SÉRGIO LUIZ SELBACH 

-a-*, ,,& ---- 
7. A emissora se encontra operando regularmente dentro das características técnicas 

que lhe foram atribuídas, consoante relatório de fiscalização e laudo de vistoria da ANATEL (fls. 

8. Outrossim, a requerente apresenta situação regular perante as diversas Fazendas 

Públicas, Federal (fls.50/51), Estadual (fl. 48) e Municipal (fl. 47), em face do INSS (fl. 49) e da CEF, 

gestora do FGTS (fl. 46), ANATEL, no que pertine ao FISTEL (fl. 119), bem como em relação às 

contribuições sindicais patronais (fl. 02) e dos trabalhadores (fl. 03). 

9. Diante do exposto, cumpridas as praxes processuais no que se refere à análise 

técnico-jurídica da matéria, opino pelo deferimento do pedido, razão pela qual propõe-se o 

encaminhamento dos autos, acompanhados de minutas dos atos próprios - Portaria e Exposição de 

Motivos - à consideração do Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

13. Posteriormente, a matéria deverá ser apreciada pelo Congresso Nacional, 

consoante o disposto do 93" do art. 223 da Constituição Federal, para que o ato de renovação possa surtir 

seus efeitos legais. 



14. Em se tratando de permissão, nos termos do art. 50 da Lei no 5,785172, compete ao 

Ministro de Estado das Comunicações decidir o pedido. 

15. Saliente-se, ao final, que a permissão deverá ser renovada por dez anos, a partir de 

08 de agosto de 1998. 

16. É o parecer que submeto ii consideração superior. 
I 

Brasília, 28 de junho de 2006. 1 
1 < !  

i -.-- X ~ ~ L Q  ,ib. ].';qí~ 
GUILHERME SALGADO LAGE ! 

Advogado da União I -A--a--- . -da--a- 3 - 4  ---, - 1 
De acordo. A consideração do Sr. consultor Jurídico. 
Em I 12006. 

MARIA DA GLÓRIA TUXI I?. DOS SANTOS 
Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo acompanhado do respectivo ato ao gabinete do Exmo. Sr. 
Ministro de Estado das Comunicações, para as providências de sua alçada. 
Em I 12006. 

MARCELO BECHARA DE S. HOBAIKA 
Consultor Jurídico 

Assinado eletronicamente por: Marcelo Beclzara de Souza Hobaila 



No 188, sexta-feira, 29 de setembro de 2006 

Processo no 25000.09698112006-15 
.Interessado: NOVA DERME FARMACIA LTDA 
Assunto: Solicita inscnção na Expansão do Programa Farmácia Po- 
pular, conforme previsto na Portaria GM/MS na 49112006 

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra- 
tégicos do Ministério da Saúde. no uso das competências atnbuídas 
nelo narámafo ouarto do artieo 8" da Portaria GMMS n" 49112006, 
~ ~ b l i c a d ~ n õ  DÔU de 10103R006 e, à vista da documentação apre- 
sentada neste processo, DEFERE a participação da empresa NOVA 
DERME FARM.4CIA LTDA, CNPJ na 00.852.643/0M)1-63,na Ex- 
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cnmpndos 
os requtsitos exigidos na refenda Portana para sua habilitação, in- 
clusive quanto suas fibais, a seguir discnmmadas 

I CNPJ No 00 852 64310006-78SANTA MARIARS 

Processo no 25000.06844012006-99 
Interessado: RONALDO SILVA 
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po- 
pular, conforme previsto na Portaria GMIhlS no 49112006 

1. O Secretáno de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra- 
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas 
pelo parágrafo quarto d& artigo-80 da Portada GM/MS no 49112006, 
pnblicatla no DOU de  1010312006 e, à vista da documentação apre- 
sentada neste processo, DEFERE a participação da'empresa RO- 
NAIJDO SILVA. CNPJ n" 23.984.70110001-08,na Ex~ansão do Pro- - ~ 

grama Fannácia'~o~u1ar do Brasil, vez que cumpridós os requisitos 
exigidos na referida Portaria para sua habilitação, inclusive quanto 2,s 
suas filiais, a seguir discriminadas: 

CNPJ No 23,984,70110002-99VARGINfMMG 

Processo no 25000.05474712006-11 
lntere~sado: sALoMAo & STAUT DROGARIA LTDA -ME 
Ãssnnto Solicita inscnção na Expansão do Programa FarmAcia Po- 
pular, conforme previsto na Portana GMIMS d 49112006 

1 O Secretáno de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra- 
tégicos do Mintsténo d a  Saúde, no uso das competências atnbuídas 
pelo padpafo quarto db d i g o  8' da POIWI~ GM/MS n' 49112006, 
pbhcada no DOU d e  10103/2006 e, vista dadocumentação apre- 
sentada neste processd, DEFERE a participaQáo da smpresa SA-  
L M O  t STAUT DROGARIA LIDA -ME, CNPJ no 
00 451l299/0001-8ó,na Expansão da  Programa Famibcia Popular do 
Biaslt, vez que~umpridoro~qnisitosekigidos nuefenda Portana 
pàra sua habiùtação, inclusiue quanta àS 'suas fùiais, a seguir dis- 
c d ! d m F  -- t 

- CNPJ NGÕ 450 2991Ooo2-67LAGOA SANTAiMG 
7 

MOISÉS OOLDBAUM 

Diário Oficial da União - Seção I 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N* 399, DE 17 AGOSTO DE 2006 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atnbuições, e tendo em vista o que costa do Processo n 
53000 02087712005. resolve 

Antonzar a CULTURA FM STÉREO SOM LTDA, pems-  
sionána do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqnência Modu- 
lada, no município de Inhumas, Estado de Goiás, a executar o Serviço 
Anxùiar de Radiodifusão de Reportagem Externa (LINK), no refendo 
município, observadas as condições constantes da portana de apro- 
vação de locais e equipamentos 

&LIO COSTA 

(h'' 8 277-X - R$ 119,68 - 06.09.2006) 

&5 PORTARIA ~"$3,  DE 12 DE SETEMBRO DE 2006 

-- 
PORTARIA N-99, DE 13 DE SETEMBRO DE 2006 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMU~CAÇÕES, no 
uso de suas ambuições, conforme o disposto no art 5-a Lei n' 
5 785, de 23 de junho de 1972, e no art 6 5  inciso II, do Decreto na 
88 066 de 26 de Janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do 

Processo n" 53000 03369612005, resolve, 
Renovar, de acordo com o art 33, § 3% .da Lei n" 117, de 

27 de agosto de' 1962, por dez anos, %partir de 08 de dezembro de 
2005, a pemssão,oritorgada à SOeEDADE %!L) yQNTANH8- 
SA LTDA., pela Portana no 126. de 13 de março de 1990, publicada 
no Diáno Oficial da Umão do dia 14 de março de 1990, aprovada 
pelóDecrete Legislahvo n2 182. de 1995, publickdo no DOU de 08 
de dezembro de 1995, para explorar, sem d i t o  de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqdência modulada, no Mu- 
mcfpio de Viçosa. Estado de Minas Gerais Este ato somente pro- 
d u z i ~ ~  efeitos legais ap6s deliberação do Congresso Nacional. nos 
termos do 5 3* do art 223 da Constihução Federal 

&LIO COSTA 

PORTARIA N"0.5, DE 21 DE SETEMBRO DE 2006 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art 5" da Lei no O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no 

5 785. de 23 de junho de 1972, e no art 6% , inciso 11, do Decreto no de ambu@Jes, em cOnfOmdade com o *go 32 Re- 

88 066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado   elo ~ec re to  n" 

Processo n-3790 0005-52/98, resolve 52 795, de 31 de outubro de 1963, com a redavão que lhe f o ~  +da 

Renovar, de acordo com o kt 33, 8 3% ,%Lei no 4 117, de gS"pecret0 n ? m  de 28 de noverPbr+ 19% e ten40 e 4  yjsta 

27 de agosto de 1962, osto de 1998, u Zpieifonsta dbPr0cesso n " 53740 0W550/.2W~?.Conu>iTencia~h2 
pela portam O&&OWSSIMMC, 1êSolVe - - , i 1  4 1 4  -\L 

oticig da _: zf ~utorgepe&isão c ~ e - x - ? P ~  e y k p  
União do dia 08 snbgqdente, para explorar, sem direito de exclu- t e a 0  de r a d ~ ! $ & s ã ~ ~ n o r a ~  fregdêncg_mod~la$a. ~)elaiiprazo 

&idade, s m ç o  de i+diodifí~são sonor& em freqnêno modulada, no  -&ideraaos,dlrdu~plo deJporádo Oeste,Ltátl(i&iSaii@Caca 

- Mumcfpio dc FeliWrfS$ado. dd RIO mande do S&t& ato somente ia$? - ~ - ~ e m s s d o  0i-j-outorgada s o m e n t e ~ í & ~ ~  %&tosy&~~ 
- 

produzirá efeitos EgãisanGp $eliberaçáeo Congresso Nacional, nos , -----A- d&beraçá$dq@r@esso - - NacionaI; - nõs te&,b'p4$go ---. Q?, § 

termos d õ  $ 3" d o  ab:22%da Constmção Federal - -  - 3 ' 1 -  Const~hiigo - ( r  * 
I ,  / ' z i  i ' )  i, 1';" r",, i 

H ~ L I O  COSTA - >- -j HELIO COSTA 

reoursos e qegar-lbes pmvimento e, conseqiientente, manter habilitadas as empresas a seguk citadas, 
c o d f o ~ ~  Anexo Único, nos termos da Sepislação vigente e das norma8 estabelecidas no 16s-Gctivo . . 
Edital 

&LIO COSTA Tendo em vista os recursos interpostos contra as decisões da Comissão de Licitação no bojo da 
Concorrência n~2112001-SSRIMC, acolho os pareceres abaixo relacionados, de sorte a conhecer os 

ANEXO recursos e dar-lhes provimento e, conseqiientente, declaro inabditadas as empresas a seguir citadas, 
conforme Anexo Único, nos temos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo 

RECURSOS - CONHECIDOS E IMPROVIDOS Edital. 
- - 

CONC N" PARECER LICITANTE RECORRIDA PROCESSO 
12112001 P A R E C E W M C I C O N N W  R h I 0  NOVO S ~ C U L O  LT- 53740 000191/2002 

N" 1082-2 2112006 DA 

12112001 PARECEWMCICONKRKhOO SOCIEDADE VALE DE COMU- 53740 O0019412002 
N" 1087 - 2 2112006 NICACÕES LTDA 

121,2001 PARECERMUCONRTRMMMi R h 1 0  YNIVERSAL LTDA 53740 00019512002 
N"1189 2 2112006 

12112001 PAReCERMC/CONNWKMbU RADIO 820 LTDA 53140 O0017612002 

1 N' 1115 - 221,2006 LTDA 1 

12112001 PARECERMCICONKRKhOO RADIO 690 LTDA 53740 00017812002 
N-I58 2 2112006 

12112001 PARECEWMUCONNWKMbU RADIO &TO VALE LTDA 53740,00017Y2002 
N"1182 - 2 2112006 

12112001 PARECERMUCONNRKMiW R h 1 O  TOP LTDA 53740 000177fi002 
N' 1183 - 2 2112006 

12112001 PARECEWMCICONIURIKMM/ RIGOTTI & BECKER COMU 53740 00018412002 
N Y l 8 6  - 2 21/2006 NICACÕES LTDA 

12112001 PARECERIMCICONJUIZKMMI S R S COMUNICAÇÕES LT- 53740 00018012002 
N" 1187 - 2 2112006 DA 

12112001 PARECEWMUCONNWKMbU SVC SISTEMA VALE DE CO- 53740 000179,2002 
1 N" 1188 - 22112006 I MUNICACÃO FM LTDA / 

12112001 PARECEWMUCONJURIKMM/ LOHN SOCIEDADE DE RA- 53740 00019U2002 
N Y l 9 4  2 21,2006 DIO LTDA' J 8 1  

&LIO COSTA 

c,, 

3'i 
ANEXO , 

R E C F O S  - CONHECIDOS E PROVIDOS 

CONC N- , pAARECER-lO1- ,C , -I L I ~ ~ . A ! N ~ ~ R É ~ ~ ~  71 n P ? b ~ 6 ~ ~ ~ ~  
12112001 PARECEWMCICONNlUfWld RÁDIO CIDADE FMDE PA- 53740 00017012002 

NP 1257 - 2 2112006 LHOCA LTDA. , , 

12112001 P A k E C E R I M U C O N J W W  PHD COMERCIO. COMUNI- 53740000193/2002 
~ ~ i l í ~  - 2 21,2006 CACÃO E MARKETINO LT- 

3.) , DA 
12112001 PARECERMUCONRTR/KMMI PALHOÇA W.DIODIPUSÃO 53740 000183l2002 

N"1093 2 2112006 LTDA r 

12112001 P A R E C E R M U C O N N R I W  RHEMA COMUNICAÇÕES 53740 000167l2002 
N"1108 2 2112006 LTDA 

12112001 PARECEWMCICONNRKMW RADIO FM LEÃO DE IUDA 53740 00018612002 
N01109 2 2112006 LTDA 

1211200L PARECEWMUCONJURIKMM/ RADIO LGT LTDA 53740 00017512002 
NO1159 2 21/2006 

12112001 PARECEWMCICONJUWKMMI MORIA FM LTDA 53740 00018112002 
N01160 2 21,2006 

12112OOl P A R E C E W M C I C O N ~ M I  JP COMUNICAÇÕES LTDA 5374000016912002 
NO1174 2 2112006 

12112001 PARECERIMUCONJUWKMMI EDCOMUNICAÇ~ES LTDA 53740 00019712002 
N01208 2 21,2006 1 1  
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Pedro Leite Ribeiro Neto 

Enviado em: terça-feira, 10 de outubro de 2006 1 1 :I 2 
Para: Pedro Leite Ribeiro Neto 
Assunto: Notificação de NUP (SIDOF) 

PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO 

PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA/PRT 

Autor do Documento: Pedro Leite Ribeiro Neto 
Data de Encaminhamento: 10/10/2006 
Nup: 53790.000552/1998-94 
Yssunto: MC 00571 EM FelizRS - Renov/FM 
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 Page 1 of 2 1 

MinistCrio das CornunicaqBes Destaques do Governo 

& Menu Principal SRD »» Consultas »» Geral I menu ajuda 

Consulta Geral - FM 
Identlficaqão do Canal PB 

UF: RS 
Município: Feliz 

Freqüência: 96,3 MHz 
Classe: A 1  
Canal: 242 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO VALE FELIZ LTDA 

Nome Fantasia: 
NO Estação: 9629122 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados da Plana Básica 
Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 191825802000196 ) 4 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 03030154971 
CNPJ: 91.825.802/0001-96 

Situação: Entidade não possui débitos 

'Itim0 01/01/1997 
Licenciamento: 

Razão Social: RADIO VALE FELIZ LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

I ndere~o  Sede 
País: Brasil 
Cep: 95770000 Logradouro: RUA JOAO RUSCHEL 

Número: 149 Complemento: CAIXA POSTAL 90 Bairro:' CENTRO 
Município: Feliz Distrito: Feliz SubDistrito: 

Telefone: 51 6371711 Fax: 51 6371700 

UF: RS 

Endereqo de GorrespondGncia 
País: Brasil 

- Cep: 95770000 Logradouro: RUA BOM FIM, 28 

Número: . Complemento: Bairro: UF: RS 
Município: Feliz Distrito: Feliz SubDistrito: 

Telefone: 11 Fax: E-mail: 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

I 

Dadas da Outorga 

SCRAD Jurídico: 1- Data Publicação 108,08,1988 1 
Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: 

Data Limite 
Instalação: tIzIzIl Número do Processo: 4 

i3 Documentos Emitidos 

Fistel: 

Atualizaçao de Documentos 
NO Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU 

03030154971 

Razão Natureza 

1 1/4/2008 



- - - - -- - -- A- 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 
u 

4 1- 11 106/UU/1966 outorga 4 

4 IIG/ii/198NI 4 115/0211989 ;:zyçãO de 4 

F I r  . . '  % 4 4 112!09/21313614 Renovação 4 

Característica da Estação Instalada 
Dados do Licenclamento 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 Page 1 of 1 

~3 Menu Principal SRD »» Relatórios »» Outorga 1 me" ajuda 

Reta-%o de Outargafl(\dencldas/a Vencer) - FM 
UF: RS Município: Feliz 

Entidade Município Data Outorga Validade 

RADIO VALE FELIZ LTDA Feliz 08/08/1988 08/08/1998 

Usuário: - Data: 11/04/2008 Hora: 10:17:18 

Registro i até i de l registros Página: [i] [Ir] [Reg] 



002 31/03/2002 R$2.900,00 28/03/2002 2.900,OO Quitado 0,00 

03 31/03/;h803 R$ 2.900,OO 31/03/2003 2.900,00 0L6 Quitado 0,OO 

RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Reeum Adminisemtiw (Sem Efeito Svspensivo) 
R3 - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denagado 
DOU - Lançamento com Data de Pubtica@-~io no DiCtrio Oficial da União 



CD - Lançamento Inscrito no CADíN 
DA - Lançamento Inscrita na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 
SE - ~ i i pensa  a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto no 5.220/2004 e Decisão CD 4lOa reunião, 12/9/2006 

Registro 1 até 21 de 29 registros 
I 

Página: [I] [Ir] [Reg] 

V Tela 1nicial/ 3 ~rnprimir~ jiil ~xpottar Excel/ 



TERMO DE ENCERRAMENTO 

Processo 11": 537 10.00055211998 
Iilteressado(a): RÁDIO VALE FELIZ LTDA FM 
Assuiito: RENOVAÇÃO DE OUTORGA TEMPESTIVA 
Serviço: FM 
Localidade: PORTO ALEGREIRS 

Pelo presente Ter~ilo, declara-se ei:cerrado este Processo, que trata de 
ReilovaçãoIRevisão de outorga, coilforme os dados aciina indicados, tendo em vista que 

i i houve o veilcimeiito de ilovo prazo da referida outorga, cuja re~lovaçãolrevisão esti seildo 
tratada pelo Processo 11" 53000.01 436512008, a este apeilsado. 

!i\ 
B r a l i a  ! de *>u de 201 1 

CLAUDIA MARTINS DE OaIVEIRA MORALE 
Técnica de Nível Superior - Direito 

De acordo. Proceda-se coilforiile o proposto. 

~rasi l ia .  ,z)(l *, - de (hjflL{% 

ALVARO AU OUZA NETO 
Coordeiiador de ~ e " i o v \ ~ ã o  e Revisão de Outorgas <I 



Serviço Público Federal 

ÉRIo DAS 
SEC DE SERVI USÁO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIPUSÃO 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3' andar - ala oeste 

CEP 70044-900 - Brasília - DF 
Tel.: (61) 331 1-6000 

OFÍCIO no / < d 6 I20 1 1 -CGLOIDEOCISCE-MC 
Brasilia, Jq' de 

Ao Representante Legal 
da RÁDIo VALE FELIZ LTDA. 
Rua João Ruschel, no 149, Cx. P. 90 - Centro 
FelizBRS 

CEP 95.770-000 

i 
Assunto : Pagamento de Taxa de Publicação (Renovação de Outorga) 
Referência: Processos nos 53000.01436512008 e 53790.00055211998 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a assinatura da Portaria no 302, de 1" de agosto de 
20 1 1, da RÁDIo VALE FELIZ LTDA, encaminhamos em anexo guia DARF, para recolhimento da 
taxa de publicação, devendo o comprovante ser devolvido via FAX para a Imprensa Nacional, (61) 
3441-9555), com a devida conformação de recebimento pelo número (61) 3441-9500, para que o 
referido Ato seja publicado no Diário Oficial da União, sem o que não terá validade. 

O não pagamento da citada taxa, no prazo estabelecido na referida 
guia, implicará em que o ato citado seja tomado sem efeito, tomadas as providências cabíveis em 
relação aos respectivos autos. 

Coordenadora-Geral dk Regime Legal de Outorgas 



- 

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de oficio 

- - -- --. 

Page 1 of 1 

Imprensa Nacional 

Envio Eletrônico de Matérias 
Comprovante de Recebimento 

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de 
matérias com as seguintes características: 

Data de envio: 11/08/2011 10: 13:56 
Origem: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Operador: Maria Noelia Sanchas Falcao 
Ofício: 1708614 
Data prevista de publicação: 12/08/2011 
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1 
Forma de pagamento: Boleto Avulso 

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 
Eletrônico após validação e análise de adequação a legislação que disciplina a publicação 



Page 1 of 1 

Imprimir Boleto 
.......................................................................... 

Recibo do Sacado 

4 1 04.196.645/0001-O0 1 21/08/2011 I 242,96 
(-) Desconto I Abatimento I (-) Outras deduções I (+) Moral Multa ( (+) Outros acrkscimos I (=)Valor cobrado 
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PORTARIA N" 302 , DE lQ DE AGOSTO DE2011. li 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, r 
conforme o disposto no art. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6", inciso 11, do Decreto n" 11 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos no 1 

I 

53000.01436512008 e 53790.00055211998, RESOLVE: 

Art. 1" Fica renovada, de acordo com o art. 33, $ 3" da Lei nQ 4.1 17, de 27 de agosto 
de 1962, por dez anos, a partir de 08 de agosto de 2008, a permissão outorgada à I0 V U E  FELIZ 
ETDA, pela Portaria n-02, de 05 de agosto de 1988, publicada no Diário Oficial da União de 08 de agosto 
de 1988, renovada pela Postaria li0 463, de 12 de setembro de 2006, publicada no Diário Oficial da União de 
29 de setembro de 2006, para explorar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em 

l1 
I 

Freqüência Modulada, no Município de Feliz, Estado do Rio Grande do Sul. i 
I 

i 
Art. 2" A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta I 

Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 
l 
i 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do $3" do art. 223 da Constituição ~ederal.' 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. i 
PAULO BERNARDO SILVA\ 

Ministro de Estado das Comunicações 



EM MC' 

Brasília, de 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 53000.01436512008, 
acompanhado de Portaria, que renova permissão outorgada à -10 VALE FELIZ LTDA, para executar, 

, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de 
Feliz, Estado do Rio Grande do Sul, pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de agosto de 2008. 

2. A outorga foi deferida pela Portaria nV02, de 05 de agosto de 1988, publicada no Diário 
Oficial da União de 08 de agosto de 1988, e renovada pela Portaria no 463, de 12 de setembro de 2006, 
publicada no Diário Oficial da União de 29 de setembro de 2006. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei 119.785, de 23 de junho de 1972, e no Decreto n" 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se favoravelmente 
ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Acompanha o ato o Processo de n" 53790.00055211998, que constitui pedido distinto de 
renovação, referente ao período de 08 de agosto de 1998 a 08 de agosto de 2008 , deferido de acordo com o 
artigo 9" do Decreto 88.066193. 

6. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei n" 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto n" 88.066183, encaminho os processos a Vossa Excelência, para decisão e submissão 
da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, $39 da Constituição da República. 

Respeitosamente, 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro das Comunicações 



No 159. ouinta-feira. 18 de aeosto de 2011 Diário Oficial da União - se& I 

CONSELHO DAS CIDADES 
RESOLIJÇ.&O RECOhIENDADA NqW, DE 10 DE JUNHO DE 2011 

IKrcmncod3 ai, Min.ri6rio das Cidndes a 
.ipr!iiireninziiio da I'lmn P.iinnnual - I'l'A 
?012.2015. no vi; d17 rrspciio 1 pr>lilics dc 
mobilidade. - 

- .  

O Conselho das Cidades, no uso das suas akibuições es- 
tabelecidas pelo Decreto no 5.790, de 25 de maio de 2006, 

considerando que o PPA 2012/2015 está em fase de ela- 
boração e há necessidade de ampliar sua abrangêocia na Brea de 
mobilidade e acessibilidade; 

considerando que o ConCidades tem como prerrogativas dis- 
cutir, analisar, avaliar e deliberar sobre as pliticas públicas; e 

considerando a necessidade de apnmorar a aplicação de re- 
cursos nos programas que visam a melhona da qualidade de vida e da 
segurança nas áreari de hnnsparte,  sit to e mobilidade, adota, me- 
diante votação, e seu Presidente toma pública, a seguinte Resolução 
de Plenário: 

Art. lD Recomenda alterar o Objetivo 0547 para "rqualific,ar, 
implantar e expandir sistemas de transportes públicos coletivos, pno- 
rizando os sistemas de alta capacidade induzindo a integração modal, 
fisica e tarifária, de,forma sustent6vei e amplamente acesslvel". 

Parágrafo Unico. O hnns rte público de passageiros de que 
trata o art. 1" deverá integrar laufim o modal fluvial. 

Art. Z0 Recomenda alterar o Objetivo 0577 ara "dotar as 
cidades-sede da Copa do Mundo de Futebol 2014 s i s t e m  de 
mobilidade urbana que conectem os pólos do evento geradores de 
tritfego, com ênfase no legado e, na integração das Qnas centrais e 
perifdricas com aeroportos, estádios, de turismo e hotelaria". 

Aa. 3" Recomenda alterar o Objetivo 0578 para " avimentar 
e qualificar vias urbanas de regia- de baixa renda com a8ensamenta 
populacional e ioüaestnitura deficiente, aumentando as extensões das 
quilometragens a serem pavimentadas, priorizando os pequenos e 
medios muoic$ios". 

Art. 4 Recomenda incluir nas caracterizações dos ob'etivos 
a temática de implemeoiação de investimentos em ag~omerados, ur- 
banos dou regióes metropolitanas, promovendo uma melhor inte- 
gração interfedemtiva das politicas publicas. 

Art 5' Recomenda que o Ministdrio das Cidades inclua no 
PPA 2012-2015. em todas as suas açóes e programas o atendimento 
aos municipios, independente de tamanho ou contingente popula- 
ciooal. 

Art 6@ Esta Resolução Recomendada entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N294,  DE le DE AGOSTO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTAW DAS COMUNICAÇÒES, no 
uso das ahibuiçóes, em conformidade com o disposto no artigo 94, 
item 3, alinea "b", do Regulamento dos SeMços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nv 52.795, de 31 de outubro de 1963, tendo 
em vista o aue consta do Processo Administrativo n" 
~j000.OóiO96120i1, resolve: 

Art. I' Autorizar a realizacão de transferência indireta da 
oermissáo oara a execução do ~erviço de Radiodifusão Sonora em 

Zigõ89 do Regulamento dos Serviços de ~adiodifusão.' 
Art 2' Os auadros societhio e diretiva da entidade. ficará 

alterado conforme cinsta nesta Portarla. 
Art 3O Determinar, nos termos do artigo 97 do citado Re- 

gulamento, que a entidade interessada apresente a alteração contralual 
contendo a transferência ora autorizada registrada na repartiç8o com- 
petente. 

Art. 4' Determinar que, ap6s a aprovação dos atos decor- 
rentes da presente autorização por este Minist6ri0, seja procedida a 
devida comunicação ao Congresso Nacional, nos termos do art. 222 

da Constiluição da República. 
Art. 5O, Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu- 

blicação. 

PAULO BERNARDO SILS'A 

Art. I' Fica renovada, de acordo com o art. 33, 8 3', da Lei 
no 4.117. de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 28 de 
junho de 2011, a permissão outorgada B RADIO E TV MAIRA 
LTDA, pela Portaria no 69, de 8 de junho de 1999, publicada no 
Diário Oficial da Uniáo de I1 de junho de 1999, e refe~endada pelo 
Decreto Legisiativo no 115, de 2000, publicado no D i h o  Oficial da 
União de 8 de junho de 2000, para executar, sem direito de ex- 
clusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modu- 
lada, no Muoiclpio de Candeias do Jamari, Esfado de Rondbnia. 

Art 2' A execução do serviço de radiodifusáo cuja,outorga 6 
renovada por esta Portarta, reger-se-á peio Cbdigo Brasileiro de Te- 
lecomunicaçòes, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3O Este ato somente produzirá efeitos legais ap6s de- 
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3' do art. 223 da 
Constiluição Federal. 

Art 4O Esta Portaria eoira em vigor na data de sua pu- 
blicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTAR14 N302,  DE 1-E AGOSTO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMLJNICAÇÕES, no 
uso de suas alribuiçòes, conforme o disposto no art. 5" da Lei no 
5 7115. de 27 de iunho de 1972. e no art. 6O. inciso 11. do Decreto no . . , . . , . . -. 
88.066, de 2áde'j-kGde 1983, ;tendo ém vista o'que consta dos 
Processos Administrativos no 53000.014365/2008 e 
53790.00055211998, resolve: 

Art. I' Fica renovada, de acordo com o art. 33. 5 3', da Lei 
d 4 i17 de 27 de agosto de 1962 por dez anos a partir de 08 de 
a g i t o  i e  2008 a permissão outo&da B RÁDIO'VALE FELIZ LT- 
DA, pela ~ o & a  no 202, de O5 de agosto de 1988, publicada no 
DiMo Oficial da União de 08 de agosto de 1988. renovada pela 
Portana nQ 463, de 12 de setembro de 2006, publicada no Diário 
Oficial da Unib  de 29 de setembro de 2006, para explorar, sem 
direito de exclusividade, o Serviço de Radicdifiisão Sonora em Fre- 
iiuência Modulada. no Municinio de Feliz. Estado do Rio Grande do 
Sul. 

Arl. 2* A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga 6 
renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Te- 
Iecomunicaçóes, leis subseqaentes e seus regulamentos. 

Arl. 3' Este ato somente produzirá efeitos legais após de- 
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3' do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 4O Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu- 
blicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 

AG&NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES 
CONSELHO DIRETOR 

ATO N O  5.703, DE 16 DE AGOSTO DE 2011 

CONSELHO DIRETOR DA AG~NCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇOES, no uso das akibuições que lhe foram con- 
feridas pelo art. 22 da Lei no 9.472, de 16 de julho de 1997, e art 35 
do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações. apro- 
vado pelo Decreto no 2.338, de 7 de oulubro de 1997, 

CONSIDERANW o disposto na Lei no 9.472. de 16 de 
julho de 1997, Lei Geral de Telecomunicações; 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução d 321, de 27 de 
setembro de 2002, que aprova o Plano Geral de Autorizações do 
Serviço Móvel Pessoal - PGA-SMP; 

CONSIDERANDO o que consta do Processo n" 
53500.020495/2007: 

CONSIDERANDO a determinação da Anatel nos termos do 
Despacho no 8.84912009-CD. o qual estabeleceu a obrigação de uni- 
ficação dos Termos de Autorização para Exploração do SMP por uma 
única empresa integrante do gmpo econômico por Região do PGA- 
SMP. em comolemento ao item 1.6 do Edital no 00212007lSPV- 
ANÁTEL. A 

~ O N S ~ E R A N W  deliberação tomada em sua Reunião no 
616, realizada em 4 de agosto de 2011, 

CONSIDERANDO o erro material constante do Ato n" 
5.564, de 10 de agosto de 2011, consistente em omissão de parte de 
deliberação do Conselho Diretor quanto A anuèocia prévia da io- 
corporação da W O  PARTICIPAÇÒES S/A pela TELECOMUNI- 
CAÇÕES DE SÃO PAULO S/A, resolve: 

Art. Anuir previamente com a incorporação da W O  
PARTICIPAÇOgS SIA CNPJ no 02.558.07410001-73 pela TELE- 
COMUNICAÇOES DI? SAO PAULO SIA - TELÈSP, CNPJ d 
02.558.15710001-62, ap6s a eliminação da sobreposiç80 das outorgas 
do Serviço de Comunicação Multimidia - SCM. 

Art. 2' Autorizar a transferència do Termo de Autorizaçáo 
para prestação do Serviço Mbvel Pessoal, e dos respectivos Termos 
de Autorização de Uso de Radiofrequèocias associados ao Serviço 
Móvel Pessoal da W O  PARTICIPAÇÕES SIA, CNPJ d 
02.558.07410001-73. oara a VIVO S/A. CNPJ no 02.449.992/0001- 
64. 

Art. 3" Esclarecer que o condicionamento imposto peio item 
PORTARIA N* 301, DE 1-E AGOSTO DE 2011 

botica o; e& alta velocidade. nari uso não comercial nela RNP - . . . . - -, - . 
Processa ~dminishativo na 5300Ó.01359912010. resolvê: Rede Nacional de Ensino e ~ is iu isa .  

Este documento pode ser verificado no endereça elelnjnico hnpJ/www.in 
pelo código WOI2011081800I23 

.govM-, Documento assinadi 

Art. 4' As autorizacóes de Que tratam os arts. 1' e 2' não 
eximem as requerentes da óbrigação'de obterem junto a outras en- 
tidades nos t m ? s  da legislação rtineole. evenluais autorizaçóes 
necessdrias B efetivação da o r a ç 8  

Art. 5' Tom. sem e&o o Ato 5.564 de 10 de agosto de 
2011, ublicado ?o ?!&no Oficial da União do Aia 12 de agosto de 
2011. gecãm o I pag. >J. 

t. do Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

RONALDO MOTA SARDENBBRG 
Presidcnti do Coriselho 

DESPACHOS DO PRESIDENTE 
Em 26 de julho de 2011 

Em 9 de agosto de 2011 

N? 6.182 - Processo no 53500.01619012009. 
O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇOES no uso de suas akibuições legais regu- 
lamentares e regimentais,'examinando o Recurso ~dmiosi@ti;o coo- 
tra a decisão proferida pelo Superintendente de Serviçqs Pnvados por 
meio do Ato d 6.000, de 20 de setembro de 2010, mter sto pela 
SERCOMTEL CELULAR S/A, CNPJíMF d 02:494.98&001-18, 
nos autos do Processo em epigrafe que tem por objeta a apuração de 
descum rimento de indicad?res,de' qualidade do Servi o Mbvel Pes- 
soal - L, no perlcdo de janeiro a dae,mbro de 20& decidiu, em 
sua Reunião no 614, ~a l izada  em 21 de julho de 2011~coohecer do 
R e m o  para no m6nto ne ar lhe rovimento elas razóes e fun- 
damentos coktaotes da ~ o á 6 L n '  5!~0/2011-&& de 7 de julho de 
2011. 

Em I1 de agosto de 2011 

decidiu. a) conhecer do Pedido dc Rcconsidcração pára. no mCnio, 
negar-lhe grovimenio, maniendo os iermos,da dec/si0 recorrida; c b) 
receber a Manifcsiacao" m. no mCrilo, indeferir todos os pcdidos 
ali contidos. ' ' 

Em 17 de agosto de 2011 

N"6.00 - Processo n9 53500.00857712010. 
O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇOES no uso de suas alribuições legais, regu- 
lamentares e regimentais' examinando o Processo refereociado ue 
hata da Pro osta de Dila ko de Prazo da Consulta Pública n 9 9 / i & l ,  
referente A groposla de l-iorma da Metodolo ia para Cálculo do Fator 
de Transferência X aplicado nos reajustes %e tarifas do Serviço Te- 
lefdnico Fixo Comutado destinado ao ?o dp público em em1 
(STFC, decidiu. nor meio do Circuito Deliberativo no 1.8511201f. de 
l % ~ d ~ á ~ o s t ~ d & Ó i i  &&ir  ipleito formulado ela requerente, para 
porrogar por 15 &e) dias o termo final d!. refenda Consulta 
ixando-o a16 As $!b59min do dia I' de setembro de 2011. par; 

manifestações pelo Sistema de Acompanhamento de ConsuitasAPú- 
blicas (SACP)? e até Bs 18h do mesmo dja para conlribuiç6es feitas 

or oui~os meios (correspondências e-mails fax etc.) elas razões e 
kndameotos constantes da ~ o á l i &  no 57>2011-~~fR,  de 16 de 
agosto de 2011. 

ROUAI 1>0 AIOTA TARl>I:NIII.K(i 

i diaiialmcnie conforme hlP n' 2.2W.2 dc 24 OR2001. auc insiitui n 
" Infraestnihira de Chaves Públicas Brasileira ICP-Brasil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAZ, DE OUTORGA 

DESPACHO N.' 021 d % 20111 CGLO/ DEOCI SCE/ MC. 

Ref. Processos nos 53000.01436512008 e 53790.00055211998 
Entidade: RÁD10 VALE FELIZ LTDA 
Assunto: Renovação de Outorga. 

Tendo em vista que a permissão outorgada à Rádio Vale Feliz Ltda, 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, no Município de Feliz, Estado do Rio Grande do Sul, foi renovada por meio da 
Portaria no 302, de 1" de agosto de 201 1, publicada no Diário Oficial da União do dia 18 
subseqüente, e consoante o disposto no 8 3" do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o 
presente processo ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Coordenadora-Geral de e Legal de Outorgas 



I 
PREEEICHER COM LETRA DE FORMA AR 

c--* 

OF: 18261201 1ICGLOBDEOClSCE-MC 
Ao Representante Legal da 
Rádio Vale Feliz Ltda. 
Rua João Ruschel, no 149, Cx. P. 90 - Centro 
CEP: 95.770-000 Feliz/RS 
Proc.: 53000.01436512008 e 53790.00055211998 
Pagamento de taxa de publicação (Renovação de outorga) 
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